
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2024.08/CLHO-00457

Data de abertura:
07/08/2024 17:37:26

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do destinatário:
João Alves de Macedo

Setor do destinatário:
Departamento Gestão e
Planejamento

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

PT2024.08/CLHO-03505 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 07/08/2024 17:37:26 07/08/2024 17:37:27 Criado

PT2024.08/CLHO-03505 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 07/08/2024 17:37:26 07/08/2024 17:37:27 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03505 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 07/08/2024 17:37:26 07/08/2024 20:47:56 Recebido

PT2024.08/CLHO-03508 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 07/08/2024 20:49:08 07/08/2024 20:49:08 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03508 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 07/08/2024 20:49:08 13/08/2024 14:16:39 Recebido

PT2024.08/CLHO-03572 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:20:47 13/08/2024 14:20:47 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03572 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:20:47 13/08/2024 14:22:17 Recebido

PT2024.08/CLHO-03574 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:34:35 13/08/2024 14:34:35 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03574 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:34:35 13/08/2024 14:40:53 Recebido

PT2024.08/CLHO-03575 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:42:20 13/08/2024 14:42:20 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03575 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:42:20 13/08/2024 14:43:40 Recebido

PT2024.08/CLHO-03576 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:53:02 13/08/2024 14:53:02 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03576 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 14:53:02 13/08/2024 14:55:46 Recebido

PT2024.08/CLHO-03577 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 15:10:32 13/08/2024 15:10:32 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03577 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 13/08/2024 15:10:32 14/08/2024 14:48:09 Recebido

PT2024.08/CLHO-03595 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 14/08/2024 14:58:27 14/08/2024 14:58:27 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03595 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 14/08/2024 14:58:27 14/08/2024 14:59:09 Recebido

PT2024.08/CLHO-03596 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 14/08/2024 15:10:05 14/08/2024 15:10:05 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03596 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 14/08/2024 15:10:05 16/08/2024 11:43:08 Recebido

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2024.08/CLHO-03653 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:46:10 16/08/2024 11:46:10 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03653 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:46:10 16/08/2024 11:47:55 Recebido

PT2024.08/CLHO-03654 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:52:18 16/08/2024 11:52:18 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03654 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:52:18 16/08/2024 11:54:20 Recebido

PT2024.08/CLHO-03655 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:57:21 16/08/2024 11:57:21 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03655 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 16/08/2024 11:57:21 16/08/2024 14:23:42 Recebido

PT2024.08/CLHO-03680 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 19/08/2024 16:21:14 19/08/2024 16:21:14 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03680 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 19/08/2024 16:21:14 19/08/2024 16:31:17 Recebido

PT2024.08/CLHO-03686 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 19/08/2024 17:14:24 19/08/2024 17:14:24 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03686 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 19/08/2024 17:14:24 20/08/2024 10:32:13 Recebido

PT2024.08/CLHO-03694 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 20/08/2024 10:33:56 20/08/2024 10:33:56 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03694 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 20/08/2024 10:33:56 20/08/2024 10:53:52 Recebido

PT2024.08/CLHO-03884 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 28/08/2024 17:13:37 28/08/2024 17:13:37 Tramitado

PT2024.08/CLHO-03884 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 28/08/2024 17:13:37 29/08/2024 10:15:34 Recebido

PT2024.09/CLHO-03922 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 02/09/2024 17:23:34 02/09/2024 17:23:34 Tramitado

PT2024.09/CLHO-03922 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 02/09/2024 17:23:34 03/09/2024 18:24:08 Recebido

PT2024.09/CLHO-03944 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 03/09/2024 18:25:21 03/09/2024 18:25:21 Tramitado

PT2024.09/CLHO-03944 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 03/09/2024 18:25:21 09/09/2024 10:39:56 Recebido

PT2024.09/CLHO-03986 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 09/09/2024 10:42:41 09/09/2024 10:42:41 Tramitado

PT2024.09/CLHO-03986 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 09/09/2024 10:42:41 09/09/2024 15:20:58 Recebido

PT2024.09/CLHO-03986 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 09/09/2024 10:42:41 10/09/2024 05:46:23 Bloqueado

PT2024.09/CLHO-03986 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 11/09/2024 11:48:49 11/09/2024 11:48:49 Desbloqueado

PT2024.09/CLHO-03986 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 11/09/2024 11:48:49 11/09/2024 11:48:49 Recebido

PT2024.09/CLHO-04008 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 11/09/2024 16:35:02 11/09/2024 16:35:02 Tramitado

PT2024.09/CLHO-04008 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 11/09/2024 16:35:02 11/09/2024 17:23:18 Recebido

PT2024.09/CLHO-04008 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 11/09/2024 16:35:02 26/09/2024 06:01:12 Bloqueado

PT2024.09/CLHO-04008 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 12:13:05 08/10/2024 12:13:05 Desbloqueado

PT2024.09/CLHO-04008 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 12:13:05 08/10/2024 12:13:05 Recebido

PT2024.10/CLHO-04247 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 08/10/2024 12:23:02 08/10/2024 12:23:02 Tramitado

PT2024.10/CLHO-04247 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024 08/10/2024 12:23:02 08/10/2024 12:23:15 Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2024.10/CLHO-04248 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 12:25:35 08/10/2024 12:25:35 Tramitado

PT2024.10/CLHO-04248 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 12:25:35 08/10/2024 12:25:51 Recebido

PT2024.10/CLHO-04252 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 17:23:46 08/10/2024 17:23:46 Tramitado

PT2024.10/CLHO-04252 Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024. 08/10/2024 17:23:46 11/10/2024 10:50:39 Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO 2024/SEMPG                                      

 

 Coelho Neto - MA, 07 de agosto de 2024.

 

A Ilmo. Sr.
JOÃO ALVES DE MACEDO NETO
Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório    
 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação da Atração musical “Zezo Potiguar” para apresentação durante o Aniversário da Cidade no dia 31 de
outubro de 2024, conforme solicitação em anexo da Secretaria Municipal de Cultura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

                           As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e
Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).

 

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 07/08/2024 às 17:37
Código de validação: b1a41cae-584d-42b4-a402-14044b3535f0

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03505

Data de abertura:
07/08/2024 17:37:26

Data de transação:
07/08/2024 17:37:27

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
João Alves de Macedo

Setor do responsável:
Departamento Gestão e
Planejamento

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/01/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
28/01/2025 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

MEMO 2024/SEMPG                                        

  

 Coelho Neto - MA, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

A Ilmo. Sr. 

JOÃO ALVES DE MACEDO NETO 

Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório   

  

 

 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação da Atração 

musical “Zezo Potiguar” para apresentação durante o Aniversário da Cidade no dia 31 de 

outubro de 2024, conforme solicitação em anexo da Secretaria Municipal de Cultura, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

                           As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos 

Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e 

Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC). 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Documento de Formalização da Demanda 

 

Documento de Formalização de Demanda – DFD 

Nome da Unidade (Setor) requisitante:  

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Responsável designado para elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Responsável designado para elaboração do Termo de Referência: 

Danniele Almeida Marques 

Descrição sucinta do objeto 
Unidad

e 
Tipo Quantidade 

Contratação da Atração musical 

“Zezo Potiguar” para 

apresentação durante o 

Aniversário da Cidade no dia 31 

de outubro de 2024, conforme 

solicitação em anexo da 

Secretaria Municipal de Cultura, 

para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

01 Show musical 01 

1. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição 

Justifica-se a presente Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta da 

atração “ZEZO POTIGUAR” para apresentação de show artístico em decorrência do Aniversário da 

Cidade 2024 deste município, conforme dispões o artigo 74, inciso II da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

A Lei 14.133/21 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver 

inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a V. 

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de competição 

para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Com efeito, 

reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, haja vista 

que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta 

que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade 

e em critérios subjetivos. Assim, a própria lei reconhece inviável a competição quando: 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, 

 b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo. 

 

2. Forma de contratação 

Inexigibilidade de licitação 

3. Grau de Prioridade 

MÉDIA 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a requisição do bem/ prestação do(s) serviço(s) 

       30/08/2024 

5. O objeto já foi licitado em anos anteriores? Caso Positivo informar: Processo anterior e contratos com 

aquele objeto. 

        Não foi licitado 

6. Os quantitativos são os mesmos licitados em contratações anteriores? 

Não se aplica 

7. Existe vinculação ou dependência com a contratação de outro item? 

Não 

 

Coelho Neto-MA, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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Informações gerais

Despacho
Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação da Atração musical “Zezo Potiguar”
para apresentação durante o Aniversário da Cidade no dia 31 de outubro de 2024, conforme solicitação em anexo
da Secretaria Municipal de Cultura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão.

João Alves de Macedo
Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório

Assinado eletronicamente por
João Alves de Macedo
Em 07/08/2024 às 20:49
Código de validação: 33b6e56c-d87c-4a1e-a57b-b0823c2587c0
Token: UOX6M37J

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03508

Data de abertura:
07/08/2024 20:49:08

Data de transação:
07/08/2024 20:49:08

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
João Alves de Macedo

Setor do emitente:
Departamento Gestão e
Planejamento

Nome do responsável:
Welbsterlane Cardoso Lima

Setor do responsável:
Assessoria Técnica
Administrativa

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
18/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
17/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue o Estudo Tecnico Preliminar em Anexo conforme solicitação. Encaminho para
aprovação e demais providências. 

Welbsterlane Cardoso Lima
Assessoria de Planejamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Welbsterlane Cardoso Lima
Em 13/08/2024 às 14:20
Código de validação: dc4b2b8e-1dd9-4c20-94e6-4606025b8697
Token: 3TPTJG3G

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03572

Data de abertura:
13/08/2024 14:20:47

Data de transação:
13/08/2024 14:20:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Welbsterlane Cardoso Lima

Setor do emitente:
Assessoria Técnica
Administrativa

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
20/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo consiste em verificar a viabilidade da contratação por inexigibilidade de 

licitação, do show artístico do cantor “ZEZO POTIGUAR”, no dia 31 de outubro de 2024, para 

animação do Aniversário da cidade de Coelho Neto/MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

A apresentação artística atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal para a realização 

do Aniversário da cidade de Coelho Neto/MA, que acontece tradicionalmente no município. 

Uma banda ao vivo proporciona um entretenimento de alta qualidade, e um lazer gratuito 

para a população, incluindo turistas interessados em vivenciar a experiência. 

Dessa forma, a Inexigibilidade de Licitação é o meio de contratação viável quando se trata 

de contratação de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, decorrentes 

de desempenhos anteriores, tornando a sua apresentação de inviável competição e, 

indiscutivelmente adequada à plena satisfação do evento a ser realizado, atendendo aos requisitos 

elencados no artigo 72 e 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

3. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme, a ser disciplinado no processo e estão dispostas nos art. 

67,68 e 69 da Lei 14.133/21. 

CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

➢ Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar releases, cartazes, 

recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista 

consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 

➢ Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário de artista a ser contratado, com prazo de exclusividade, que não se restrinja aos dias e 

localidades correspondentes à apresentação do artista, caso a contratação seja realizada diretamente 

com o artista dispensa-se este documento. 

➢ Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações recentes, com 

valores que comprovem o valor de mercado. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 
 
 
 

No caso em estudo será contratada apenas uma apresentação do artista. 

6. COMPROVAÇÃO DO PREÇO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a consagração pela 

crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio do artista na nossa cidade e região, e 

diante da inviabilidade de competição, deverá o empresário/artista comprovar que o valor 

apresentado na proposta é compatível com os valores de apresentações já realizadas em outros 

eventos de mesmo porte. 

Quanto ao valor estimado para esta contratação, verificou-se através de pesquisa ampla de 

contratações do grupo por outros entes públicos, dessa forma, utiliza-se a tabela abaixo para 

mensuração do valor estimado: 

LOCAL Prefeitura Municipal de Pedra Azul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA 
MÉDIA 

VALOR R$ 296.000,00 R$ 250.000,00 R$ 273.000,00 

 Dessa forma, estima-se o valor da contratação em R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e 

três mil reais). 

7. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

O artista pretendido é consagrado pela opinião público conforme se verifica pelas 

quantidades de seguidores nas redes sociais, visualizações no seu canal oficial do Youtube, 

Instagram e Spotify. 
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A escolha do artista se deu devido a sua capacidade de animar e cativar aqueles que 

participam do seu show, promovendo clima festivo adequado para as festividades, e é consagrado 

pelo meio artístico. 

O artista encontra-se em grande ascensão, arrastando multidões para seus shows, dessa 

forma, visando atrair grande número de público para o evento, optou-se pela escolha do artista 

acima destacado contribuindo para valorização do município, na qualidade de suas atividades 

artísticas e culturais e ao turismo local, já que desperta o interesse na participação dos eventos 

municipais. 

8. DA TRAJETÓRIA 

Levando emoção e o melhor da música romântica, Zezo traz em sua voz muitos sucessos 

que marcaram a vida de fãs e admiradores. O teclado ocupa agora apenas um canto especial na sua 
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história, e foi substituído pela excelente equipe composta por banda e técnicos especializados. Uma 

coisa nunca muda: o amor pela música e o apego aos seus fãs.  

José Maria Teixeira do Nascimento, conhecido como Zezo Potiguar, Zezo dos Teclados 

ou simplesmente Zezo (São Gonçalo do Amarante, 28 de março de 1973), é um cantor, empresário, 

produtor, arranjador e compositor brasileiro, originalmente de forró e depois na brega. 

Cantor com mais de três décadas de carreira, é sucesso nas regiões Norte e Nordeste do 

país, onde se consagrou interpretando canções como "Leviana", "Diga pra mim", "Afogado no 

álcool" e outras. Segundo o cantor Reginaldo Rossi, "...existem eruditos para uma pequena classe. 

No Brasil, em que o povo em geral não teve acesso à educação musical mais refinada, isso é válido: 

tem que ter Chico, Gal, Caetano, e tem que ter Amado Batista, Zezo dos Teclados, Faringes da 

Paixão e Reginaldo Rossi". 

Nasceu no povoado de Guanduba e, quando novo, mudou-se com a família para Natal 

onde, aos dezoito anos, começou a cantar nos bares da cidade e em pequenos eventos, divulgando 

seu trabalho em fitas K7 até a gravação do primeiro CD, feito de modo independente. No seu 

terceiro CD acabou fazendo sucesso como "Zezo dos Teclados" e foi contratado pela gravadora 

Gema, vindo a ser então mais conhecido no país. 

Sua carreira levou-o, então, a ser chamado de "Príncipe dos Teclados" até 2017, quando 

mudou o estilo de forró e passou a se apresentar apenas no gênero romântico dos boleros e com 

uma produção de shows "com visual caprichado, banda completa, técnicos especializados, cenário, 

dançarinas, painéis de LED, e músicas com arranjos diferenciados" e "incorporando também 

sambas canções, bolerões e ritmos de seresta". 

Em 2022, gravou o álbum À Vontade ao lado de Luan Estilizado e Raí Saia Rodada, lançado 

em 2023 pela gravadora Som Livre. O projeto rendeu uma turnê homônima, que durou até meados 

de 2024. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Trata-se de aquisição de item único, dessa forma não se faz necessário o parcelamento da 

solução ou agrupamento em lotes. 

10.MATRIZ DE RISCO 

Matriz de risco 

RISCO DANO CLASSIFICAÇÃO 
AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 
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Recusa em 

assinar o 

contrato 

Atraso na 

prestação 

do serviço 

Médio Não previsível 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Incapacidade 

da contratada 

em cumprir o 

compromisso 

assumido 

Inexecução 

do evento 
Alto 

Cláusula 

contratual de 

restituição 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Atraso na 

prestação do 

Serviço 

Execução 

negativa 

do evento 

pretendido 

Médio 

Definição do 

horário a ser 

prestado o 

serviço com 

antecedência de 

no mínimo 48 

horas 

Estipulação de multa 

em caso de atraso 

superior a 1 hora 

11. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este município. A 

solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, operacional e orçamentária. 

 

Coelho Neto/MA, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Assessoria de Planejamento 

Portaria nº 001/2024-SEMPG 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA ULTRA PROMOÇÕES E 
EVENTOS EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante 
denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Ultra Promoções e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.626.845/0001-92, e-mail: contratosmpproducoes@gmail.com, com sede na Avenida Amintas Barros, n° 
3700, Salas 1802 e 1803, Bloco B, Bairro Lagoa Nova, Natal-Rio Grande do Norte, CEP 59.075-810, 
representada por Rogério Medeiros Cabral Júnior, inscrito no CPF sob o n° 915.849.574-68, RG n° 
FM248034 DPF/RN, residente e domiciliado na Rua Adeodato José dos Reis, n° 1275, Bl. D, Alto. 1103, Nova 
Parnamirim, Parnamirim-Rio Grande do Norte, CEP 59.152-820., de ora em diante denominado 
CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 0XX/2024 e sua homologação pelo 
chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor ZEZO E BANDA, para realização de show artístico musical no dia 10 de 

agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), conforme 

dia e local abaixo descrito: 

 

CANTOR ZEZO E BANDA 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 10/08/2024 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor ZEZO E 
BANDA. 

R$ 250.000,00 

Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). R$ 250.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2024. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2024, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2024, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 10 de agosto de 2024, com início às 
23h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como gestão de carreira, manutenção das atividades, despesas operacionais, 
cachê, entre outros, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco 001 - Banco do Brasil, Agência 1845-7, Conta- Corrente 6793-1, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
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7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
1ª Parcela – No valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 17 de julho de 2024, data da assinatura 
do contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
2ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 29 de julho de 2024, mediante apresentação 
de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
3ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 09 de agosto de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da aplicação 
de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 
precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Viviane Barbosa de Andrade, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 015 de 17 de julho 2024 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de Contratações, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Ultra Promoções e Eventos Eireli  

CNPJ: 23.626.845/0001-92 
Rogério Medeiros Cabral Júnior 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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Informações gerais

Despacho
Encaminho para que seja revisto o valor médio, pois encontra-se divergente do valor por extenso.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo consiste em verificar a viabilidade da contratação por inexigibilidade de 

licitação, do show artístico do cantor “ZEZO POTIGUAR”, no dia 31 de outubro de 2024, para 

animação do Aniversário da cidade de Coelho Neto/MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

A apresentação artística atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal para a realização 

do Aniversário da cidade de Coelho Neto/MA, que acontece tradicionalmente no município. 

Uma banda ao vivo proporciona um entretenimento de alta qualidade, e um lazer gratuito 

para a população, incluindo turistas interessados em vivenciar a experiência. 

Dessa forma, a Inexigibilidade de Licitação é o meio de contratação viável quando se trata 

de contratação de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, decorrentes 

de desempenhos anteriores, tornando a sua apresentação de inviável competição e, 

indiscutivelmente adequada à plena satisfação do evento a ser realizado, atendendo aos requisitos 

elencados no artigo 72 e 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

3. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme, a ser disciplinado no processo e estão dispostas nos art. 

67,68 e 69 da Lei 14.133/21. 

CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

➢ Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar releases, cartazes, 

recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista 

consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 
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➢ Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário de artista a ser contratado, com prazo de exclusividade, que não se restrinja aos dias e 

localidades correspondentes à apresentação do artista, caso a contratação seja realizada diretamente 

com o artista dispensa-se este documento. 

➢ Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações recentes, com 

valores que comprovem o valor de mercado. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

No caso em estudo será contratada apenas uma apresentação do artista. 

6. COMPROVAÇÃO DO PREÇO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a consagração pela 

crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio do artista na nossa cidade e região, e 

diante da inviabilidade de competição, deverá o empresário/artista comprovar que o valor 

apresentado na proposta é compatível com os valores de apresentações já realizadas em outros 

eventos de mesmo porte. 

Quanto ao valor estimado para esta contratação, verificou-se através de pesquisa ampla de 

contratações do grupo por outros entes públicos, dessa forma, utiliza-se a tabela abaixo para 

mensuração do valor estimado: 

LOCAL Prefeitura Municipal de Pedra Azul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA 
MÉDIA 

VALOR R$ 296.000,00 R$ 250.000,00 R$ 273.000,00 

 Dessa forma, estima-se o valor da contratação em R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e 

três mil reais). 

7. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

O artista pretendido é consagrado pela opinião público conforme se verifica pelas 

quantidades de seguidores nas redes sociais, visualizações no seu canal oficial do Youtube, 

Instagram e Spotify. 
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A escolha do artista se deu devido a sua capacidade de animar e cativar aqueles que 

participam do seu show, promovendo clima festivo adequado para as festividades, e é consagrado 

pelo meio artístico. 
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O artista encontra-se em grande ascensão, arrastando multidões para seus shows, dessa 

forma, visando atrair grande número de público para o evento, optou-se pela escolha do artista 

acima destacado contribuindo para valorização do município, na qualidade de suas atividades 

artísticas e culturais e ao turismo local, já que desperta o interesse na participação dos eventos 

municipais. 

8. DA TRAJETÓRIA 

Levando emoção e o melhor da música romântica, Zezo traz em sua voz muitos sucessos 

que marcaram a vida de fãs e admiradores. O teclado ocupa agora apenas um canto especial na sua 

história, e foi substituído pela excelente equipe composta por banda e técnicos especializados. Uma 

coisa nunca muda: o amor pela música e o apego aos seus fãs.  

José Maria Teixeira do Nascimento, conhecido como Zezo Potiguar, Zezo dos Teclados 

ou simplesmente Zezo (São Gonçalo do Amarante, 28 de março de 1973), é um cantor, empresário, 

produtor, arranjador e compositor brasileiro, originalmente de forró e depois na brega. 

Cantor com mais de três décadas de carreira, é sucesso nas regiões Norte e Nordeste do 

país, onde se consagrou interpretando canções como "Leviana", "Diga pra mim", "Afogado no 

álcool" e outras. Segundo o cantor Reginaldo Rossi, "...existem eruditos para uma pequena classe. 

No Brasil, em que o povo em geral não teve acesso à educação musical mais refinada, isso é válido: 

tem que ter Chico, Gal, Caetano, e tem que ter Amado Batista, Zezo dos Teclados, Faringes da 

Paixão e Reginaldo Rossi". 

Nasceu no povoado de Guanduba e, quando novo, mudou-se com a família para Natal 

onde, aos dezoito anos, começou a cantar nos bares da cidade e em pequenos eventos, divulgando 

seu trabalho em fitas K7 até a gravação do primeiro CD, feito de modo independente. No seu 

terceiro CD acabou fazendo sucesso como "Zezo dos Teclados" e foi contratado pela gravadora 

Gema, vindo a ser então mais conhecido no país. 

Sua carreira levou-o, então, a ser chamado de "Príncipe dos Teclados" até 2017, quando 

mudou o estilo de forró e passou a se apresentar apenas no gênero romântico dos boleros e com 

uma produção de shows "com visual caprichado, banda completa, técnicos especializados, cenário, 

dançarinas, painéis de LED, e músicas com arranjos diferenciados" e "incorporando também 

sambas canções, bolerões e ritmos de seresta". 
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Em 2022, gravou o álbum À Vontade ao lado de Luan Estilizado e Raí Saia Rodada, lançado 

em 2023 pela gravadora Som Livre. O projeto rendeu uma turnê homônima, que durou até meados 

de 2024. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Trata-se de aquisição de item único, dessa forma não se faz necessário o parcelamento da 

solução ou agrupamento em lotes. 

10.MATRIZ DE RISCO 

Matriz de risco 

RISCO DANO CLASSIFICAÇÃO 
AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Recusa em 

assinar o 

contrato 

Atraso na 

prestação 

do serviço 

Médio Não previsível 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Incapacidade 

da contratada 

em cumprir o 

compromisso 

assumido 

Inexecução 

do evento 
Alto 

Cláusula 

contratual de 

restituição 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Atraso na 

prestação do 

Serviço 

Execução 

negativa 

do evento 

pretendido 

Médio 

Definição do 

horário a ser 

prestado o 

serviço com 

antecedência de 

no mínimo 48 

horas 

Estipulação de multa 

em caso de atraso 

superior a 1 hora 
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11. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este município. A 

solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, operacional e orçamentária. 

 

Coelho Neto/MA, 13 de agosto de 2024. 

 
 
 

_________________________________ 
Welbsterlane Cardoso Lima 
Assessoria de Planejamento 

Portaria nº 001/2024-SEMPG 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA ULTRA PROMOÇÕES E 
EVENTOS EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante 
denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Ultra Promoções e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.626.845/0001-92, e-mail: contratosmpproducoes@gmail.com, com sede na Avenida Amintas Barros, n° 
3700, Salas 1802 e 1803, Bloco B, Bairro Lagoa Nova, Natal-Rio Grande do Norte, CEP 59.075-810, 
representada por Rogério Medeiros Cabral Júnior, inscrito no CPF sob o n° 915.849.574-68, RG n° 
FM248034 DPF/RN, residente e domiciliado na Rua Adeodato José dos Reis, n° 1275, Bl. D, Alto. 1103, Nova 
Parnamirim, Parnamirim-Rio Grande do Norte, CEP 59.152-820., de ora em diante denominado 
CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 0XX/2024 e sua homologação pelo 
chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor ZEZO E BANDA, para realização de show artístico musical no dia 10 de 

agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), conforme 

dia e local abaixo descrito: 

 

CANTOR ZEZO E BANDA 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 10/08/2024 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor ZEZO E 
BANDA. 

R$ 250.000,00 

Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). R$ 250.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2024. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2024, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2024, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 10 de agosto de 2024, com início às 
23h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como gestão de carreira, manutenção das atividades, despesas operacionais, 
cachê, entre outros, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco 001 - Banco do Brasil, Agência 1845-7, Conta- Corrente 6793-1, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
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7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
1ª Parcela – No valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 17 de julho de 2024, data da assinatura 
do contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
2ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 29 de julho de 2024, mediante apresentação 
de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
3ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 09 de agosto de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da aplicação 
de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 
precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Viviane Barbosa de Andrade, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 015 de 17 de julho 2024 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de Contratações, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Ultra Promoções e Eventos Eireli  

CNPJ: 23.626.845/0001-92 
Rogério Medeiros Cabral Júnior 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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Informações gerais

Despacho
TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado que versa sobre a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação, do
show artístico do cantor “ZEZO POTIGUAR”, para animação do Aniversário da Cidade. Pode-se concluir que a necessidade da contratação
está devidamente justificada, de forma que, estando o procedimento alinhado com o que preceitua a lei 14.133/21, APROVO O
PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

Dessa forma, encaminhe-se os presentes autos para o responsável pela elaboração do Termo de Referência, conforme designação presente
no Documento de Formalização da Demanda parte integrante dos autos.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 13/08/2024 às 14:53
Código de validação: f4db768f-0daf-45ea-9908-f5c66c7cc518
Token: JT1HBU8N

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03576

Data de abertura:
13/08/2024 14:53:02

Data de transação:
13/08/2024 14:53:02

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Danniele Almeida Marques

Setor do responsável:
Não se aplica

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
20/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado que versa sobre a possibilidade de 

contratação por inexigibilidade de licitação, do show artístico do cantor “ZEZO POTIGUAR”, 

para animação do Aniversário da Cidade. 

Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, de forma que, 

estando o procedimento alinhado com o que preceitua a lei 14.133/21, APROVO O PRESENTE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Dessa forma, encaminhe-se os presentes autos para o responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, conforme designação presente no Documento de Formalização da Demanda parte 

integrante dos autos.  

Coelho Neto/MA, 13 de agosto de 2024. 

 

 

  
Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
Portaria nº 006/2022-CC 
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Despacho
Segue o Termo de Referência em Anexo conforme solicitação. Encaminho para aprovação
e demais providências.
 

Danniele Almeida Marques

Assinado eletronicamente por
Danniele Almeida Marques
Em 13/08/2024 às 15:10
Código de validação: 35563145-6e69-4550-a6e9-ef5010fd3e12
Token: 4MXQEUKL

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03577

Data de abertura:
13/08/2024 15:10:32

Data de transação:
13/08/2024 15:10:32

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Danniele Almeida Marques

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
20/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de 

outubro de 2024 na realização do Aniversário da Cidade deste município, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG). 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para 
apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização do 

Aniversário da Cidade deste município, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG). 

Show 1 

1.3. A contratação compreende as respectivas especificações descritas na tabela acima, a escolha 

do artista decorre da sua consagração perante a crítica especializada e, principalmente, opinião 

pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 

valorização do município, assim com enaltecendo os artistas regionais. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar elaborado para 

balizar esta contratação, documento integrante deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. O preço deverá ser justificado na forma do tópico 6 do ETP. 

4. FORMALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE 

4.1. O contratado encaminhará, através de e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

o preço, os dados da empresa e de seus sócios.  

4.2. Após a aprovação da proposta pela Administração Pública, deverá encaminhar as certidões 

trabalhistas e de regularidade fiscal e jurídica e os demais documentos pertinentes para esta 

modalidade de contratação. 
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4.3. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

5. PRAZO E LOCAL 

5.1. A prestação do serviço compreende uma apresentação, que ocorrerá no Aniversário da Cidade 

no dia 31 de outubro de 2024, horário a ser informado previamente por esta Administração, de 

modo a compor as atrações do Aniversário da Cidade no Município de Coelho Neto. 

6. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 

contratação. O contratado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 
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7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, conforme prazo de validade da 

proposta, prorrogável por igual período a bem do interesse desta Administração. 

7.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do cantor “ZEZO POTIGUAR”, para 

composição das atrações artísticas do evento Aniversário da cidade a ser realizado em outubro do 

ano de 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. 

8.2. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço desejado, por trata-se de cunho artístico 

e cultural, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se 

justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

8.3. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990, a garantia legal estabelecida pelo prazo de 90 (noventa) dias 

a contar a partir da assinatura do contrato 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil 

reais). 
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11.2. Este valor se refere aos custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob 

responsabilidade do Contratante abastecer o local de apresentação com palco, equipamentos de 

sonorização e iluminação para perfeita execução do objeto 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

12.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

12.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

12.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso; 

12.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

12.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Prestar o serviço objeto desse TR de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

definidos no TR, contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

13.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

13.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 
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13.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

13.6. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A dotação orçamentária para a presente contratação será: Recursos Próprios e Outros das 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e Secretaria Municipal de Cultura 

(SEMUC). 

15. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

15.1. Serão aqueles elencados no art. 62, 67, 68 e 69 da Lei 14.133/21 e no tópico 4 do ETP. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial; 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 48



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 
 
 
 
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 

a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

tópico. 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da Lei. 

 

Coelho Neto/MA, 13 de agosto de 2024. 

 
 

______________________________ 
Danniele Almeida Marques 

Sec Adjunta de Planejamento 
Porta 008/2022 SEMPG 
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Aprovação do Termo de Referência.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 14/08/2024 às 14:58
Código de validação: a71ec328-8b9b-44f7-85bb-362f8db2ae1f
Token: 152HEBA2

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03595

Data de abertura:
14/08/2024 14:58:27

Data de transação:
14/08/2024 14:58:27

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
04/02/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
04/02/2025 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

CONSIDERANDO o documento de formalização da demanda acostado aos autos; 

CONSIDERANDO o Estudo técnico preliminar devidamente aprovado no qual declara 

como viável a contratação; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 72 da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

AUTORIZO a presente contratação nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 14.133/ ao 

tempo que 

APROVO o termo de referência em anexo. 

 

Coelho Neto, 14 de agosto de 2024 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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Informações gerais

Despacho
MEMO/2024                                                                   Coelho Neto (MA), 14 de agosto de 2024

 

 

AO

SETOR DE COMPRAS

Att. Sr: Marison Assunção de Oliveira

 

 ASSUNTO: Solicitação de Proposta Comercial

 

 

Prezado Senhor,

 

Solicitamos a Vossa Senhoria o a proposta comercial, documentação que comprove o preço e a capacidade técnica/exclusividade para Contratação da Atração musical “ZEZO
POTIGUAR” para apresentação durante o Aniversario da Cidade 2024 no dia 31 de outubro de 2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 

           As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e Secretaria
Municipal de Cultura (SEMUC).

 

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 14/08/2024 às 15:10
Código de validação: e62bfbbd-803f-42a1-96fe-7ea32a9f688c
Token: NHZNYIS8

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03596

Data de abertura:
14/08/2024 15:10:05

Data de transação:
14/08/2024 15:10:05

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
04/02/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
04/02/2025 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO/2024                                                                   Coelho Neto (MA), 14 de agosto de 2024 

 

 

AO  

SETOR DE COMPRAS 

Att. Sr: Marison Assunção de Oliveira 

 

 ASSUNTO: Solicitação de Proposta Comercial 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria o a proposta comercial, documentação que comprove o preço 

e a capacidade técnica/exclusividade para Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” 

para apresentação durante o Aniversario da Cidade 2024 no dia 31 de outubro de 2024, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 

           As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e 

Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e Secretaria Municipal 

de Cultura (SEMUC). 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Portaria: 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
So licito  do tação  o rçamen tária  em con fo rmidade com as po líticas e d iretrizes in tern as.  Após a  con clu são  desse p rocesso , peço  qu e en camin h e a Con tro lado ria  para
an álise in icia l.

 

Marison Assunção de Oliveira
Chefe do departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 16/08/2024 às 11:46
Código de validação: 0e361142-0d22-4bfc-bfc4-3fc8dde86468
Token: 4K5ZX3NM

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03653

Data de abertura:
16/08/2024 11:46:10

Data de transação:
16/08/2024 11:46:10

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E COMPROVAÇÃO DE PREÇO 

 
Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização 
do Aniversário da Cidade deste município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão (SEMPG). 

 
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro Centro, Coelho Neto - 

MA, através do Setor de Compras CONVIDA a vossa empresa a participar da Solicitação de Proposta de Preços para a 

de contratação por inexigibilidade de licitação, do show artístico “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 

de outubro de 2024 na realização do Aniversário da Cidade deste município. Caso seja de seu interesse solicitamos 

enviar a proposta de acordo com as instruções abaixo: 

As informações necessárias e/ou esclarecimentos das Empresas deverão ser enviadas 
através do e-mail: pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com 

As empresas deverão enviar a proposta, no prazo de até 48 horas úteis. 
 

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES: 

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, 
necessariamente, as seguintes informações e enviar no e-mail: 
setorcomprasprefeituracn@gmail.com. 

1-PROPOSTA 

a) Nome da Empresa Proponente; 

b) Endereço completo; 

c) Número do CNPJ da Empresa; 

d) Nome do Representante Legal da Empresa, 

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 
f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá 

ser inferior a 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data limite de entrega 
daproposta. 

g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 
 

2- Documentação que comprove o preço e capacidade técnica atualizada 

 
Coelho Neto - MA, 14 de agosto de 2024 

MARISON ASSUNCAO Assinado de forma digital 

por MARISON ASSUNCAO 
DE OLIVEIRA:07749085300 

OLIVEIRA:0774908530 Dados: 2024.08.14 20:20:04 

0 -03'00' 

Marison Assunção de Oliveira 

Portaria 008/2023 

Chefe do departamento 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

DE 
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ANEXO 

 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Contratação da Atração musical “ZEZO 

POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de outubro 

de 2024 na realização do Aniversário da Cidade deste 

município, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG). 

 

 

 

 
Show 

 

 

 

 
01 
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pesquisadeprecosetorcompras <pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com>

SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO

pesquisadeprecosetorcompras <pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com> 14 de agosto de 2024 às
20:04

Para: zezo@ultrapromocoes.promo

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro Centro, Coelho Neto -
MA, através do Setor de Compras CONVIDA a vossa empresa a participar da Solicitação de Proposta de Preços para a
de contratação por inexigibilidade de licitação, do show artístico “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31
de outubro de 2024 na realização do Aniversário da Cidade deste município. 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ZEZO.pdf
252K

14/08/2024, 20:05 Gmail - SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=51b99c8e9c&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r3494541403826466788&simpl=msg-a:r34945414038… 1/1
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pesquisadeprecosetorcompras <pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com>

SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO
Zezo <zezo@ultrapromocoes.promo> 15 de agosto de 2024 às 11:01
Responder a: zezo@ultrapromocoes.promo
Para: pesquisadeprecosetorcompras <pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com>

Olá, bom dia! Espero que esteja bem.

Segue em anexo carta proposta e demais documentações, conforme solicitado.

Atenciosamente,

De: "pesquisadeprecosetorcompras" <pesquisadeprecosetorcompras@gmail.com>
Enviado: 14/08/2024 20:05
Para: zezo@ultrapromocoes.promo
Assunto: SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO
[Texto das mensagens anteriores oculto]

27 anexos

Carta Proposta Coelho Neto - MA 31.10.2024.pdf
203K

NF Barro Alto - BA (250k).pdf
19K

NF Cabaceiras do Paraguaçu - BA (250k).pdf
19K

NF Oliveira dos Brejinhos - BA (250k).pdf
19K

ALVARÁ 16.03.2027.pdf
19K

ATO CONSTITUTIVO (ULTRA).pdf
5841K

Cartão CNPJ.pdf
110K

Certidâo Estadual 03.09.pdf
21K

Certidão Falência e Concordata 15.08.pdf
15K

Certidão Federal 11.11.pdf
78K

Certidão FGTS 26.08.pdf
95K

16/08/2024, 11:41 Gmail - SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=51b99c8e9c&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1807462500650402265&simpl=msg-f:1807462500650… 1/2
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Certidão Municipal 15.08.pdf
14K

Certidão Trabalhista 01.02.pdf
85K

CNH Digital Jr.pdf
284K

CNH Digital Zezo.pdf
289K

Comprovante de Endereco (Ultra).pdf
66K

Comprovante de Residência (Jr).pdf
15K

Comprovante de residência (Zezo).pdf
67K

Contrato de Representação Artística (Zezo).pdf
2751K

DADOS BANCÁRIOS.pdf
87K

INPI - ZEZO POTIGUAR_Classe 09.pdf
177K

INPI - ZEZO POTIGUAR_Classe 41.pdf
176K

NOTÍCIAS - ZEZO.pdf
932K

Release (Zezo).pdf
34K

TERMO ADITIVO (ULTRA) 2.pdf
1585K

TERMO ADITIVO (ULTRA).pdf
1310K

Termo Perse (Ultra).pdf
285K

16/08/2024, 11:41 Gmail - SOLICITAÇÃO PROPOSTA ZEZO PREFEITURA DE COELHO NETO
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Carta Proposta 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 
 
A banda ZEZO, representada pela Ultra Promoções e Eventos Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 23.626.845/0001-
92, com sede na Av. Amintas Barros, 3700, CTC, Torre Business, Sala 
1803, Bloco B, Lagoa Nova, Natal-RN, representada por ROGÉRIO 
MEDEIROS DE CABRAL JUNIOR, portador da carteira de Identidade n° 
FM248034 DPF RN e CPF: 915.849.574-68 vem, perante esta Comissão 
Permanente de Licitação, apresentar a seguinte proposta de preço para 
contratação da empresa para realização do show da referida banda em 
praça pública, durante o "Aniversário da Cidade" na cidade de Coelho 
Neto - MA que será realizada no dia 31 de Outubro de 2024 com duração 
de 90 minutos de show. 
Proposta válida por 90 dias. 
 

 
 

Atração Datas Valor R$ 
 

ZEZO 
 

31 DE OUTUBRO DE 2024 
R$ 

250.000,00 

IMPOSTOS E CARGOS: R$ 26.250,00 
GESTÃO DE CARREIRA: R$: 50.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES: R$ 12.500,00 
DESPESAS OPERACIONAIS: R$ 12.000,00 

CACHÊ: R$ 149.500,00   
 

 
NATAL-RN, 15 de Agosto de 2024. 

 
 
 

___________________________________________ 
ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI 

ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR  
CPF: 915.849.574-68 

ULTRA PROMOCOES E 
EVENTOS 
LTDA:23626845000192

Assinado de forma digital por ULTRA 
PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA:23626845000192 
Dados: 2024.08.15 10:56:23 -03'00'
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Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000772

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 18/07/2024 às 16:10:16

Competência: JUL/2024

Código de Verificação: 949710080

Data Prestação Serviço: 18/07/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

23.626.845/0001-92

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

216.678-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA  1802 E 1803         BLOCO B, LAGOA

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 81) 3877-9888 E-mail: ULTRAPROMOCOES2015@GMAIL.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

13.234.349/0001-30

MUNICIPIO DE BARRO ALTO

Inscrição Municipal:

Endereço: RUA MIGUEL MARQUES DE ALMEIDA, 139, CENTRO, 44895-000

Município: BARRO ALTO UF: BA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 250.000,00 250.000,00REFERENTE A CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO “ZEZO POTIGUAR” NO DIA
02 DE JULHO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE SÃO PEDRO
NO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, CONFORME CONTRATO Nº 12706/24 E
INEXIGIBILIDADE Nº 12706/24.

DADOS BANCÁRIOS:
FAVORECIDO: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 23.626.845/0001-92
BANCO: 001-BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 1845-7
CONTA: 67963-1
PIX: ultrapromocoes.contato@gmail.com

Benefício fiscal de alíquota zero dos tributos federais de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, instituído pelo art. 4° c/c art. 2º, parágrafo 1°, inciso I, da Lei
nº14.148/2021 (PERSE), com a redação em vigor a partir de 18/03/2022

OBS: O ISS DEVE SER RETIDO PELO TOMADOR E ENVIADO O COMPROVANTE

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 61

mailto:ULTRAPROMOCOES2015@GMAIL.COM
mailto:ultrapromocoes.contato@gmail.com


Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  250.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

250.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

12.500,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: BARRO ALTO/BA. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 62



Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000761

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 11/07/2024 às 14:59:38

Competência: JUL/2024

Código de Verificação: 119955932

Data Prestação Serviço: 11/07/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

23.626.845/0001-92

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

216.678-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA  1802 E 1803         BLOCO B, LAGOA

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 81) 3877-9888 E-mail: ULTRAPROMOCOES2015@GMAIL.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

13.866.892/0001-50

MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

Inscrição Municipal:

Endereço:  AV. NAVIO NEGREIRO, S/N, CENTRO, 44345-000

Município: CABACEIRAS DO PARAGUACU UF: BA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 250.000,00 250.000,00REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, QUE TEM REPRESENTAÇÃO

EXCLUSIVA DA BANDA "ZEZO" PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NOS
FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DESTE MUNÍCIPIO,
REALIZADA NO DIA 13 DE JUNHO DE 2024, NESTE MUNÍCIPIO DE CABACEIRAS
DO PARAGUAÇU/BA, CONFORME CONTRATO Nº 043/2024 E INEXIGIBILIDADE
Nº 007/2024.

DADOS BANCÁRIOS:
FAVORECIDO: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 23.626.845/0001-92
BANCO: 001-BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 1845-7
CONTA: 67963-1
PIX: ultrapromocoes.contato@gmail.com

Benefício fiscal de alíquota zero dos tributos federais de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, instituído pelo art. 4° c/c art. 2º, parágrafo 1°, inciso I, da Lei
nº14.148/2021 (PERSE), com a redação em vigor a partir de 18/03/2022

OBS: O ISS DEVE SER RETIDO PELO TOMADOR E ENVIADO O COMPROVANTE
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Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  250.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

250.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

12.500,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: CABACEIRAS DO PARAGUACU/BA. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
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Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000752

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 09/07/2024 às 15:24:03

Competência: JUL/2024

Código de Verificação: 097523419

Data Prestação Serviço: 09/07/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

23.626.845/0001-92

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

216.678-5Inscrição Municipal:

Endereço: AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA  1802 E 1803         BLOCO B, LAGOA

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 81) 3877-9888 E-mail: ULTRAPROMOCOES2015@GMAIL.COM

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

13.798.905/0001-09

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS

Inscrição Municipal:

Endereço: PRAÇA JOÃO NERY DE SANTANA, 197, CENTRO, 47530-000

Município: OLIVEIRA DOS BREJINHOS UF: BA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 250.000,00 250.000,00REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “ZEZO

POTIGUAR”, POR OCASIÃO DA COMEMORAÇÃO DO TRADICIONAL FESTEJO DE
SÃO PEDRO NA CIDADE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA, EM PRAÇA
PÚBLICA, NO DIA 30 DE JUNHO DE 2024, CONFORME CONTRATO Nº 047-2024-I
E INEXIGIBILIDADE Nº 046-2024-I.

DADOS BANCÁRIOS:
FAVORECIDO: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 23.626.845/0001-92
BANCO: 001-BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 1845-7
CONTA: 67963-1
PIX: ultrapromocoes.contato@gmail.com

Benefício fiscal de alíquota zero dos tributos federais de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, instituído pelo art. 4° c/c art. 2º, parágrafo 1°, inciso I, da Lei
nº14.148/2021 (PERSE), com a redação em vigor a partir de 18/03/2022

OBS: O ISS DEVE SER RETIDO PELO TOMADOR E ENVIADO O COMPROVANTE
DE QUITAÇÃO
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Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 

Valor Total da NFS-e R$:  250.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

250.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

12.500,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal.
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R E L E A S E

Nascido em Guanduba – comunidade pertencente ao município de São

Gonçalo do Amarante no estado do Rio Grande do Norte – em 28 de Março

de 1973, José Maria Teixeira do Nascimento era mais um jovem em busca de

oportunidades quando mudou-se para a capital junto com sua família em

busca de melhores condições financeiras.

Após trabalhar em diversas profissões, José Maria começou a se interessar

pela música, mas sempre como um passatempo. O primeiro contato com o

público deu-se a convite de amigos, e mesmo sentindo-se inseguro sua

participação foi bem recebida e ele passou a considerar a possibilidade de

viver da música.

Ao decorrer da carreira percorreu o país cantando sucessos como “Diga pra

mim”, “Decida” e “Ponta de Faca”. Hoje com mais de 30 anos de carreira,

trabalha em seu novo projeto “Zezo” – Vamos Ruê Juntos, que trás releituras

de grandes sucessos.
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 16/08/2024 às 11:52
Código de validação: 6c83ec87-26d1-4b1f-ac56-355abd91625d
Token: QRJMGHTM

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03654

Data de abertura:
16/08/2024 11:52:18

Data de transação:
16/08/2024 11:52:18

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
16/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
16/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
 
2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc  

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.  
Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.  

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  
 

 
 

Coelho Neto-MA, 16 de agosto de 2024. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita despacho.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 16/08/2024 às 11:57
Código de validação: 8100f331-deb7-4b9f-8a91-08656e7f54a1
Token: UKIFEKN7

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03655

Data de abertura:
16/08/2024 11:57:21

Data de transação:
16/08/2024 11:57:21

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
06/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em análise a documentação juntada até o presente momento, foi observado na instrução processual:

ETP

·         Não consta assinatura no contrato administrativo nº 056/2024 anexado para comprovação de estimativa.
 

 

Após correções, retorne-se os autos para nova análise.

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 19/08/2024 às 16:21
Código de validação: a7ca715b-715a-4cbd-8390-672024b4522a
Token: OL254WS3

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03680

Data de abertura:
19/08/2024 16:21:14

Data de transação:
19/08/2024 16:21:14

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Welbsterlane Cardoso Lima

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
02/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Segue em anexo a publicação do contrato administrativo nº 056/2024 que foi usado como comprovação de estimativa.

Welbsterlane Cardoso Lima
Assessoria de Planejamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Welbsterlane Cardoso Lima
Em 19/08/2024 às 17:14
Código de validação: 5afb1aa2-ba98-4bb1-a658-f3747d9f46d8
Token: 1GFB6D8V

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03686

Data de abertura:
19/08/2024 17:14:24

Data de transação:
19/08/2024 17:14:24

Situação:
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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO
DE  CONSERVAÇÃO,  COM  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  NACIONAL  DE
TRÂNSITO,  PARA  O  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE
ESTADUAL, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 015/2024. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA TOQUE DEZ, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A
FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE
RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 - CONTRATAÇÃO DO CANTOR ZEZO E BANDA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A
FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE
RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR XANDY HARMONIA, PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

CONTRATO N° 058/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2024 -
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL S-10) DE
FORMA PARCELADA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA-BAHIA, NO EXERCÍCIO DE 2024.

CONTRATO Nº 052/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E WANDERLEY PAULINO.

CONTRATO Nº 053/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E WANDERLEY PAULINO.

CONTRATO Nº 054/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E MAICO BARBOSA DOURADO.

CONTRATO Nº 057/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
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OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E JOSÉ IRO.

CONTRATO Nº 060/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E RONICLEI PEREIRA REGO.

CONTRATO Nº 061/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E ALIPIO RODRIGUES FILHO.

CONTRATO  Nº  063/2024.  INEXIGIBILIDADE  Nº  018/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  046/2024.
OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE GESTÃO DE CUSTO EDUCACIONAL, COM O INTUITO DE
ORIENTAR E ACOMPANHAR O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PEDAGÓGICAS,
TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS, IDENTIFICAÇÃO E CORREÇÃO DE DIVERGÊNCIA DE DADOS
QUE SÃO INSERIDOS POR MEIO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM
EDUCAÇÃO (SIOPE), E A ANÁLISE DE DIAGNÓSTICO DA COLETA DOS DADOS DO CENSO ESCOLAR DA
EDUCAÇÃO MUNICIPAL,  QUE SÃO TRANSMITIDOS AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC),  VISANDO
AVOLUMAR  O  RECEBIMENTO  DE  RECURSOS  PROVENIENTE  DO  FUNDO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA
(FUNDEB).

CONTRATO Nº 064/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E ROBERIO JOSE REIS.

CONTRATO Nº 066/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024.
OBJETO:CONTRATO  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E ADRIANO DA SILVA PEREIRA.

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024.  OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA TOQUE DEZ,
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS
146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  052/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E WANDERLEY PAULINO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  053/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E WANDERLEY PAULINO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  054/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E MAICO BARBOSA DOURADO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  057/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
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ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E JOSÉ IRO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  060/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E RONICLEI PEREIRA REGO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  061/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E ALIPIO RODRIGUES FILHO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2024. INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  046/2024.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  CONSULTORIA  NA  ÁREA  DE  GESTÃO  DE  CUSTO
EDUCACIONAL,  COM  O  INTUITO  DE  ORIENTAR  E  ACOMPANHAR  O  DESENVOLVIMENTO  DE
PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PEDAGÓGICAS, TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS,
IDENTIFICAÇÃO E CORREÇÃO DE DIVERGÊNCIA DE DADOS QUE SÃO INSERIDOS POR MEIO DO
SISTEMA  DE  INFORMAÇÕES  SOBRE  ORÇAMENTOS  PÚBLICOS  EM  EDUCAÇÃO  (SIOPE),  E  A
ANÁLISE  DE  DIAGNÓSTICO  DA  COLETA  DOS  DADOS  DO  CENSO  ESCOLAR  DA  EDUCAÇÃO
MUNICIPAL,  QUE  SÃO  TRANSMITIDOS  AO  MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO  (MEC),  VISANDO
AVOLUMAR O RECEBIMENTO DE RECURSOS PROVENIENTE DO FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
(FUNDEB).

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  064/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E ROBERIO JOSE REIS.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  066/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2024.  DISPENSA
ELETRONICA Nº 001/2024. OBJETO:CONTRATO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA/BA  E  ADRIANO  DA  SILVA
PEREIRA.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº.  059/2024  -  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  017/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 045/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR XANDY HARMONIA, PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS
146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

EXTRATO  DE  CONTRATO:  Nº  058/2024  -  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº.  011/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:  Nº.  028/2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S-500 E DIESEL S-10)
DE  FORMA  PARCELADA,  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO  DA  FROTA  DE  VEÍCULOS,  DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

EXTRATO  DE  CONTRATO:  Nº.  056/2024  -  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  016/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:  Nº.  042/2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DO CANTOR ZEZO E BANDA,  PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS
146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO  DO  SEXTO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  043/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOÃO OLIVEIRA SILVA
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QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE VALOR AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 050/2022, 051/2022,
052/2022,  053/2022,  054/2022,  055/2022  E  056/2022,  RESULTADO DO PE0012/2022,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  0020/2022.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS
DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  EM  BOM  ESTADO  DE
CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO,
PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE ESTADUAL RESIDENTES NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E JOÃO OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR OBJETO
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

TERCEIRO  ADITIVO  DE  VALOR  AOS  CONTRATOS  Nº  048/2022,  050/2022,  051/2022,  052/2022,
053/2022,  054/2022,  055/2022  E  056/2022,  RESULTADO  DO  PE0012/2022,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  0020/2022.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS
DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  EM  BOM  ESTADO  DE
CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO,
PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE ESTADUAL RESIDENTES NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 038/2024,
RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002/2024,  DEFLAGRADO  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  010/2024.  OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  KITS  DE  ALIMENTOS  PARA  ATENDER
FAMÍLIAS ACOLHIDAS PELOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL,  DE FORMA A REDUZIR OS IMPACTOS GERADOS PELA FALTA DE
CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS EM NOSSO MUNICÍPIO.
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                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica Emergencial nº 001/2024, Processo 
Administrativo n.° 004/2024, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
abril de 2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoas físicas e 

jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 
itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - 
Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, bem como 
a adequação orçamentária e financeira, conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e publicação da Dispensa 
Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 20 de março de 2024. 
 
 

_______________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

                                Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA  
                               CNPJ: 14.105.191/0001-60  

 
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica Emergencial nº 001/2024, Processo 
Administrativo n.° 004/2024, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
abril de 2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoas físicas e 

jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 
itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - 
Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, bem como 
a adequação orçamentária e financeira, conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e publicação da Dispensa 
Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 20 de março de 2024. 
 
 

_______________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA A FÁBRICA DE 
SENTIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante 
denominada, CONTRATANTE, e a Empresa A Fábrica de Sentimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.830.291/0001-24, e-mail: laysa@mpproducoes.com.br, com sede na Avenida Dep. Manoel Novaes, n° 
1056 B, Centro, Serrinha-Bahia, CEP 48.700-000, representada por José Clenilson Jesus dos Santos, inscrito 
no CPF sob o n° 776.815.925-04, RG n° 817706500 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Dep. 
Manoel Novaes, n° 1056, Centro, Serrinha-Bahia, CEP 48.700-000, de ora em diante denominado 
CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 015/2024 e sua homologação pelo 
chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação da BANDA TOQUE DEZ, para realização de show artístico musical no dia 11 de 

agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), conforme 

dia e local abaixo descrito: 

 

BANDA TOQUE DEZ 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 11/08/2024 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

da Banda Toque Dez. 
R$ 180.000,00 

Valor Total:   R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). R$ 180.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 81



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

8
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

2/5 
 

3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2024. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2024, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2024, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 11 de agosto de 2024, com início às 
22h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como deslocamento e despesas de viagem, cachê músicos, administração da 
produtora, despesas administrativas, entre outros, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco Caixa Econômica Federal, Agência 4329, Op 003, Conta-Corrente 00000112-5, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
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7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
1ª Parcela – No valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no dia 17 de julho de 2024, data da 
assinatura do contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de 
regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
2ª Parcela – No valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no dia 29 de julho de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
3ª Parcela – No valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), no dia 09 de agosto de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da aplicação 
de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 
precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Viviane Barbosa de Andrade, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 014 de 17 de julho de 2024 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de Contratações, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
A Fábrica de Sentimentos Ltda  
CNPJ n° 12.830.291/0001-24  

José Clenilson Jesus dos Santos 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
A Fábrica de Sentimentos Ltda  
CNPJ n° 12.830.291/0001-24  

José Clenilson Jesus dos Santos 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 85



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

12
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

1/5 
 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA ULTRA PROMOÇÕES E 
EVENTOS EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante 
denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Ultra Promoções e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.626.845/0001-92, e-mail: contratosmpproducoes@gmail.com, com sede na Avenida Amintas Barros, n° 
3700, Salas 1802 e 1803, Bloco B, Bairro Lagoa Nova, Natal-Rio Grande do Norte, CEP 59.075-810, 
representada por Rogério Medeiros Cabral Júnior, inscrito no CPF sob o n° 915.849.574-68, RG n° 
FM248034 DPF/RN, residente e domiciliado na Rua Adeodato José dos Reis, n° 1275, Bl. D, Alto. 1103, Nova 
Parnamirim, Parnamirim-Rio Grande do Norte, CEP 59.152-820., de ora em diante denominado 
CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 0XX/2024 e sua homologação pelo 
chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor ZEZO E BANDA, para realização de show artístico musical no dia 10 de 

agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), conforme 

dia e local abaixo descrito: 

 

CANTOR ZEZO E BANDA 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 10/08/2024 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor ZEZO E 
BANDA. 

R$ 250.000,00 

Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). R$ 250.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2024. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2024, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2024, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 10 de agosto de 2024, com início às 
23h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como gestão de carreira, manutenção das atividades, despesas operacionais, 
cachê, entre outros, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco 001 - Banco do Brasil, Agência 1845-7, Conta- Corrente 6793-1, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 
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7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
1ª Parcela – No valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 17 de julho de 2024, data da assinatura 
do contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
2ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 29 de julho de 2024, mediante apresentação 
de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
3ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 09 de agosto de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da aplicação 
de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 
precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Viviane Barbosa de Andrade, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 015 de 17 de julho 2024 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de Contratações, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Ultra Promoções e Eventos Eireli  

CNPJ: 23.626.845/0001-92 
Rogério Medeiros Cabral Júnior 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

__________________________________ 
Ultra Promoções e Eventos Eireli  

CNPJ: 23.626.845/0001-92 
Rogério Medeiros Cabral Júnior 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA BEM QUERER EVENTOS 
E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com 
sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante 
denominada, CONTRATANTE, e a Empresa Bem Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.778.157/0001-57, e-mail: shows@xanddyharmonia.com.br, com sede na Rua Jubiabá, nº 
292, Bairro Luís Eduardo Magalhães, Simões Filho-Ba, CEP 43.700-000, representada por Rosimara Vieira 
de Assis, inscrita no CPF sob o n° 833.679.265-15, RG n° 810516705 SSP/BA, residente e domiciliada na 
Travessa Engenheiro Antônio Mello, n° 260, São Caetano, Salvador-Ba, CEP 40.390-240, de ora em diante 
denominado CONTRATADA, por força da Contratação Direta da Inexigibilidade Nº 0XX/2024 e sua 
homologação pelo chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
  
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – Contratação do cantor XANDY HARMONIA, para realização de show artístico musical no dia 11 

de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), conforme 

dia e local abaixo descrito: 

 

CANTOR XANDY HARMONIA 

Item Data Und Quant Descrição Valor Total 

01 11/08/2024 Hs 01h30 
Show Artístico Musical 

do cantor Xandy 
Harmonia. 

R$ 250.000,00 

Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). R$ 250.000,00 

 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento da prestação dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – ETP; 
2.1.2 – Termo de Referência; 
2.1.3 – Proposta Financeira da Contratada; 
2.1.4 – Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratada. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura deste instrumento contratual até 31 de agosto de 
2024. 
 
4 – DO PREÇO 
 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), anexo a este contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
5 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
financeiro de 2024, a saber: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6 - DO PRAZO E FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
6.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de agosto de 2024, contado a partir da assinatura contratual. 
6.2 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 12 de agosto de 2024, com início às 
01h00min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 
6.3 - O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado conforme descrito no item 
1.1. 
6.4 – Todas as despesas tais como, despesa com transporte, despesa com hospedagem, despesa com 
alimentação, cachê da banda e/ou artista, entre outros, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
através do Setor de Tesouraria mediante transferência bancária em nome da empresa contratada junto ao 
Banco Bradesco, Agência 3571, Conta Corrente 160434-1, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhista. 
7.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento será prorrogado 
por até 5 (cinco) dias. 
7.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária em favor da CONTRATADA, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
7.4 - A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente para o CONTRATANTE. 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 92



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

19
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

3/5 
 

7.5- O pagamento dos valores descritos na cláusula quarta serão realizados em atendimento à proposta 
financeira da CONTRATADA, e com fulcro no Inciso II, art 7º da Instrução 02/2005 do TCM-BA, descrito a 
seguir:  
1ª Parcela – No valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 19 de julho de 2024, data da assinatura 
do contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
2ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no dia 29 de julho de 2024, mediante apresentação 
de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
3ª Parcela – No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), até o dia 09 de agosto de 2024, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
 
8 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de extinção do ajuste. 
 
9 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do show artístico objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
9.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento do show ora contratada no dia e horário descrito no item 1.1, importará a 
CONTRATADA, aplicação de multa 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, salvo motivo de 
força maior devidamente justificado. 
10.2 - Ao CONTRATANTE, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
extinção do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA o impedimento de licitar e contratar com 
qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto na Lei 14.133/21, contados da aplicação 
de tal medida punitiva, bem como a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 
precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 
tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 
11 - CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato será 
fiscalizada pela servidora pública Viviane Barbosa de Andrade, designada pela Contratante através da 
Portaria n° 16, de 19 de julho de 2024 (Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer), que avaliará os 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
11.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
11.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 
regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
13 - DA GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
14 - DA PUBLICIDADE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do Contrato, no Portal Nacional de Contratações, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta 
do CONTRATANTE. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratada, isentando esta última de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
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15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________________________ 
Bem Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda 

CNPJ n° 14.778.157/0001-57 
Rosimara Vieira de Assis  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                                        

5/5 
 

15.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/21, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
16 - DA TOLERÂNCIA 
16.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17– DO FORO 
 
17.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
RIACHO DE SANTANA/BA, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________________________ 
Bem Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda 

CNPJ n° 14.778.157/0001-57 
Rosimara Vieira de Assis  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
 
Nome: ____________________________CPF:______________________________ 
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CONTRATO N° 058/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº 058/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA-BA E A EMPRESA AUTO POSTO DR 
LTDA. 

  
A Prefeitura do Município de Riacho de Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta 

Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor 

Martins Laranjeira, de ora em diante denominada CONTRATANTE e a empresa Auto Posto Dr Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.098.995/0001-54, com sede à Avenida Centenário, n° 317, Bairro Castelo 

Branco, Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, endereço eletrônico autopostodr@hotmail.com, neste 

ato representada por Reinilton Fernandes Leão, inscrito no CPF sob o n° 917.072.505-53, RG 

08.681.727-23, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Presidente Joao Goulart, n° 536, Centro, Riacho 

de Santana-BA, CEP 46.470-000, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 028/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão nº 011/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma parcelada, 

destinados ao abastecimento da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-Bahia, no 

exercício de 2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 
 

Descrição 
do item 

 
Quantidade 
Estimada 

Anual (Litros) 

Preço 
Unitário 

estimado 
Edital 

 
Percentual de   

Desconto 
mínimo 
aplicado 

(%) 

 
Preço Unitário 
estimado com 

desconto  

 
Preço Total 

estimado com 
desconto  

 

1 
Diesel 

Comum 
199.000 R$ 5,89 

2% R$ 5,7722 R$ 1.148.667,80 

2 
Diesel S10 384.900 R$ 6,01 

2% R$ 5,8898 R$ 2.266.984,02 

3 
Gasolina 
Comum 

306.500 R$ 6,17 
3% R$ 5,9849 R$ 1.834.371,85 

4 
Etanol 

Hidratado 
15.000 R$ 4,27 

3% R$ 4,1419 R$ 62.128,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 5.312.152,17 (cinco milhões, trezentos e doze mil, 
cento e cinquenta e dois reais e dezessete centavos). 

R$ 5.312.152,17 
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2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de 19/07/2024 e encerramento em 19/07/2025, podendo ser prorrogado por igual período, por 

acordo entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.O percentual de desconto do presente Termo de Contrato para o item I é de 2% (dois por cento), 

perfazendo o valor global de 1.148.667,80 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta 

e sete reais e oitenta centavos), para o item II é de 2% (dois por cento), perfazendo o valor global de R$ 

2.266.984,02 (dois milhões, duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dois 

centavos), para o item III é de 3% (três por cento), perfazendo o valor global de R$ 1.834.371,85 (um 

milhão, oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) e para 

o item IV é de 3% (três por cento), perfazendo o valor global de R$ 62.128,50 (sessenta e dois mil, cento 

e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração 

 

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

2260 – Outros Programas Fundo 
a Fundo 

 
 

2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

2068 – Gestão das Ações de 
Equipes de Saúde da Família 

 
 

2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 
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Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 
 

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS 

 
 

2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência Social 

 
 

2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - PAIF 

 
 

2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família - IGDBF 

 
 

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em Banco do Brasil, Agência: 1123-1, 
Conta Corrente 27000-8. 
5.2 O pagamento será efetuado após relatório informando o cumprimento do objeto pelo fiscal de contrato. 
5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do  recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
5.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme disposto 
neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
5.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
5.9. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
5.10. O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente consumido. 
5.11. Para o pagamento, será considerado o menor valor entre o preço da bomba e o valor médio 
praticado em Guanambi/BA na semana do abastecimento acrescido do desconto ofertado pela proposta 
vencedora. 
5.12. A fim de aferir o valor médio do litro de combustível praticado no mercado varejista de Guanambi 
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será considerado o valor médio semanal publicado no sítio da Agência Nacional do Petróleo – ANP, ou 
outro que venha a substituí-lo. 
5.13. Semanalmente será extraído do sítio da ANP o valor médio dos combustíveis da semana anterior e 
comparado com o valor dos comprovantes de abastecimento do período e ao final do mês será 
consolidado pela fiscalização técnica através de planilha de controle todos os abastecimentos do período 
com seus respectivos valores devidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, pois o percentual de desconto 
incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas bombas. Havendo divergência, na data do seu 
fornecimento, entre o valor indicado na bomba e a média de seu respectivo valor por litro praticado no 
mercado varejista da cidade de Guanambi/Ba, considerando a publicação da ANP, o percentual de 
desconto incidirá sobre o menor valor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 
  

Não haverá exigência de garantia para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega dos bens é imediata, contado do recebimento da ordem de fornecimento emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, em remessa única ou 
parcelada de acordo à ordem de fornecimento. 
8.2 Caso não seja possível a entrega imediata, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
8.3 O combustível deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 
da formalização da rejeição dos combustíveis, quando estes forem recusados por densidade fora dos 
padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 
elementos não permitidos em sua composição, bem como a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos permitidos; 
8.4 O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda de combustível da empresa, obedecendo às 
normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP, não se admitindo recusa da parte daquela em 
decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica; 
8.5 O abastecimento será autorizado expressamente pelo CONTRATANTE por meio de requisição 
própria, sendo que, a cada operação, deverá ser fornecido o comprovante impresso da realização do 
abastecimento; 
8.6 Excepcionalmente, desde que previamente e formalmente autorizado pela Fiscalização do Contrato, 
poderá ser feito fornecimento de combustível em galão ou embalagem própria para transporte nas 
situações emergenciais devidamente justificadas. 
8.7 Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de abastecimento 
com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo de 
combustível, quantidade de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do 
veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que 
uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE; 
8.8 O sistema das unidades de abastecimento a ser disponibilizado pela empresa deverá possuir os 
seguintes requisitos: 

• a) Identificação do posto, data e hora do abastecimento, o tipo de combustível, quantidade de litros, 
preço unitário por litro e preço total em reais; 

• b) Geração automática eletrônica e sem necessidade de digitação dos dados anteriores; 
c) A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 
e fiscalização da regularidade e correção do abastecimento, assegurando que todo combustível 
registrado pela bomba seja realmente abastecido no veículo indicado; 

• d) Não serão abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do Município de Riacho de 
Santana-BA e que os veículos automotores cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o 
qual esteja autorizado; 
8.9  O preço do combustível não deverá exceder a média de seu respectivo valor, por litro, praticado no 
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mercado varejista de Guanambi/BA, na data de seu fornecimento, conforme publicação da Agência 
Nacional do Petróleo;  
8.10  O combustível será fornecido segundo as exigências legais, normas do fabricante e especificações 
técnicas da ANP; 
8.11 A qualidade do combustível fornecido pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 
empresa, seguindo as exigências legais, normas do fabricante e especificações técnicas da Agência 
Nacional de Petróleo – ANP; 
 
8.12 Do local e horário: 
8.12.1 A empresa deverá manter, no mínimo, 01 (um) posto de abastecimento de combustíveis que 
estejam posicionados à distância, considerado o percurso por via de acesso regular mais próximo, de, 
no máximo, 05 km de distância da sede do Município de Riacho de Santana/BA; 
8.12.2 Optou-se pela distância de 05 km por ser mais econômica, evitando que o veículo percorra 
grandes distâncias para efetuar o abastecimento, gerando assim um gasto maior de combustível, bem 
como economicidade de tempo e também evitar possíveis ocorrências de acidentes de trânsito no caso 
de longos percursos, observando a vantajosidade para a Administração Pública; 
8.12.3 O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 
excepcionalmente, aos sábados e domingos, à critério da Administração, nos veículos automotores 
cadastrados; 
8.12.4 O quantitativo de veículos pode ser alterado por meio de novas aquisições e/ou desfazimento. 
8.12.5 O percentual de desconto incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas bombas. 
Havendo divergência, na data do seu fornecimento, entre o valor indicado na bomba e a média de seu 
respectivo valor por litro praticado no mercado varejista da cidade de Guanambi/BA (conforme valor de 
referência da ANP), considerando a publicação da ANP o percentual de desconto incidirá sobre o valor 
médio. 
8.12.6 Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a 
identificação de sua adesão ao sistema, objeto desta contratação; 
8.13 Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 
fabricante e especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP; 
8.14 Manter listagem atualizada da rede de postos de abastecimento integrados ao sistema e informar 
ao CONTRATANTE eventuais inclusões ou exclusões; 
8.15 .Apresentar sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos 
combustíveis; 
8.16 Todas as despesas de frete, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço da 
proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 
 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

Das rotinas de fiscalização contratual 
9.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Vilton Gley Pereira Barbosa e 
José de Assis Batista Almeida, designados através da Portaria 014/2024 de 19 de julho de 2024. 
9.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.1.4           O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.1.5           O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.1.6 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
9.1.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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9.1.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
9.1.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.1.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
9.1.13 Da Fiscalização técnica 
9.1.14 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
9.1.15 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
9.1.16 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
9.1.17 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
9.1.18 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
9.1.19 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 

9.2 Da Fiscalização Administrativa 
9.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II). 
9.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
9.3 Gestor do Contrato 
9.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
9.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
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9.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
9.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.3.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratante: 
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
10.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.11 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.13 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.14 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.17 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
10.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.19 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.20 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.21 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.23 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.24   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)           não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f)            não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
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e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na                                                                                                                                                                                                        
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)  Indenizações e multas. 
12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/21 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do 

Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133/21. 
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 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 19 de julho de 2024. 
 
 
 
_________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
 
__________________________________ 
Auto Posto Dr Ltda  
CNPJ n° 12.098.995/0001-54 
Reinilton Fernandes Leão 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1ª ______________________________________ 

CPF ____________________________________ 

 

 
2ª ______________________________________ 

CPF ____________________________________ 
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 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 19 de julho de 2024. 
 
 
 
_________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
 
__________________________________ 
Auto Posto Dr Ltda  
CNPJ n° 12.098.995/0001-54 
Reinilton Fernandes Leão 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1ª ______________________________________ 

CPF ____________________________________ 

 

 
2ª ______________________________________ 

CPF ____________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 052/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Wanderley Paulino. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e 
Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho 
de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, RG n° 284978930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua da Entrada, n° 6, Favelândia, Bom Jesus da Lapa-Bahia, 
CEP 47.600-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada 
à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de 
segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURN
O 

PERCURS
O TOTAL 

KM 

TIPO DE 
VEICUL

O 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

40 

Parte-se do 
povoado de 
Barriguda, 
passando 
por Pau 
Branco, 
Solidão, 
Pequeno, 

13°31'44.25"S 
42°59'12.53"O 

13°26'32.96"S 
43° 1'2.02"O 

MAT 32,18 ONIBUS R$ 13,21 

 
 
 
 

200 
R$ 85.019,56 
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Caraíbas e 
Arroizinho, 
finalizando 
em Santa 
Rita. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 85.019,56 (oitenta e cinco mil, dezenove reais e cinquenta e seis centavos). 
  

R$ 85.019,56 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  
de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação 
de serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do 
contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, 
para reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios 
considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias 
letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal 
e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas 
presenciais sejam efetivamente cumpridos. 
3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução dos serviços. 
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3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse 
do condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de 
janeiro de 2022, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório 
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e 
demais informações que se fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Isaac da Costa Silva e 
Clarice de Oliveira Roque,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 85.019,56 (oitenta e cinco mil, dezenove reais e 
cinquenta e seis centavos). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco do Brasil, conta corrente 219207, agência 
07447. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 
Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela 
Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, 
constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência 
de Trânsito, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições 
de trafegabilidade do veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de 
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Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade 
diversa ao do transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício 
de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e 
anexos, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
Tecnologia-INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade 
do(s) veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina 
no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 112



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

39
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

7/10 
 

8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará 
por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 114



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

41
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

9/10 
 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
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16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 16 de julho de 2024. 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Wanderley Paulino 
CPF n° 675.789.265-00 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Wanderley Paulino 
CPF n° 675.789.265-00 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 053/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Wanderley Paulino. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Wanderley 
Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, RG n° 284978930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua da Entrada, n° 6, Favelândia, Bom Jesus da Lapa-Bahia, CEP 
47.600-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular 
de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da 
rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do 
município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 
prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na 
zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 
PERCURSO 
TOTAL KM 

TIPO DE 
VEICULO 

TOTAL 
POR 

KM(MENOR 
VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVOS 

P.TOTAL(GERAL 
POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

74 

Parte-se do 
povoado de 
Boqueirão 
das 
Pombas, 
passando 
por Juá e 
Barreirinho, 
finalizando 
em Riacho 

13°24'15.30"S 43° 
8'19.41"O 

13°36'53.62"S 
42°56'10.58"O 

VESP 78,88 ONIBUS R$ 7,30 

 
 
 
 

200 R$ 115.164,80 
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de Santana 
(Sede). 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 115.164,80 (cento e quinze mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

  

 R$ 
115.164,80 

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  de 
abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação de 
serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, para 
reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares 
ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios considerarem 
como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias letivos, 
abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade 
do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas presenciais 
sejam efetivamente cumpridos. 
3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução 
dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do 
condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, no 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 118



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

45
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

3/9 
 

primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório detalhado dos serviços 
prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e demais informações que se 
fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Rosimeire Marques Cardoso 
Farias,  designada através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 115.164,80 (cento e quinze mil, cento e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos). 
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6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, 
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo setor 
competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco do Brasil, conta corrente 219207, agência 07447. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela Comissão de 
Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da 
Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência de Trânsito, para 
verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições de trafegabilidade do 
veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de Educação 
proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade diversa ao do 
transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício de 
2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e anexos, 
deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os pagamentos das 
respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar. 
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8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, situação 
que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira deverão estar 
em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade Tecnologia-
INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade do(s) 
veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e um) 
anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina no 
art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará por 
meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  
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Projeto/Atividade 2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 16 de julho de 2024. 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Wanderley Paulino 
CPF n° 675.789.265-00 
Contratado 
 
 
 
2º_______________________________ 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 054/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Maico Barbosa Dourado. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Maico 
Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho 
de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, RG n° 
20.557.174-30 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Boqueirão das Pombas s/n, zona 
rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada 
à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de 
segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 

PERCUR
SO 

TOTAL 
KM 

TIPO DE 
VEICULO 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVOS 

P.TOTAL(GER
AL POR 
MENOR 
VALOR) 

COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

35 

Parte-se do 
povoado de 
Pau de 
Engenho, 
passando 
por 
Barauninha
, Boqueirão 

13°23'22.48"S 43° 
7'21.02"O 

13°26'32.96"S 
43° 1'2.02"O 

VESP 48,18 ONIBUS R$ 8,33 

 
 
 

200 R$ 80.267,88 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 126



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

53
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2/10 
 

das 
Pombas, 
Riacho 
Seco, 
Bamburral 
e Jatobá, 
finalizando 
em Santa 
Rita. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 80.267,88 (oitenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). 

R$ 
80.267,88 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  
de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação 
de serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do 
contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, 
para reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios 
considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias 
letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal 
e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas 
presenciais sejam efetivamente cumpridos. 
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3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse 
do condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de 
janeiro de 2022, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório 
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e 
demais informações que se fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Isaac da Costa Silva e 
Clarice de Oliveira Roque,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 80.267,88 (oitenta mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e oitenta e oito centavos). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco Bradesco, conta corrente 0006645 1, 
agência 5281 7. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 
Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela 
Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, 
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constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência 
de Trânsito, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições 
de trafegabilidade do veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade 
diversa ao do transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício 
de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e 
anexos, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
Tecnologia-INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade 
do(s) veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
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8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina 
no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará 
por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
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10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 16 de julho de 2024. 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Maico Barbosa Dourado 
CPF n° 056.220.865-82 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 057/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e José Iro Ferreira Soares. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e José Iro 
Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: José Iro Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, RG n° 1570879133 
SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Boqueirão das Pombas n°2548, zona rural, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular 
de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da 
rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do 
município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 
prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na 
zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 
PERCURS
O TOTAL 

KM 

TIPO DE 
VEICUL

O 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

9 

Parte-se da 
localidade 
Domingos, 
passando 
por 
Boqueirão 
de cima, 
finalizando 
em 
Boqueirão 

13°24'57.99"S 43° 
6'15.47"O 

13°24'46.51"S 
43° 6'50.54"O 

MAT E 
VESP 

5,06 VAN R$ 56,42 

 
 
 
 

200 R$ 57.097,04 
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das 
Pombas. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e quatro centavos). 
  

 R$ 57.097,04 

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  de 
abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação de 
serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, para 
reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares 
ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios considerarem 
como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias letivos, 
abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade 
do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas presenciais 
sejam efetivamente cumpridos. 
3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução 
dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do 
condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, no 
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primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório detalhado dos serviços 
prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e demais informações que se 
fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Isaac da Costa Silva e 
Marinalva Silva Rego,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e 
quatro centavos). 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 138



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

65
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

4/9 
 

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, 
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo setor 
competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco Bradesco, conta corrente 0016038 5, agência 
5281 7. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela Comissão de 
Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da 
Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência de Trânsito, para 
verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições de trafegabilidade do 
veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de Educação 
proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade diversa ao do 
transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício de 
2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e anexos, 
deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os pagamentos das 
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respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, situação 
que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira deverão estar 
em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade Tecnologia-
INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade do(s) 
veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e um) 
anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina no 
art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará por 
meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  
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Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 19 de julho de 2024. 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
José Iro Ferreira Soares 
CPF n° 054.245.385-17 
Contratado 
 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 060/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Roniclei Pereira Rego. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Roniclei 
Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Roniclei Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77, RG n° 1666291978 
SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Botuquara, n°99993, zona rural, Riacho de Santana-
Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular 
de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da 
rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do 
município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 
prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na 
zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 
PERCURS
O TOTAL 

KM 

TIPO DE 
VEICUL

O 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

13 

Parte-se do 
povoado de 
Lagoa do 
Arroz, 
passando 
por 
Mamoeiro, 
F. 
Furadinho, 
Tanque de 

13°44'30.67"S 
42°48'21.61"O 

13°40'5.75"S 
42°51'26.72"O 

MAT E 
VESP 

82,64 ONIBUS R$ 7,05 

 
 
 
 

200 R$ 116.522,40 
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Claudiano, 
Olho 
d'água, Pau 
Ferro, 
Tamboril, F. 
Limpão, 
Alagoinhas, 
Lagoinha, 
Pau Ferro e 
Laranjeiras, 
finalizando 
em 
Botuquara. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 116.522,40 (cento e dezesseis mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos).  

R$ 
116.522,40 

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  de 
abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação de 
serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, para 
reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares 
ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios considerarem 
como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias letivos, 
abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal e a 
encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade 
do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas presenciais 
sejam efetivamente cumpridos. 
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3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução 
dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do 
condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, no 
primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório detalhado dos serviços 
prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e demais informações que se 
fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Mário Sergio Ferreira da 
Silva e Luzia Dias Lobato Lopes,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 116.522,40 (cento e dezesseis mil, quinhentos e vinte e 
dois reais e quarenta centavos).  
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, 
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo setor 
competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco Bradesco, conta corrente 0006239 1, agência 
5281 7. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
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7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de pane 
mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte dos alunos, 
por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela Comissão de 
Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da 
Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência de Trânsito, para 
verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições de trafegabilidade do 
veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de Educação 
proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade diversa ao do 
transporte escolar da rede pública de educação básica. 
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8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício de 
2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e anexos, 
deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os pagamentos das 
respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, situação 
que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira deverão estar 
em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade Tecnologia-
INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade do(s) 
veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e um) 
anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina no 
art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará por 
meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
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8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 24 de julho de 2024. 
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_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Roniclei Pereira Rego  
CPF n° 072.080.805-77 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 061/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Alípio Rodrigues Filho. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Alípio 
Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho 
de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, RG n° 891688526 
SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Aldeia Gurunga, s/n, Botuquara, zona rural, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada 
à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de 
segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 
PERCURS
O TOTAL 

KM 

TIPO DE 
VEICUL

O 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

16 

Parte-se do 
povoado de 
Estiva de 
Quinca, 
passando 
por 
Piçarras, 
Pau Ferro, 

13°42'24.34"S 
42°54'17.78"O 

13°40'5.75"S 
42°51'26.72"O 

MAT E 
VESP 

70,82 VAN R$ 5,01 

 
 
 
 

200 
R$ 70.961,64 
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Laranjeiras, 
Estiva de 
Botuquara, 
Gatos, 
Gongo, 
Aldeia e 
Laranjeiras, 
finalizando 
em 
Botuquara. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 70.961,64 (setenta mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos). 

  
R$ 70.961,64 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  
de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação 
de serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do 
contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, 
para reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios 
considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias 
letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal 
e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
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3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas 
presenciais sejam efetivamente cumpridos. 
3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse 
do condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de 
janeiro de 2022, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório 
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e 
demais informações que se fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Mário Sergio Ferreira 
da Silva e Luzia Dias Lobato Lopes,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho de 
2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 70.961,64 (setenta mil, novecentos e sessenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco do Brasil, conta corrente 22.734-X, 
Agência 1123-1. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 
Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
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8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela 
Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, 
constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência 
de Trânsito, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições 
de trafegabilidade do veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade 
diversa ao do transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício 
de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e 
anexos, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
Tecnologia-INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade 
do(s) veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
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8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina 
no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará 
por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 163



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

90
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

10/10 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 24 de julho de 2024. 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Alípio Rodrigues Filho 
CPF n° 941.069.835-91 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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Contratante 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 
CONTRATO Nº 063/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA E A 
EMPRESA SERVENTEC CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
TREINAMENTO LTDA. 

 
Pelo presente Contrato de prestação de serviços que, entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço 
à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de Santana-BA, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, 
RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 21.992.999/0001-72, e-mail licitacoes@serventecassessoria.com.br, com sede na Avenida 
Governador João Durval Carneiro, n° 3665, sala 1102, Edifício Multiplace, bairro São João, Feira de 
Santana-BA, CEP 44.051-900, neste ato representada por Cleia Ferreira Gomes, inscrita no CNPJ sob o 
n° 027.809.615-89, RG n° 12.763.613-78 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Agripino Fontoura, n° 
67, casa, bairro Bela Vista, Baixa Grande-BA, CEP 44.620-000, celebram entre si o presente contrato, 
resultado da Inexigibilidade nº 018/2024, deflagrada do Processo Administrativo n.º 046/2024, 
observadas as disposições da Lei Federal de n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos especializados de consultoria na área de Gestão de Custo Educacional, com o intuito 
de orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas, projetos e ações pedagógicas, técnico-
administrativas e financeiras, identificação e correção de divergência de dados que são inseridos por 
meio do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), e a análise de 
diagnóstico da coleta dos dados do Censo Escolar da Educação Municipal, que são transmitidos ao 
Ministério da Educação (MEC), visando avolumar o recebimento de recursos proveniente do Fundo da 
Educação Básica (FUNDEB).   

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

 
QUANT. 

VL. 
MENSAL 

 
VL. TOTAL 

1 UND 

Constitui o presente, a contratação de pessoa 
Jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de 
Gestão de Custo Educacional, com o intuito 
de orientar e acompanhar o desenvolvimento 
de programas, projetos e ações pedagógicas, 
técnico- administrativas e financeiras, 
identificação e correção de divergência de 
dados que são inserido por meio do Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Educação (SIOPE), e a análise de 
diagnóstico da coleta dos dados do Censo 
Escolar da Educação Municipal, que são 
transmitidos ao Ministério da Educação 
(MEC), visando avolumar o recebimentos de 
recursos proveniente do Fundo da Educação 
Básica (FUNDEB). 

 
05 
 
 
 
 

 R$ 
6.000,00  

 
 
 

 R$   
30.000,00 
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 
a) Coletar e analisar dados censitários e 
demográficos dos últimos (02) anos com 
relação aos alunos da rede pública municipal 
das modalidades do Ensino regular 
(educação infantil, ensino fundamental e 
médio); Educação especial – escolas e 
classes especiais; Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), com a finalidade de elaborar 
análise temporal e projeção para 
sustentabilidade financeira da educação 
pública do município. 
b) Identificar o perfil da escola em 
relação à organização dos registros 
administrativos confrontando com o 
preenchimento das informações ao Censo 
Escolar; 
c) Realizar reuniões com diferentes 
áreas da SEMEC, para alinhamento da 
metodologia de mapeamento dos temas 
prioritários do Censo Escolar, contemplando 
plano de trabalho e cronograma de execução 
das atividades. 
d) Realizar diagnóstico da demanda de 
pessoas em todo o município, que podem 
estudar na modalidade EJA para organizar a 
matricula da rede municipal de ensino 
e) Coletar   e    analisar    dados    da 
escolaridade da população com (OO) anos ou 
mais: analfabetos, lê e escreve, ensino.  
f) Analisar os dados da rede municipal e 
diagnosticar o quantitativo de alunos na rede 
que não estão contabilizados e 
consequentemente o município não está 
recebendo os recursos para investir na 
manutenção do ensino. 
g) Identificar os alunos com 
necessidades especiais na rede municipal 
que não são considerados na distribuição de 
recursos para o município. 
h) Definir em conjunto com a SEMEC, 
como será realizado o armazenamento e a 
tecnologia a ser utilizada para migração do 
CENSO escolar para o Ministério da 
Educação. 
i) Elaborar proposta de tratamento de 
dados para validação da SEMEC. 
j) Organizar, em conjunto com as áreas 
técnicas da SEMEC, a modelagem e o 
tratamento de dados das bases selecionadas. 
k) Produzir e apresentar, para validação 
da SEMEC, documento técnico contendo 
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proposta de desenho de modelagem e 
proposta de tratamento de dados da 1ª etapa 
do CENSO Escolar. 
l) Levantar informações, junto à 
SEMEC, acerca dos atuais processos e 
layout estabelecido pelo Censo Escolar. 
m) Definir, em conjunto com a SEMEC, 
desenho da arquitetura de validação de 
dados. 
n) Apresentar, para validação da 
SEMEC, artefatos que comprovem a 
conclusão da atividade. 
o) Exercer o cadastramento, 
manutenção, envio e acompanhamento do 
Sistema de Informações Sobre orçamentos 
Públicos em Educação (SIOPE) 
bimestralmente, e a fidelidades dos dados 
transmitidos. 
p) Orientar, cadastrar, e acompanhar o 
preenchimento da planilha de Remunerações 
dos profissionais da Educação, Mensalmente; 
q) Coletar o arquivo da folha de 
pagamento dos profissionais da Educação 
municipal, mensalmente para comparativo 
junto ao SIOPE, verificado possíveis 
divergências, e demais ações correlatas. 
r)   Apresentar    relatório    final conclusivo, 
com resultados obtidos. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). R$ 30.00000 

 
São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 ETP – Estudo Técnico Preliminar  

1.1.2 TR – Termo de Referência; 

1.1.3 Proposta da Contratada 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por interesse de ambas as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Por parte da CONTRATADA serão prestados os serviços de: 

- Prestar as orientações e ações consultivas à Secretaria Municipal da Educação, sugerir e recomendar 

providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões administrativas, 

acompanhando todos os processos administrativos internos; 
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- Monitoramento dos serviços técnicos e especializados de consultoria, técnico e gerencial na área da 
Educação, nos sistemas SIGECON, SIGARP, SIGPC e PDDE INTERATIVO, bem como nos módulos 
PAR, EI Educação Infantil, e EJA, do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle 
(SIMEC). 
 
- Elaboração do PES – Planejamento Estratégico da Secretaria de Educação, junto com a secretária 
municipal de Educação e equipe da secretaria; 
 
- Coletar e analisar dados da escolaridade da população com (OO) anos ou mais: analfabetos, lê e 
escreve, ensino fundamental incompleto, ensino fundamental completo, ensino médio completo, nível 
superior, necessárias para elaboração de estudo e planejamento de rede municipal de ensino e definição 
de políticas públicas para redução do analfabetismo; 
 
- Analisar os dados da rede municipal e diagnosticar o quantitativo de alunos na rede que não estão 
contabilizados e consequentemente o município não está recebendo os recursos para investir na 
manutenção do ensino; 
 
- Orientar as equipes sobre as melhores práticas já adotadas em outros entes federativos trazendo 
expertises sobre procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da 
Educação Municipal afinadas com os princípios que regem a Administração Pública –  Princípio da 
legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência; 
 
• Acompanhamento da Execução do: 
 
- Programa de Educação Integral, programa Estadual do Transporte Escolar para o Ensino Médio-PETE, 
Programa de Manutenção da Educação Infantil, Programa Pro-infância Quadra Poliesportiva e Creche, e 
do Programa de Saúde na Escola, programa Educação e Família, Escola Acessível, SIMEC e Educação 
Especial. 
 
• Consultoria Administrativa da Secretaria Municipal da Educação; 
 
 
• Trazer as novas diretrizes e resoluções atualizadas do MEC e manter a Secretária Municipal de 
Educação informado sobre alterações em legislações, ou resoluções, e quaisquer publicações que 
afetem o funcionamento da Educação Municipal. 
 
- Criar, juntamente com a equipe de coordenadores técnicos, estratégias para inserção e 
desenvolvimento de Diretrizes e Propostas lastreados nas Federais e Municipais, a partir de informações 
tratadas e disponibilizadas de maneira transparente, didática e objetiva, coletadas a partir das realidades 
da rede pública de ensino em permanente diálogo. 
 
- Análises e estudos detalhados através de pesquisas qualitativas que servirão de base para diagnósticos 
e orientações do planejamento eficiente de gestão educacional. 
- As reuniões de alimento acontecerão semanalmente, de forma virtual. Totalizando 4 encontros e em 
uma semana no mês haverá dois encontros. 
- Os trabalhos serão executados na sede da Secretaria Municipal de Educação e nas escolas da rede 
municipal de ensino, quando necessário, que deverá disponibilizar espaço físico adequado e pessoal 
através de profissionais designados pela contratada, bem como nas dependências da sede da empresa.  
- Em supervisão através de chamadas on-line e presencial sob demanda acordada com os profissionais e 
gestores da Secretaria de Educação do Município, pelo período que durar o contrato. 

 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
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4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Zoraide Ferreira de Souza 

Leão, designada através da Portaria n° 17/2024 de 24 de julho de 2024. 

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 

6.1.1 O valor proposto pelos serviços é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 
6.2 Forma de pagamento 
6.2.1 O preço global dos serviços será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago em 05 (cinco) 
parcelas iguais e sucessíveis de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagas mediante apresentação da 
Nota Fiscal de Prestação de Serviços devidamente acompanhada da planilha de gastos com insumos e 
mão de obra e das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista, que serão pagos da seguinte forma: 
 

6.2.2 O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após emissão de nota fiscal emitida pela 

contratada e relatório de prestação de serviço pelo fiscal de contrato. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 

para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do 
objeto de acordo com as determinações do Contrato e especialmente do Termo de Referência. 
7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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8.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
 
9 CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
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9.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.4 Indenizações e multas. 

10.3.5 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por interesse de ambas as partes. 

10.3.5.1 O contratado poderá solicitar a rescisão do presente contrato mediante aviso prévio de 30 

dias ao contratante procedendo na defesa dos interesses da Administração Pública até a sua substituição 

que dar-se-á no prazo acima referido. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria 
Municipal de Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2097 - Gestão das Ações 
do Ensino Fundamental 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 

partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 24 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 
Serventec Consultoria, Asses. e Treinamento Ltda  
CNPJ n° 21.992.999/0001-72 
Cleia Ferreira Gomes 
Contratada 
 
 
2º_________________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 

partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 24 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 
Serventec Consultoria, Asses. e Treinamento Ltda  
CNPJ n° 21.992.999/0001-72 
Cleia Ferreira Gomes 
Contratada 
 
 
2º_________________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 064/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Robério José Reis. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Robério 
José Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho 
de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Robério José Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, RG n° 0808459082 
SSP/BA, residente e domiciliado na Praça da Matriz, s/n, distrito de Vesperina, zona rural, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada 
à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de 
segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 

PERCUR
SO 

TOTAL 
KM 

TIPO DE 
VEICULO 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

62 

Parte-se do 
povoado de 
Riacho 
Seco, 
passando 
por Gatos 
de 
Vesperina, 

13°51'6.60"S 
43°22'46.82"O 

13°58'7.06"S 
43°21'36.93"O 

MAT E 
VESP 

115,78 ONIBUS R$ 5,58 

 
 
 
 

200 
R$ 129.210,48 
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Vargem, 
Cedro de 
Vesperina e 
Rio das 
Rãs, 
finalizando 
em 
Vesperina. 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito 
centavos). 

  

R$ 
129.210,48 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  
de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação 
de serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do 
contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, 
para reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios 
considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias 
letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal 
e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas 
presenciais sejam efetivamente cumpridos. 
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3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse 
do condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de 
janeiro de 2022, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório 
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e 
demais informações que se fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo dos Servidores Públicos Nilson José de 
Oliveira e  Lucineide Rocha da Silva Reis,  designados através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho 
de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 176



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

103
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

4/10 
 

4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e 
dez reais e quarenta e oito centavos). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Banco do Brasil, Conta Corrente 6.372-x, 
agência 1123-1. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 
Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
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8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela 
Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, 
constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência 
de Trânsito, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições 
de trafegabilidade do veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade 
diversa ao do transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício 
de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e 
anexos, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
Tecnologia-INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade 
do(s) veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
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8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina 
no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará 
por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 25 de julho de 2024. 
 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Robério José Reis 
CPF n° 918.559.775-91 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 066/2024 

 
Contrato visando à contratação de pessoas físicas e jurídicas 
destinada à prestação de serviços de transporte escolar, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e Adriano da Silva Pereira. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e Adriano 
da Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80, na forma que se segue:  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho 
de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  
 
CONTRATADO: Adriano da Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80, RG n° 
1431271446 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Paus Preto 5, zona rural, Riacho de 
Santana-Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada CONTRATADO. 

 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de 
serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada 
à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de 
segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 
estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LINHA 
                       

INTINERÁRIO 

  

TURNO 
PERCURS
O TOTAL 

KM 

TIPO DE 
VEICUL

O 

TOTAL 
POR 

KM(MENO
R VALOR) 

 
 

DIAS 
LETIVO

S 

P.TOTAL(GERA
L POR MENOR 

VALOR) 
COORDENADAS 

INICIAL FINAL 

2 

Parte-se
 d
a 
comunidad
e Canto 
dos 
Angicos 
(p1), 

13°50'28.22"S 
43°13'5.45"O 

13°52'22.05"S  
43°12'40.58"O 

MAT E 
VESP 

58,4 CARRO R$ 5,52 

 
 
 
 

200 
R$ 64.473,60 
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passando 
por Canto 
dos 
Angicos e 
Rodeador 
(pontos p2, 
p3 e p4, p5, 
p6, p7, 
finalizando 
no Agreste 
(p8). 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos). 

  
 R$ 64.473,60 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do Termo de 
Contrato, vedada a sua prorrogação, conforme preceitua o inciso VIII, art. 75, da Lei nº 14.133 de 1º  
de abril de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1 Os serviços deverão ser prestados no local designado na requisição/ordem de prestação 
de serviços, conforme constante no Termo de Referência, com todos os custos por conta do 
contratado. 
3.2 O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e, caso necessário, 
para reposições nos dias de sábados, no processo de reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas/Colégios 
considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias 
letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 
3.3 A prestação será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 
3.4 A responsabilidade pelo recebimento do serviço ficará a cargo de servidor designado pela 
secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
3.5 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da prestação na Nota Fiscal 
e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
3.6 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição da prestação, o 
Município poderá exigir a substituição de imediato de qualquer do(s) serviço(s) que não esteja(m) de 
acordo com as especificações. 
3.7 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.8 O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados pessoais. 
3.9 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.10 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.11 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 
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3.12 O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno das aulas 
presenciais sejam efetivamente cumpridos. 
3.13 A (o) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 
Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução dos serviços. 
3.14 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse 
do condutor. 
3.15 A licitante vencedora apresentará à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar do município, constituída através da Portaria n° 08 de 28 de 
janeiro de 2022, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, Relatório 
detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e 
demais informações que se fizerem necessárias. 
3.16 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo das Servidoras Públicas Edna dos Santos Silva 
Coutrim e Márcia Coutrim Guedes Silva,  designadas através da Portaria nº 14/2024 de 16 de julho 
de 2024. 
4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
4.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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4.1.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
setenta e três reais e sessenta centavos). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 Da aferição e medição  
6.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 
6.3 Do recebimento 
6.3.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, após a emissão da ordem de serviço pelo 
setor competente da administração. 
6.4 Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta indicados pelo contratado, qual seja: Banco do Brasil, Conta Poupança n° 23.324-2, Agência 
n° 1123-1. 
6.5 Prazo de pagamento 
6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.5.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.6 Condições de pagamento 
6.6.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.6.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 Das responsabilidades  
8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.2 O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, o veiculo que na ocorrência de 
pane mecânica, acidente ou quaisquer incidentes que impossibilitem a continuidade do transporte 
dos alunos, por outro que atenda as mesmas exigências contratuais, no prazo de 48 horas. 
8.1.3 Promover a prestação dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 
Referência. 
8.1.4 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
8.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
8.1.6 Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, qualquer 
anormalidade de caráter urgente referente a prestação e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
8.1.7 Manter, durante a prestação, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2 Dos veículos 
8.2.1 Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA; 
8.2.2 A (o) contratada (o) fica obrigada (o) a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, 
uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 
8.2.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro. 
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8.2.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada pela 
Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar do município, 
constituída através da Portaria n° 08 de 28 de janeiro de 2022, em parceria com a Superintendência 
de Trânsito, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem corno as condições 
de trafegabilidade do veículo. 
8.2.5 Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do transporte escolar para finalidade 
diversa ao do transporte escolar da rede pública de educação básica. 
8.2.6 Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma das 
linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) Contratada (o) deverá 
apresentar o contrato de locação autenticado. 
8.2.7 Os veículos deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o exercício 
de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado. 
8.2.8 A quitação do IPVA e licenciamento do veículo conforme estabelecido neste edital e 
anexos, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente à Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar. 
8.2.9 Os veículos na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.2.10 As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 
8.2.11 No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas. 
8.2.12 Os veículos devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
Tecnologia-INMETRO. 
8.2.13 Cintos de segurança em número igual à lotação; 
8.2.14 Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade de 
acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros; 
8.2.15 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros; 
8.2.16 Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente. 
8.2.17 Os veículos destinados ao atendimento do objeto licitado deverão ter no máximo 20 (vinte) 
anos de fabricação. 
8.2.18 Os veículos devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
8.2.19 A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a propriedade 
do(s) veículo(s), através do CRV; 
8.2.20 Os veículos deverão estar em nome da Licitante contratada, não se admitindo veículos em 
nome de terceiros, exceto nos casos de empresário individual em que será admitido o documento do 
veículo em nome do próprio empresário pessoa física. 
8.3 Dos Motoristas 
8.3.1 Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21 (vinte e 
um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
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8.3.2 Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma infração 
gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os últimos doze meses; 
8.3.3 Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante determina 
no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 
8.3.4 Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
8.3.5 A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho do 
motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a comprovação se dará 
por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 
8.4 Do Abastecimento 
8.4.1 O abastecimento de combustível ficará por conta da CONTRATADA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 
 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do Precatório - Fundef 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 31 de julho de 2024. 
 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Adriano da Silva Pereira 
CPF n° 033.575.355-80 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 31 de julho de 2024. 
 
 
 

 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

 
____________________________________ 
Adriano da Silva Pereira 
CPF n° 033.575.355-80 
Contratado 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 055/2024 
Inexigibilidade: Nº. 015/2024 
Processo Administrativo: Nº. 041/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: A Fábrica de Sentimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 12.830.291/0001-24. 
 
Objeto: Contratação da Banda Toque Dez, para realização de show artístico musical no dia 11 
de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ A 
Fábrica de Sentimentos Ltda, José Clenilson Jesus dos Santos. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 055/2024 
Inexigibilidade: Nº. 015/2024 
Processo Administrativo: Nº. 041/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: A Fábrica de Sentimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 12.830.291/0001-24. 
 
Objeto: Contratação da Banda Toque Dez, para realização de show artístico musical no dia 11 
de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ A 
Fábrica de Sentimentos Ltda, José Clenilson Jesus dos Santos. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 052/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 40: R$ 85.019,56 (oitenta e cinco mil, dezenove reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Wanderley Paulino, Wanderley Paulino. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 052/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 40: R$ 85.019,56 (oitenta e cinco mil, dezenove reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Wanderley Paulino, Wanderley Paulino. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 053/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 74: R$ 115.164,80 (cento e quinze mil, cento e sessenta e quatro reais 
e oitenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Wanderley Paulino, Wanderley Paulino. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 053/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Wanderley Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 74: R$ 115.164,80 (cento e quinze mil, cento e sessenta e quatro reais 
e oitenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Wanderley Paulino, Wanderley Paulino. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 054/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 35: R$ 80.267,88 (oitenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Maico Barbosa Dourado, Maico Barbosa Dourado. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 054/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 35: R$ 80.267,88 (oitenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 16 (dezesseis) de julho de 2024 até 16 (dezesseis) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Maico Barbosa Dourado, Maico Barbosa Dourado. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 16 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 057/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: José Iro Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 9: R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e quatro 
centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 até 19 (dezenove) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ José 

Iro Ferreira Soares, José Iro Ferreira Soares. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 19 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 057/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: José Iro Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 9: R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e quatro 
centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 até 19 (dezenove) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ José 

Iro Ferreira Soares, José Iro Ferreira Soares. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 19 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 060/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Roniclei Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 13: R$ 116.522,40 (cento e dezesseis mil, quinhentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 até 24 (vinte e quatro) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Roniclei Pereira Rego, Roniclei Pereira Rego. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 24 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 060/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Roniclei Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 13: R$ 116.522,40 (cento e dezesseis mil, quinhentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 até 24 (vinte e quatro) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Roniclei Pereira Rego, Roniclei Pereira Rego. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 24 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 061/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 16: R$ 70.961,64 (setenta mil, novecentos e sessenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 até 24 (vinte e quatro) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Alípio Rodrigues Filho, Alípio Rodrigues Filho. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 24 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 061/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 16: R$ 70.961,64 (setenta mil, novecentos e sessenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 até 24 (vinte e quatro) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Alípio Rodrigues Filho, Alípio Rodrigues Filho. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 24 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 063/2024 
Inexigibilidade: Nº. 018/2024 
Processo Administrativo: Nº. 046/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ n° 
21.992.999/0001-72. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de Gestão de Custo Educacional, com o intuito de 
orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas, projetos e ações pedagógicas, 
técnico-administrativas e financeiras, identificação e correção de divergência de dados que são 
inseridos por meio do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 
(SIOPE), e a análise de diagnóstico da coleta dos dados do Censo Escolar da Educação 
Municipal, que são transmitidos ao Ministério da Educação (MEC), visando avolumar o 
recebimento de recursos proveniente do Fundo da Educação Básica (FUNDEB).   
 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2097 - Gestão das Ações 

do Ensino Fundamental 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 a 24 (vinte e quatro) de dezembro de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, Cleia Ferreira Gomes. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 24 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 063/2024 
Inexigibilidade: Nº. 018/2024 
Processo Administrativo: Nº. 046/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ n° 
21.992.999/0001-72. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de Gestão de Custo Educacional, com o intuito de 
orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas, projetos e ações pedagógicas, 
técnico-administrativas e financeiras, identificação e correção de divergência de dados que são 
inseridos por meio do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 
(SIOPE), e a análise de diagnóstico da coleta dos dados do Censo Escolar da Educação 
Municipal, que são transmitidos ao Ministério da Educação (MEC), visando avolumar o 
recebimento de recursos proveniente do Fundo da Educação Básica (FUNDEB).   
 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2097 - Gestão das Ações 

do Ensino Fundamental 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 24 (vinte e quatro) de julho de 2024 a 24 (vinte e quatro) de dezembro de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, Cleia Ferreira Gomes. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 24 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 064/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Robério José Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 62: R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e dez reais e 
quarenta e oito centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 25 (vinte e cinco) de julho de 2024 até 25 (vinte e cinco) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Robério José Reis, Robério José Reis. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 25 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 064/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Robério José Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 62: R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e dez reais e 
quarenta e oito centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 25 (vinte e cinco) de julho de 2024 até 25 (vinte e cinco) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Robério José Reis, Robério José Reis. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 25 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 066/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Adriano da Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 2: R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e sessenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 31 (trinta e um) de julho de 2024 até 31 (trinta e um) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Adriano da Silva Pereira, Adriano da Silva Pereira. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 31 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 066/2024 

Dispensa Eletrônica: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 004/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratado: Adriano da Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80. 
 
Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 
transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 
fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

 Valor Global Linha 2: R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e sessenta centavos). 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Saldo 

Orçamentário 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

 

 
Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 
Precatório - Fundef 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Vigência: 31 (trinta e um) de julho de 2024 até 31 (trinta e um) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 

Adriano da Silva Pereira, Adriano da Silva Pereira. 

 
Riacho de Santana-Bahia, 31 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº. 059/2024 
Inexigibilidade: Nº. 017/2024 
Processo Administrativo: Nº. 045/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Bem Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.778.157/0001-57. 
 
Objeto: Contratação do cantor XANDY HARMONIA, para realização de show artístico musical 

no dia 11 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Bem 

Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda, Rosimara Vieira de Assis. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 19 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: Nº. 059/2024 
Inexigibilidade: Nº. 017/2024 
Processo Administrativo: Nº. 045/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Bem Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.778.157/0001-57. 
 
Objeto: Contratação do cantor XANDY HARMONIA, para realização de show artístico musical 

no dia 11 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Bem 

Querer Eventos e Produções Artísticas Ltda, Rosimara Vieira de Assis. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 19 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal   

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 204



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

131
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS - EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº 058/2024 

Pregão Eletrônico: Nº. 011/2024 

Processo Administrativo: Nº. 028/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
Contratada: Auto Posto Dr Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 12.098.995/0001-54. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina 

comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma parcelada, destinados ao abastecimento 

da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

 Valor Global: R$ 5.312.152,17 (cinco milhões, trezentos e doze mil, cento e cinquenta e dois 
reais e dezessete centavos). 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas Fundo a 
Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

 2068 – Gestão das Ações de 
Equipes de Saúde da Família 

 
 

 2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

 
 

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 

 

 2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Descentralizada do SUAS 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 
Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 a 19 (dezenove) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Auto 

Posto Dr Ltda, Reinilton Fernandes Leão. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 19 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                              E S T A D O D A BA H I A 

                                                     CNPJ 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Descentralizada do SUAS 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência Social 

 
 

 2261 – Gestão do Programa de 
Atenção Integral à Família - PAIF 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 
Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  
Vigência: 19 (dezenove) de julho de 2024 a 19 (dezenove) de julho de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Auto 

Posto Dr Ltda, Reinilton Fernandes Leão. 

 

 
Riacho de Santana-Bahia, 19 de julho de 2024. 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 056/2024 
Inexigibilidade: Nº. 016/2024 
Processo Administrativo: Nº. 042/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Ultra Promoções e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 23.626.845/0001-92. 
 
Objeto: Contratação do cantor ZEZO E BANDA, para realização de show artístico musical no 
dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Ultra 
Promoções e Eventos Eireli, Rogério Medeiros Cabral Júnior. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 056/2024 
Inexigibilidade: Nº. 016/2024 
Processo Administrativo: Nº. 042/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Ultra Promoções e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 23.626.845/0001-92. 
 
Objeto: Contratação do cantor ZEZO E BANDA, para realização de show artístico musical no 
dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 
programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 
(Riafolia 2024). 
 
Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 17 (dezessete) de julho de 2024 a 31 (trinta e um) de agosto de 2024. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Ultra 
Promoções e Eventos Eireli, Rogério Medeiros Cabral Júnior. 
 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 17 de julho de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 043/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: João Oliveira Silva, CPF n° 675.749.205-91. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 043/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 02/08/2024 a 31/12/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
João Oliveira Silva 

CPF n° 675.749.205-91 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 043/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: João Oliveira Silva, CPF n° 675.749.205-91. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 043/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 02/08/2024 a 31/12/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 31 de julho de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
João Oliveira Silva 

CPF n° 675.749.205-91 

Contratado 
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1/6 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022 E 

056/2022 – PE0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 0012/2022, Contratos nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022 e 056/2022 - 

Processo Administrativo n° 0020/2022. 

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: Sol Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 11.962.077/0001-69. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I 

e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia.  

OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo é o aditivo de valor dos Contratos nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 

055/2022 e 056/2022, resultado PE0012/2022, Processo Administrativo nº 0020/2022, conforme descrição na planilha abaixo: 

CT 048/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

 

TIPO 

VEICULO 

VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

11 

Parte-se do 

povoado de 

Bananeiras, 

passando por 

Estiva de 

Botuquara, 

Fazenda 3 

irmãos e 

Laranjeiras, 

finalizando em 

Botuquara. 

 

MAT E 

VESP 

 

50,02 

 

 

 

 

VAN 

 

 

 

KM 

 

 

R$6,60 

 

 

200 

 

 

 

 

R$ 66.026,40  

 

9,42% 

 

 

R$ 0,62 

 

 

 

 

R$ 7,22     

 

R$ 72.228,88 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 72.228,88 (setenta e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). R$ 72.228,88 
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2/6 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
CT 050/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

21 

Parte-se do 
povoado da 
Fazenda 
Descoberto, 
passando por 
Santo Antônio, 
finalizando em 
Cedro.  

MAT               
E                                      

VESP 
59,3 ÔNIBUS KM R$7,76 200 

R$ 
92.033,60 

9,42% R$ 0,73 

 

 

 

R$ 8,49 R$ 100.691,40 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 100.691,40 (cem mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos). R$ 100.691,40  

 

CT 051/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

23 

Parte-se do 
povoado de 
Pau de Colher, 
passando por 
Morro Alto, 
Queimada 
Grande, Xixá, 
Lagoa de 
Pedra e 
Canafístula, 
finalizando em 

MAT               
E                                      

VESP 
61,44 ÔNIBUS KM R$ 7,70 200 

R$ 
94.617,60 

9,42% R$ 0,72 

 

 

 

 

R$ 8,42 R$ 103.464,96 
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3/6 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
Cedro 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 103.464,96 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos).  R$ 103.464,96 

 

CT 052/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 
TOTAL KM 

 
 
 

TIPO 
VEICULO 

VALOR POR 
KM/DIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

DIAS 
LETIVOS 

 
 

VALOR TOTAL Porcentagem 
a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 
aditivado 

 
 

Valor unitário 
atualizado 

após aditivo 

 
 

Valor Total 
Atualizado do 

contrato 
 
 

28 

Parte-se do 
povoado de Boi 
Bravo, 
passando por 
Sítio Novo, 
Tabua, Lagoa 
de Lajedo e 
Angico, 
finalizando em 
monsenhor 
Laguna.  

VESP 66,64 ÔNIBUS KM  R$ 7,64 200 
R$ 

101.825,92 
9,42% R$ 0,71 

 
 
 
 
 

R$ 8,35 R$ 111.288,80 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 111.288,80 (cento e onze mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). R$ 111.288,80 

 

CT 053/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

32 
Parte-se do 
povoado de 

MAT E 
VESP 

71,14 ÔNIBUS KM R$ 7,61 200 
R$ 

108.275,08 
9,42% R$ 0,71 

 

 
R$ 118.376,96 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
Impuca, 
passando por 
Várzea da 
Onça, Muquém 
de Santaninha 
e Folha Miúda, 
finalizando em 
Mata de 
Santaninha. 

 

R$ 8,32 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 118.376,96  (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos).  R$ 118.376,96  

 

CT 054/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

 

TIPO 

VEICULO 

VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

33 

Parte-se do 
povoado Santa 
Isabel, 
passando por 
Pajeú de Santa 
Isabel e Riacho 
Dantas, 
finalizando em 
Mata de 
Santaninha. 

MAT                
E                       

VESP 
58,12 ÔNIBUS KM R$ 7,76 200 

R$ 
90.202,24 

9,42% R$ 0,73 

 

 

 

 

R$ 8,49 
R$ 98.687,76 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 98.687,76 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). R$ 98.687,76 

 

CT 055/2022 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

63 

Parte-se do 
povoado de 
Água Branca, 
passando por 
Agrestinho, 
Malhada 
Grande, Paus 
Preto, Barreiro 
e Espraiado de 
Riacho, 
finalizando em 
Vesperina. 

MAT E 
VESP 

74,98 ÔNIBUS KM R$ 7,55 200 
R$ 

113.219,80 
9,42% R$ 0,71 

 

 

 

 

 

R$ 8,26 

 

R$ 123.866,96 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 123.866,96 (cento e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos). R$ 123.866,96 

 

CT 056/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

67 

Parte-se do 
povoado de 
Santaninha 
Comprida, 
passando por 
Muquém de 
Santaninha e 
Santa Isabel, 

MAT 58,6 ÔNIBUS KM R$ 7,75 200 
R$ 

90.830,00 
9,42% R$ 0,73 

 

 

 

 

R$ 8,48 

R$ 99.385,60 

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 213



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/432B-B042-70DD-3929-76D4 ou utilize o código QR.

140
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3081 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
 

6/6 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
finalizando em 
Riacho de 
Santana (Sede) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 99.385,60 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). R$ 99.385,60 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 40, XI, e artigo 55, III da Lei n.º 8.666/93. 

 

    SOLICITANTE: Sol Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 09 de julho de 2024. 

 
 

6/6 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 
finalizando em 
Riacho de 
Santana (Sede) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 99.385,60 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). R$ 99.385,60 

 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no art. 40, XI, e artigo 55, III da Lei n.º 8.666/93. 

 

    SOLICITANTE: Sol Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 09 de julho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022 
 

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOÃO OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: João Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 675.749.205-91, residente e 
domiciliado na Fazenda Soledade, s/n, zona rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 043/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 02/08/2024, 
estendendo-se até 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 31 de julho de 2024. 
 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
João Oliveira Silva 

CPF n° 675.749.205-91 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022 
 

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
JOÃO OLIVEIRA SILVA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: João Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 675.749.205-91, residente e 
domiciliado na Fazenda Soledade, s/n, zona rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 043/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 02/08/2024, 
estendendo-se até 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 31 de julho de 2024. 
 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira  

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
João Oliveira Silva 

CPF n° 675.749.205-91 

Contratado 
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3º ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022, 056/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 0012/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0020/2022 

 

1/9 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

TERCEIRO ADITIVO DE VALOR AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 

050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022 E 056/2022, 

RESULTADO DO PE0012/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022. 

 

 

 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede 
administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana, BA, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito Sr. JOÃO VITOR 
MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, neste ato designado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa Sol 
Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 11.962.077/0001-69, com sede à Avenida Oldack Amancio Araujo, n° 32, km, Cidade 
Jardim I, Conceição do Coité-Bahia, CEP 48.730-000, neste ato representada por Renato Ferreira da Silva, inscrito no CPF sob o n° 12.952.988-64, RG n° 
2001960301 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua José Edvaldo Galvão, n° 33, Santa Mônica, Salvador-Bahia, CEP 40.342-650, neste ato designada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO reajuste de preços protocolado nesta Prefeitura sob o número 30926/2024 formulado pela empresa Sol Dourado Serviços de Transportes 
Rodoviário Eireli, vencedora das linhas 11, 21, 23, 28, 32, 33, 63 e 67 do Pregão Eletrônico n.º 0012/2022, Processo Administrativo nº 0020/2022, cujo objeto é a 
contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do 
ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia.  
 

CONSIDERANDO que para tanto a Procuradoria Jurídica realizou consulta à página oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, entidade formuladora 

do INPC, informando o percentual acumulado de inflação dos anos de 2023 e 2024, justificando assim o aumento solicitado; 
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3º ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022, 056/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 0012/2022– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0020/2022 

 

2/9 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica dessa Corte, por meio do Parecer nº 146/2024 e Decisão Administrativa nº 123/2024 proferida pelo Prefeito 

Municipal, manifestou-se de forma favorável ao atendimento do referido aditivo; 

 

Resolvem os CONTRATANTES celebrar o presente termo aditivo de valor aos Contratos n° 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 

055/2022 e 056/2022, com fundamento no Art. 40, XI, e artigo 55, III, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é o aditivo de valor aos Contratos n° 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022 e 056/2022, do Pregão 

Eletrônico n.º 0012/2022, Processo Administrativo nº 0020/2022, conforme descrição nas planilhas abaixo, no percentual acumulado dos anos de 2023 e 2024 do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que se faz anexa ao presente aditivo: 

 

CT 048/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

 

TIPO 

VEICULO 

VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

11 

Parte-se do 

povoado de 

Bananeiras, 

passando por 

Estiva de 

Botuquara, 

Fazenda 3 

irmãos e 

 

MAT E 

VESP 

 

50,02 

 

 

 

 

VAN 

 

 

 

KM 

 

 

R$6,60 

 

 

200 

 

 

 

 

R$ 66.026,40 

 

 

9,42% 

 

 

R$ 0,62 

 

 

 

 

R$ 7,22 

    

 

R$ 72.228,88 
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3º ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 048/2022, 050/2022, 051/2022, 052/2022, 053/2022, 054/2022, 055/2022, 056/2022 – PREGÃO 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

Laranjeiras, 

finalizando em 

Botuquara. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 72.228,88 (setenta e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). R$ 72.228,88 

 

CT 050/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

21 

Parte-se do 
povoado da 
Fazenda 
Descoberto, 
passando por 
Santo Antônio, 
finalizando em 
Cedro.  

MAT               
E                                      

VESP 
59,3 ÔNIBUS KM R$7,76 200 

R$ 
92.033,60 

9,42% R$ 0,73 

 

 

 

R$ 8,49 R$ 100.691,40 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 100.691,40 (cem mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos). R$ 100.691,40  

 

CT 051/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

23 

Parte-se do 
povoado de 
Pau de Colher, 
passando por 
Morro Alto, 
Queimada 
Grande, Xixá, 
Lagoa de 
Pedra e 
Canafístula, 
finalizando em 
Cedro 

MAT               
E                                      

VESP 
61,44 ÔNIBUS KM R$ 7,70 200 

R$ 
94.617,60 

9,42% R$ 0,72 

 

 

 

 

R$ 8,42 
R$ 103.464,96 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 103.464,96 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos).  R$ 103.464,96 

 

CT 052/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 
TOTAL KM 

 
 
 

TIPO 
VEICULO 

VALOR POR 
KM/DIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

DIAS 
LETIVOS 

 
 

VALOR TOTAL Porcentagem 
a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 
aditivado 

 
 

Valor unitário 
atualizado 

após aditivo 

 
 

Valor Total 
Atualizado do 

contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

28 

Parte-se do 
povoado de Boi 
Bravo, 
passando por 
Sítio Novo, 
Tabua, Lagoa 
de Lajedo e 
Angico, 
finalizando em 
monsenhor 
Laguna.  

VESP 66,64 ÔNIBUS KM  R$ 7,64 200 
R$ 

101.825,92 
9,42% R$ 0,71 

 
 
 
 
 

R$ 8,35 R$ 111.288,80 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 111.288,80 (cento e onze mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). R$ 111.288,80 

 

CT 053/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

32 

Parte-se do 
povoado de 
Impuca, 
passando por 
Várzea da 
Onça, Muquém 
de Santaninha 
e Folha Miúda, 
finalizando em 

MAT E 
VESP 

71,14 ÔNIBUS KM R$ 7,61 200 
R$ 

108.275,08 
9,42% R$ 0,71 

 

 

 

R$ 8,32 R$ 118.376,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

Mata de 
Santaninha. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 118.376,96  (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos).  R$ 118.376,96  

 

CT 054/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

 

TIPO 

VEICULO 

VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

33 

Parte-se do 
povoado Santa 
Isabel, 
passando por 
Pajeú de Santa 
Isabel e Riacho 
Dantas, 
finalizando em 
Mata de 
Santaninha. 

MAT                
E                       

VESP 
58,12 ÔNIBUS KM R$ 7,76 200 

R$ 
90.202,24 

9,42% R$ 0,73 

 

 

 

 

R$ 8,49 
R$ 98.687,76 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 98.687,76 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). R$ 98.687,76 

 

CT 055/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 

 

 

63 

Parte-se do 
povoado de 
Água Branca, 
passando por 
Agrestinho, 
Malhada 
Grande, Paus 
Preto, Barreiro 
e Espraiado de 
Riacho, 
finalizando em 
Vesperina. 

MAT E 
VESP 

74,98 ÔNIBUS KM R$ 7,55 200 
R$ 

113.219,80 
9,42% R$ 0,71 

 

 

 

 

 

R$ 8,26 

 

R$ 123.866,96 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 123.866,96 (cento e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos). R$ 123.866,96 

 

CT 056/2022 

LINHA ITINERÁRIO TURNO 
PERCURSO 

TOTAL KM 

 

TIPO 

VEICULO VALOR POR 

KM/DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 
DIAS 

LETIVOS 

 

 

VALOR TOTAL 
Porcentagem 

a ser aplicada 

(IBGE) 

Vlr. Unitário 

aditivado 

 

 

Valor unitário 

atualizado 

após aditivo 

 

Valor Total 

Atualizado do 

contrato 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

67 

Parte-se do 
povoado de 
Santaninha 
Comprida, 
passando por 
Muquém de 
Santaninha e 
Santa Isabel, 
finalizando em 
Riacho de 
Santana (Sede) 

MAT 58,6 ÔNIBUS KM R$ 7,75 200 
R$ 

90.830,00 
9,42% R$ 0,73 

 

 

 

 

R$ 8,48 R$ 99.385,60 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 99.385,60 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). R$ 99.385,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no artigo 40, XI, e artigo 55, III da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO ADITIVADO 
Contrato n° 048/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 048/2022 passa de R$ 66.026,40 (sessenta e seis mil, 
vinte e seis reais e quarenta centavos), para R$ 72.228,88 (setenta e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). 
 
Contrato n° 050/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 050/2022 passa de R$ 92.033,60 (noventa e dois mil 
trinta e três reais e sessenta centavos), para R$ 100.691,40 (cem mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos). 
 
Contrato n° 051/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 051/2022 passa de R$ 94.617,60 (noventa e quatro mil 
seiscentos e dezessete reais e sessenta centavos), para R$ 103.464,96 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos). 
 
Contrato n° 052/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 052/2022 passa de R$ 101.825,92 (cento e um mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), para R$ 111.288,80 (cento e onze mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

Contrato n° 053/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 053/2022 passa de R$ 108.275,08 (cento e oito mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), para R$ 118.376,96  (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
 
Contrato n° 054/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 054/2022 passa de R$ 90.202,24 (noventa mil, duzentos 
e dois reais e vinte e quatro centavos), para R$ 98.687,76 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
 
Contrato n° 055/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 055/2022 passa de R$ 113.219,80 (cento e treze mil, 
duzentos e dezenove reais e oitenta centavos), para R$ 123.866,96 (cento e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
 
Contrato n° 056/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 056/2022 passa de R$ 90.830,00 (noventa mil, 
oitocentos e trinta reais), para R$ 99.385,60 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 

testemunhas abaixo. 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 09 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 
João Vitor Martins Laranjeira  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
 
______________________________________________ 
Sol Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli  
CNPJ n° 11.962.077/0001-69 
Renato Ferreira da Silva 
Contratada 

Testemunhas: 

 

1._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 

 

2._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

 

Contrato n° 053/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 053/2022 passa de R$ 108.275,08 (cento e oito mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), para R$ 118.376,96  (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
 
Contrato n° 054/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 054/2022 passa de R$ 90.202,24 (noventa mil, duzentos 
e dois reais e vinte e quatro centavos), para R$ 98.687,76 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
 
Contrato n° 055/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 055/2022 passa de R$ 113.219,80 (cento e treze mil, 
duzentos e dezenove reais e oitenta centavos), para R$ 123.866,96 (cento e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
 
Contrato n° 056/2022 - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o preço global do contrato n° 056/2022 passa de R$ 90.830,00 (noventa mil, 
oitocentos e trinta reais), para R$ 99.385,60 (noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 

testemunhas abaixo. 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 09 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 
João Vitor Martins Laranjeira  
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal  
 
______________________________________________ 
Sol Dourado Serviços de Transportes Rodoviário Eireli  
CNPJ n° 11.962.077/0001-69 
Renato Ferreira da Silva 
Contratada 

Testemunhas: 

 

1._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 

 

2._________________________________ 

 

CPF: ______________________________ 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 038/2024, 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, 

DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

010/2024.  

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Riacho de Santana, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com sede à Praça Monsenhor 

Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 

município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 018.550.085-48. 

 

CONTRATADA: SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.991.733/0001-38, com sede à Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 436, Centro, Tanque 

Novo-BA, CEP 46.580-000, endereço eletrônico: edilsonoliveiramalheiro@yahoo.com.br, neste 

ato representada por Edilson Oliveira Malheiro, inscrito no CPF sob o n° 014.977.775-26, RG 

n° 980349010 SSP/BA, residente e domiciliado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 436-A, 

casa, Centro, Tanque Novo-BA, CEP 46.580-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O objeto do presente apostilamento é a inclusão da dotação orçamentária ao Contrato nº 

038/2024, resultado do Pregão Eletrônico Nº 002/2024, deflagrado do Processo Administrativo 

Nº 010/2024, que tem como objeto a aquisição de kits de alimentos para atender famílias 

acolhidas pelos serviços socioassistenciais em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, de 

forma a reduzir os impactos gerados pela falta de condições socioeconômicas em nosso 

município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Décima Quarta - Categoria Econômica e Dotações 

orçamentárias do referido Contrato, passará a vigorar com as seguintes dotações: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social   

 

 

 

Projeto/Atividade 

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – 
IGD/SUAS 

2270 – Gestão das Ações do CRAS 

2273 – Gestão das Ações de 
Benefícios Eventuais 

2057 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Assistência Social 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
 

2265 – Gestão do Programa 
Bolsa Família – IGD/BF 

2266 - Gestão do Programa 
Primeira Infância no SUAS- 
Criança Feliz 

2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

Elemento de Despesa 3.3.90.32.0000 – Materiais, bens ou serviços para distribuição gratuita 

3.3.90.30.0000 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente apostilamento 

encontra embasamento legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas no referido contrato. 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 03 de julho de 2024. 

 

 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, considerando a juntada de documentação pertinente, encaminho o presente para prosseguimento processual.

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 20/08/2024 às 10:33
Código de validação: 5ba137d7-0dbe-4680-bd57-ed740f57c1e9
Token: 1QCI1BTR

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03694

Data de abertura:
20/08/2024 10:33:56

Data de transação:
20/08/2024 10:33:56

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
03/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

 

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/21 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido
de realizar a contratação.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na 14.133/21 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 28/08/2024 às 17:13
Código de validação: eb38cf26-6b1e-43c0-a3c5-dda01b49bada
Token: 7T2X5NDJ

Protocolo:
PT2024.08/CLHO-03884

Data de abertura:
28/08/2024 17:13:37

Data de transação:
28/08/2024 17:13:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
18/02/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
18/02/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Assinatura in
Oigrtallv signed by ANDRÉCOSTA:36679631491Date: 2017.10.26 08:10:49Reason: DOCUMENTO D

11/09/2(3)1- Art.2'

Documento disponibilizado a CAMILA CUNHA
Em 26/10/2017 08:10:49
Código de Autenticação 072C.106F.69CE.0219
Junta Comercial de PernambucoAcesse http://www.jucepe.pe.gov.br/ para verificar a autenticidade
Documento Aninedo por meio dlgitil. conforme MP 2200-2 da 24/08/2011. que Institui • (nfrs-EWrutum ds Chevee Públic^t Bnsitein - ICP Brstl. ,

Recife, 26 de outubro de 2017

MA
André Ayres Bezerra da Costa

Secretário Geral

Status

)^(XXXXXXXXXX

Situação:

TRANSFERIDA PARA OUTRA UFNúmero: 20178321800

Ultimo Arquivamento

Data:  20/10/2017

Ato:  ALTERAÇÃO

Evento(s):

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

Término do
Mandato

XXXXXXXXX

Inicio do
Mandato

XXXXXXXXX

Administrador

Não

Titular
Nome/CPF

ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JÚNIOR
915.849.574-68

Indeterminado

Prazo de duraçãoMicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n 123/2006)

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Capital: R$ 80.000,00
OITENTA MIL REAIS

Capital integralizado: R$ 80.000,00

OITENTA MIL REAIS

Objeto Social
90.01-9-02 -PRODUÇÃO MUSICAL . 77.39-0-99-ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR , 77.39-0-03
-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES . 90.01-9-99
-ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
, 90.01-9-06 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO , 82.3IKMM ',-1,'v- ., '
-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Endereço Completo (Logradouro, N e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA AMINTAS BARROS, 3700, SALAS 1802 E 1803 BL. B, LAGOA NOVA, RECIFE, PE, 59.075-081

Data de Início
de Atividade

09/11/2015

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/11/201523.626.845/0001-92

CNPJNúmero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.6.0009307-9

Nome Empresarial
ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data de sua expedição.

Página:  001 / 001

26/10/2017GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2017 14:46 SOB Nº 20170434753.
PROTOCOLO: 170434753 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704178831. NIRE: 24600066967.
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 26/10/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Documento At aluado por melo digital, conforma MP 2200-2 de 24/08/2011, quo ináütulIntra-Eátrutura cK Chava Púbica Brasl^^ln • ICP BraH, em vigor conaoanta E.C n32 d 11/09/2001 • Art.2

CHANCELA DIGITAL
NIRE26.8.0009307^9
N PROTOCOLO   17^832150-0 PROTOCOLADO 19/10/2017 08:14:01N ARQUIVAMENTO 20178321800 ARQUIVADO 20/10/2017 15:27:19
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Documento disponibilizado a 073.866.004-37 - CAMILA CUNHA
Data - 25/10/2017 07:59:45
Código de Autenticação 0552.806F.7262.0206

unta C^mercial dePem^mbucojucepe
Secretário Geral

O17

ARQUIVADO EM 20/10/2017 15:27:19^;
AUTENTICIDADE 0552.806F.7262.0206
Autenticidade http://www.jucepe.Re.gov.br/novodae/chaiicelacligital.asp7ccl^0552806F72620206

Date: 2017.10.25
Reason: DOCUM
Location: RECIf

ASSINADO POR
Assinatu
Digitally signed by
COSTA:36679631

ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP

26.6.0009307-9

002 - ALTERAÇÃO

038 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

EMPRESA
NIRE
ATO
EVENTO(S)

CERTIDÃ^ DE INTEIRO TEOR INTERNET

GOVERNO DÒ ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2017 14:46 SOB Nº 20170434753.
PROTOCOLO: 170434753 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704178831. NIRE: 24600066967.
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 26/10/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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jucepeDocumento disponibilizado a 073.866.004-37 - CAMILA CUNHACHANCELA DIGITAL
Data-20/10/201715:27:19NIRE28.8.0009307-9
/-A^'   ^  Ai.la.li—Sn (1W7 ft/lRi: 79R9 Í19flfiN PROTOCOLO   17/8321804) PROTOCOLADO 19/10/2017 08:14:01_ _Código de Autenticação 0552.806F.7262.0206n^arquivamento 20i7832i800 arquivado 20/10/20171*27:19

^memautmmtt I^<<S^^Î ^^'à"p .̂í>e.gi^.bri^ îoáa^icî ar:a,^iaiiaisíp7cd^oss2S06F72e2a206empresaultra promoções e eventos eireli epp

Doainunlo Aoil/iaao pof mk> aigltal. coolom MP 220O-2 84 24100^011. qi M4lul 4 Mr^^Eilmliir. 8. Chovi PiMc Omlltlr. • ICP 6.l, .pi Ugor con.041114 E.C n-32 84 11/09^001 • A/1.2-

Sr. ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JÚNIOR, brasileiro, eTaôrés^riô/sôlíeirt), r^^^^ido a
05/11/1977, portador da CNH 03213590730 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob n<?
915.849.574-68, residente e domiciliado à Rua Adeodato José dos Reis, 1275, Bi. D, Apto.
1103, Nova Parnamirim, Pamamirim/RN, CEP 59152-820, na condição de Titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS
EIRELI.EPP, com foro jurídico na cidade de Recife/PE e sua sede e domicilio na mesma
cidade à Av. Antônio de Góes, 275, Sala 2201, Ed. Intern. Trade Center, Pina, CEP 51110-

000, devidamente registrada na Junta Comercial de Pernambuco sob NIRE 26600093079,
por despacho de 09/11/2015, inscrita no CNPJ/MF sob nS 23.626.845/0001-92, resolve
alterar e consolidar o seu ato constitutivo conforme as cláusulas a seguir:

Cláusula 1< - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Fica neste ato alterado o endereço da empresa para Av. Amíntas Barros, 3700, Salas 1802 e

1803, BI. 8, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59075-81.

Cláusula 2 - DA ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL DA EMPRESA

5 capital da empresa no valor de R$ 80.000,o|!(pitenta mil reais) é atualizado para R$
93.700,00 (noventa etrês mil e setecentos réaisj,i)rt^|^$í80.000,00 (oitenta mil reais) é
oriundo do acervo patrimonial da empresa ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI ÍPP, e a
diferença, no valor de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais), é totalmente
integfalizada, em moeda corrente do pais, sob a titularidade do empresário Sr. ROGÉRIO
MEDEIROS CABRAL JÚNIOR, já acima qualificado.

Parágrafo único - A responsabilidade do Titular é restrita à importância do capital da
empresa.    .^:^  ;. :•.,.„...,.

Cláusula 39 - OA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do ato constitutivo não modificadas pela
presente alteração.; ; r;,

•',    -í'.pdl.'l 3  ..' li  30(<i'l'l/lf^'t' • "  II !.•'! V^lt il J.1 '-\i"U O i i :

•  •  ••
•      è*

• t •  *

•    • ••• •       •
•     •

• .   •••" •   •    •

•   ••

• •?   •

• •   •  ••    •  ••   •  •

•    •  ••   •
.....  .  •  •  *

CNPJ: 23.626.845/0001-92

ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS ElREtl EPP

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N 01

Página: 0002

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2017 14:46 SOB Nº 20170434753.
PROTOCOLO: 170434753 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704178831. NIRE: 24600066967.
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 26/10/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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            NATAL, 26/10/2017
          www.redesim.rn.gov.br
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jucep^

" < a

s), onde R$
a U

oventa e três mi| e setec

do acervo patrimonial

O capita
80.000,

L DA EMPRESA

quer parte do território nacional.

Cláu^ia l|vr DO TIPO^URIDICOEDENOMINAÇÃ^A EMPRESAT
^ '"-""^fi     "^*"-^'**^•    '"'••••— ••^"

O^jp^^uHdico dá^enípresa é: EMPRESA IND^^^^^^ESPONSABIUDADE^IMÍJADA,
com súl^-rogação d'^"tÔcl5Tos direitos e obrigações pl^^^^e girará sob a denominação
empresarial de ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIREU".EP^^m foro jurídico na cidade de

Natal/RN e sua sede é domicílio na mesma cidade à Av. Amintas Barros, 3700, Sal
1803, BI. B; Lagoa Novà~^^fÇ59075-810, devidamente registrada na J^ntai Co
niau^^Lu^..'r -sro ŝ9l*9, por despacho de 09/11/2015, inscrita no

-92, podé^^t^^qualquer tempo, ea^^^I^^tTe seu tit

cidadlSÍ/ÍC^ÃmintaF^arros, 3700, Salas 1802 e 1803, BI. B, Lagoa Nova, CEP 590*5-810;

devidamente registrada na Junta Comercial de Pernambuco sob NIRE 26600093079, por
despacho de 09/11/2015, inscrita no CNPJ/MF sob n 23.626.845/0001-92, promove a
consolidação do atò constitutivo, conforme as cláusulas a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTI"HftH?ÇS I#. ;^# l'  l^m

- ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP ^   -

CNPJ: 23.626.84S/0001-92

Sr, ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JÚNIOR, brasileiro, empresário, solteiro/ nascido a
^%)llljtn, portador da CNH 03213590730 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob n

915.^9.574-68, residente e domiciliado à Rua Adeodato José dos Reis, 1275, Bi. D, Apto.
i í^03,y|||>vá'^Pamamii|m, Parnamirim/RN, CEP 59152-820, na condição de "Titular da

Individual de%>sponsabilidade Limitada - EIREU, ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS

P,4 corr) fordfjurídico na cidade de Natal/RN e sua sede e domicílio ha mesma
A^Àmintá

,,-• _*„?„-•••• ••BSI
•  ••BB•••••• • • C

Constitutivo, agora consolidado, passará a vigorar com a seguinte redação:

AtoEm decorrência das alterações

Cláusula 4! - DA CONSOLIDAÇÃO

Página: 0004
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Hpi7/wwwjucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0552806F72620206
Documento Assinado por moto digital, cc^forma MP 2200-2 do 24/08/2011. que InsUtuI a Infra-Eslrutura tio Chaves Públicas BraaH^lr - ICP BmeH. em vigor coneoante E.C n"32 de 11/09/2001 - AR.2*

CHANCELA DIGITAL
NIRE28,6.0009307-9
N* PROTOCOLO   17/8321800 PROTOCOLADO 19/10/2017 08:14:01N* ARQUIVAMENTO 20178321800 ARQUIVADO 20/10/2017 15:27:19
EMPRESAULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPPJunta Comercial de PernambucoAutenticidade httpí/wwwju

Documento disponibilizado a 073.866.004-37 - CAMILA CUNHA
Data-20/10/2017 15:27:19
Código de Autenticação 0552.806F.7262.0206JUCÊpE

1 Único -A administração da empresa será exercida por seu titular Sr. ROGÉRIO MEDEIROS
'CABRAL JÚNIOR, ^ ^dma qualificado, com os poderes e atribuiçõesfdi^^dministfa^^^

• reprjsentâr^empíe^i^tiya^e passiva, judicial e extrajudicialmpnte, aufo^zado o usCRfo

nome empresarial^ vedado, noentantò^^^tftjtíades^^^^hãs ou a|fum|r obrigações
.alheias aos inter^^sesd|^i|í|e^,bem?como onerar du alienar seus ben  """

ii.

p
A EIRELpboderá 'ser admini^apor titular e/ou administrador naotiHifar nos ter

A em^resa iniciou;suas atividades em 09/11/2015, e seu prazo de duração é
indeterminado, é garantida a continuidade da ^psoá jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou pê^ar^ite do titular, podendo a empresa serV

alterada para atender ümá nova situação.

ii"    T^Sa
Cláusula 5| - DA ADMINIS

A EIREL^|od|rá 'ser admi   
previstos no Código Civil BrasilelrõTAftri.061.

/
Locação de palcos, tendas, camarotes e banheiros químicos - CNAE 7739-0/03,

/p/01;
Locação de equipamentos geradores -CNAE 7739-0/99;

rviçõs de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 8230-

t?P*''^        7
^ '• "^Serviços de orga

Cláusula 3 - DO OBJETO DA E

A EIRELI tem o seguinte objetivo:

•  Produção musical-CNAE 9001-9/02;
V .Atividades de sohorlzação e iluminação - CNAE 9001-9/06;

íe  Vr€dução de espetáculos de som e luz, produção de show pirotécnicos^atividades
^,, 'dê diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo - CNAE 9001-

PROMOÇÕES E EVENTOS EIREU EPP, e a^diféfénçâ, t^ylor de J^3.7OO,OO (treze mil e
setecentos reais), é totalmente integrallz^^-^er^^^^^^^^te. *do pás, 'ãib a
titularidade do empresário Sr. ROGÉR|Q:M^Í^S^^^í^^|á afciiíia qi&líffcado.
Parágrafo único - A responsabilidade do Titular é restrita à importância do* capitai da

empresa.

Página: 0005

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2017 14:46 SOB Nº 20170434753.
PROTOCOLO: 170434753 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704178831. NIRE: 24600066967.
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 26/10/2017
          www.redesim.rn.gov.br
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CHANCELA DIGITAL
nire26.8.0009307.9
" protocolo   i?m32i8oo protocolado 1*10/2017 otu^nN-AROUIVAU6NTO20178321800ARQUlVADO20/100l715:27:19
eupresa       ultra promoções e eventos eireli epp

ICP Br, vn vlgo/ cct^omh, E.C n^2 da 11/09/2001 - Art.2*

Documento disponibilizado a 073.866.004-37 - CAMILA CUNHA
Data-20/10/201715:27:19
Código de Autenticação 0552.806F.7262.0206
I  1 O1 M PhAutStiá33lo ffttp3/JSi!3SSi[S:po.gov.br/iiovoda8/ctiancola(Jigital.asp7cd=0552806F72620206

Docoiiwnto A^Nnado pof melo dipllal, conibmw MP 2200-2 de 24/06/2011. qua EiilHul a Infra-Etmjtura d Chavw PúMca

jucece

Cláusúlaf|í ~< TiPlar Sr* R0GÉRI MEDEIROS CABRAL JÚNIOR, já acima qualificado,
declara q(fe não possuí nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.     • ^

O Titiífár, por esflr assim satisfeito e dentro da plenitude de seus direitos, assina o   , - ^ ^  V'

presente instrumento^elaborado em via única, par^que surtam seus efeitos legais.  ^;  \ ( -t

O,Titular declara

çòndepadq, ou que sej^pçontra sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a
administração desta ElSÈÚ, bem como não está impedido, ou em virtude d&xondenação
criminal,, bu por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, -ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou su6orno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de

é púèlica ou a propriedade (Art. 1.011, lfi, CC/2002).

J 3í

s da lei que não está impedido por lei;espécial, e nem

Cláusula 7* - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

'       r      íI
t *  *•

^èrcícioíso6ial:que

será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, onde será apuradOtOsJucroso^peroase '

distribuído, ou suportado pelo Titu^^rna proporção dé suas qí(d||jL" _ ^ i*   ' " "

o •
O Exercício da empresa coincidira

Cláusula 6 - DO EXERCÍCIO SOCI
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N" PROTOCOLO  17/8321804) PROTOCOLADO 19/10^017 08:14:01N ARQUIVAMENTO 20178321800 ARQUIVADO 20/10/2017 18:27:19
EMPRESAULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP

Documento disponibilizado a 073.866.004-37 - CAMILA CUNHA
Data-20/10/2017 15:27:19
Código de Autenticação 0552.806F.7262.0206

•#Wltaian|^Uu?èn'í?àdeClhllp?/̂ ^ljC1cap™pe.gov.br/novodaB/chanceladigilal.8sp?cd=0552806F72620206
Dog/mento ABNnaCo pm melo UlgiWI. ccpfoffna MP 2200-2 da 24/06/2011, qua Inatltul a Infra-EMmlura 6e Oiavea PübDcaa Brastetra • ICP Brn.M. em vigor conaoante E.C n^2 de 11/09^001 - Art.2

CHANCELA DIGITAL
NIRE26.6.0009307.9jucepE

'

Ti

^L^íth

•t  .^  v

i Re
i HED

fé
| Her
j Vir

I a a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.626.845/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2015

 
NOME EMPRESARIAL
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV AMINTAS BARROS

NÚMERO
3700

COMPLEMENTO
SALA 1802 E 1803 BLOCO B

 
CEP
59.075-810

BAIRRO/DISTRITO
LAGOA NOVA

MUNICÍPIO
NATAL

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ULTRAPROMOCOES2015@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 3877-9888

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2024 às 11:41:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19/08/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/3992969/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

23.626.845/0001-92

Avenida Amintas Barros, Lagoa Nova, Natal/RN, 59075-810Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 68f1f45f3e6d83c09c9ba7d836f5d1ba

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 19 de Agosto de 2024 às 15:32

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 19/08/2024 15:32. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.
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230338232 24600066967 206-2

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

1ª VIA - JUNTA COMERCIALDOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA

Protocolo Junta NIRE Cód. Natureza Jurídica

1- REQUERIMENTO
ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
NOME: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA - EPP requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes
procedimentos listados abaixo:

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: ___________________________

Nome: ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JÚNIOR | Telefone de contato: (84) 3091-4001 | Email:
legalizacao@acerttacontabilidade.com.br
Data: 03/05/2023

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist
Abertura / Alteração / Extinção / Outros
Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )
Outros a especificar:

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega
Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura:

RNE2300404940
Protocolo Redesim

REGISTRO DO COMÉRCIO
CÓDIGO ATO CÓDIGO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO EVENTO

223 223 1 BALANCO

Página 1 de 11PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 257

Acertta
Imagem Posicionada



Empresa:

C.N.P.J.: 23.626.845/0001-92

Folha: 0001ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Insc. Junta Comercial: 24600066967 Data: 27/01/2022

Balanço encerrado em: 31/12/2022

AVENIDA AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1802 E 1803 BLOCO B, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP 59075-810Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 4.700.984,14D

ATIVO CIRCULANTE 1.427.359,02D

DISPONÍVEL 1.417.558,28D

CAIXA 214.261,57D

CAIXA GERAL 214.261,57D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.203.296,71D

BANCO DO BRASIL 220.919,45D

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 932.046,08D

BANCO ITAÚ 50.288,97D

BANCO SAFRA 42,21D

OUTROS CRÉDITOS 9.800,74D

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.529,70D

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 1.529,70D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 8.271,04D

INSS A COMPENSAR 8.271,04D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 3.273.625,12D

OUTROS CRÉDITOS 3.268.576,55D

EMPRESTIMO Á SÓCIO 3.268.576,55D

INVESTIMENTOS 2.500,00D

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 2.500,00D

E DEZEMBRO ENTRETENIMENTO EIRELI - SCP 2.500,00D

IMOBILIZADO 2.548,57D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 880,00D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 880,00D

EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.338,97D

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 2.338,97D

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 670,40C

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 124,61C

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 545,79C

PASSIVO 4.700.984,14C

PASSIVO CIRCULANTE 4.601.184,14C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.080.607,18C

EMPRÉSTIMOS 196.472,70C

CHEQUE ESPECIAL BANCO ITAÚ 131.723,61C

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 64.749,09C

FINANCIAMENTOS 1.884.134,48C

FINANCIAMENTO BANCO SAFRA 1.884.134,48C

FORNECEDORES 199,00C

FORNECEDORES 199,00C

FORNECEDORES DIVERSOS 199,00C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 275.414,47C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 265.016,67C

ISS A RECOLHER 13.597,58C

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 293.906,91C

( - ) JUROS DE PARCELAMENTO DO SIMPLES 42.487,82D

PARCELAMENTO MUNICIPAL 10.397,80C

PARCELAMENTO PGM PARNAMIRIM 10.397,80C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 11.860,94C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 9.212,91C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.212,91C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.648,03C

INSS A RECOLHER 873,31C

FGTS A RECOLHER 1.385,34C

IRRF S/ FOLHA A RECOLHER (0561) 389,38C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.233.102,55C

ADIANTAMENTOS A CLIENTES 2.233.102,55C
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Empresa:

C.N.P.J.: 23.626.845/0001-92

Folha: 0002ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Insc. Junta Comercial: 24600066967 Data: 27/01/2022

Balanço encerrado em: 31/12/2022

AVENIDA AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1802 E 1803 BLOCO B, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP 59075-810Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ADIANTAMENTO A CLIENTES 2.258.102,55C

COMPOSITORES 25.000,00D

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 99.800,00C

CAPITAL SOCIAL 99.800,00C

CAPITAL SUBSCRITO 99.800,00C

CAPITAL SOCIAL 99.800,00C

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6C.DC.C8.BB.DC.79.A5.24.B1.E0.FD.0F.8E.47.30.47.EC.F0.2F.61-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

_______________________________________
ROGERIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR

CPF: 915.849.574-68

_______________________________________
LYANA GLECIA GURGEL MELO
Reg. no CRC - RN sob o No. RN-009417/O7
CPF: 056.553.024-03

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: 
4.700.984,14 (quatro milhões setecentos mil novecentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos)
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Número livro:

Folha: 0001Empresa:

0001

Período:

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

C.N.P.J.: 23.626.845/0001-92

01/01/2022 - 31/12/2022

AVENIDA AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1802 E 1803 BLOCO B, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP 59075-810Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

TotalDescrição 2022 2021 Total

RECEITA BRUTA

0,009.662.154,019.662.154,01SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

0,00(369.555,50)(-) ISS 0,00

0,00(1.249.318,93)(879.763,43)(-) SIMPLES NACIONAL 0,00

8.412.835,08 0,00 0,00RECEITA LÍQUIDA

                                        

DEPRECIAÇÃO

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST

BONIFICAÇÃO

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

8.412.835,08 0,00 0,00LUCRO BRUTO

                                        

(5.943.054,67) 0,00 0,00DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS COM PESSOAL

0,00(1.911,14)VIAGENS TERRESTRES

0,00(157.932,01)VIAGENS AÉREAS

0,00(54.194,39)HOSPEDAGEM

0,00(7.350,00)FARDAMENTOS 0,00

0,00(230.985,81)(9.598,27)MAO DE OBRA EXTRA 0,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

0,00(9.634,24)ALUGUÉIS

0,00(430,00)MANUTENÇÃO E REPARO

0,00(302.871,06)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

0,00(824,84)SEGUROS

0,00(123.943,36)SALÁRIOS E ORDENADOS

0,00(10.835,50)13º SALÁRIO

0,00(11.031,33)FÉRIAS

0,00(12.773,49)FGTS

0,00(3.388,00)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

0,00(3.088,34)VALE TRANSPORTE

0,00(74.972,03)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

0,00(111.225,59)TAXAS DIVERSAS

0,00(9.426,95)ENERGIA ELÉTRICA

0,00(2.701,93)TELEFONE

0,00(1.605,41)INTERNET

0,00(13.364,95)MATERIAL DE ESCRITÓRIO

0,00(1.940,34)MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

0,00(10.420,51)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

0,00(18.122,35)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

0,00(161.629,01)DESPESAS C/COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

0,00(19.986,76)DESPESA C/ CLIPE

0,00(3.661.672,14)DESPESA C/ COMISSÕES 

0,00(10.360,00)DESPESA C/ MATERIAL GRÁFICO

0,00(15.081,00)LOCAÇÃO DE VEICULOS

0,00(599,90)SOFTWARES

0,00(1.035.781,47)DESPESA COM SHOWS

0,00(5.871,04)USO E CONSUMO

0,00(47.223,30)HONORARIOS ADVOCATICIOS

0,00(20.961,52)COMPOSITORES

0,00(1.706,87)DESPESA C/ EDIÇÕES

0,00(6.789,00)CUSTAS PROCESSUAIS

0,00(1.211,48)SERVIÇO DE LIMPEZA 0,00

0,00(5.712.068,86)(595,15)DESPESAS C/ CORREIOS 0,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

0,00(8.000,00)(8.000,00)CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

DESPESAS FINANCEIRAS

0,00(59,54)JUROS PASSIVOS

0,00(7.101,80)JUROS DE MORA

0,00(7.464,43)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

Sistema licenciado para LYANA GLECIA GURGEL MELO
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Número livro:

Folha: 0002Empresa:

0001

Período:

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

C.N.P.J.: 23.626.845/0001-92

01/01/2022 - 31/12/2022

AVENIDA AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1802 E 1803 BLOCO B, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP 59075-810Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

TotalDescrição 2022 2021 Total

DESPESAS FINANCEIRAS

0,00(12.707,16)TARIFAS BANCARIAS

0,00(592,88)MULTAS DE MORA

0,00(1.753,70)IOF 0,00

0,0092.656,81122.336,32DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS 0,00

2.554.437,22 0,00 0,00RESULTADO OPERACIONAL

                                        

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

0,0017,3317,33JUROS DE APLICAÇÕES 0,00

2.554.454,55 0,00 0,00RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

2.554.454,55LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,000,00

_______________________________________
ROGERIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR

CPF: 915.849.574-68

_______________________________________
LYANA GLECIA GURGEL MELO
Reg. no CRC - RN sob o No. RN-009417/O7
CPF: 056.553.024-03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6C.DC.C8.BB.DC.79.A5.24.B1.E0.FD.0F.8E.47.30.47.EC.F0.2F.61-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Sistema licenciado para LYANA GLECIA GURGEL MELO
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Empresa:

Inscrição:

Período:

23.626.845/0001-92

01/01/2022 - 31/12/2022

16:02:51

08/05/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 1.017.821,26 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 0,23

4.493.559,56 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 1.017.821,26Ativo Circulante 0,23

4.493.559,56Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 1.017.821,26 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 0,23

4.493.559,56Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 4.288.897,81Ativo 0,95

4.493.559,56 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

6C.DC.C8.BB.DC.79.A5.24.B1.E0.FD.0F.8E.47.30.47.EC.F0.2F.61-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

_______________________________________
ROGERIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR

CPF: 915.849.574-68

_______________________________________
LYANA GLECIA GURGEL MELO
Reg. no CRC - RN sob o No. RN-009417/O7
CPF: 056.553.024-03
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ULTRA PROMOÇOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 23.626.845/0001-92 

Endereço: Av. Amintas Barros, 3700 

Bairro: Lagoa Nova - Cidade: Natal - Estado: RN, CEP: 59.075-810 

 
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 
 A empresa ULTRA PROMOÇOES E EVENTOS LTDA, com sede em Natal, no estado do 
Rio Grande do Norte, Brasil, como principais operações em Produção musical, Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes,  Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificadas anteriormente. O regime de tributário da empresa é Lucro Presumido. 
 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações Contábeis foram elaboradas em consonância com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, bem como regida pela legislação societária regulada pela Lei 6.404/76 e Resolução 
CFC Nº 750/93. 

 
3 – SUMÁRIO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 
- Moeda Funcional 

 
Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados usando a moeda do principal 

ambiente econômico, no qual a empresa atua (a moeda funcional). Estas demonstrações contábeis 
estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e, também, a sua moeda de 
apresentação. 

 
- Instrumentos financeiros 

 
Um instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para a 

entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. 

 
Os Instrumentos financeiros não derivativos incluem-se: (a) aplicações financeiras, (b) caixa, (b) 

equivalentes de caixa, (c) contas a pagar e outras dívidas, de forma que os mesmos são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo 
através de resultado, quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. 

 
4 – Ativo Circulante e não circulante 

 
– Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
Caixa e equivalentes de caixa consistem em numerários disponíveis na empresa, saldos em 

poder de bancos e aplicações financeiras de curto prazo. Caixa e equivalentes de caixa incluídos na 
demonstração dos fluxos de caixa compreendem: 
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(em Reais) 

Itens 2022 

Caixa e bancos e aplicações 1.417.558,28 

Total 1.417.558,28 

 
– Clientes 

 
Os valores no item Clientes são de realização proveniente de sua prestação de serviços no 

Exercício de 2022, como pode observar o saldo está adimplente, visto que todas prestações de 
serviços foram recebidos na mesma competência. 

 
- Imobilizado líquido 

 
Os bens e direitos do ativo não circulante – imobilizado – estão registrados ao custo de 

aquisição, combinado ainda com os seguintes aspectos: os bens do imobilizado são depreciados pelo 
método linear a taxas anuais que levam em consideração a vida útil previsto em lei. 

 
      - Sociedade em Conta de Participação  
 
 A entidade E DEZEMBRO ENTRETENIMENTO EIRELI opera como sócio ostensivo em uma 
Sociedade em Conta de Participação (SCP), na qual um grupo de pessoas físicas ou jurídicas se reúne para 
alcançar um objetivo em comum. Nesse arranjo, a E DEZEMBRO ENTRETENIMENTO EIRELI é responsável 
por todas as operações, representando a SCP perante terceiros e registrando contabilmente todas as 
transações em seu próprio nome. Apesar disso, os resultados são partilhados entre todos os participantes, 
incluindo a ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, que atua como "sócia participante" e recebeu 25% 
dos resultados alcançados pela SCP ao final do contrato. 

 
5 - Passivo circulante e não circulante 

 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 

calculáveis, acrescidos, dos correspondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data do 
balanço. 

 
- Provisão: é reconhecida no balanço quando a empresa possui uma obrigação legal constituída como 
resultado de eventos passados, e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a 
obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

 
- Fornecedores 

 
São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de mercadorias para 

revenda, encerrada com o saldo de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais). 

 
5.1 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 
A empresa realiza sua tributação pelo regime Lucro presumido e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência. 

 
5.2 – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

 
Este Item é composto de obrigações pessoais, obedecendo ao regime de competência 

Resolução CFC Nº 750/93, assim como obrigações junto à previdência social. 
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6 Patrimônio Líquido: 

 
O Capital Social da ULTRA PROMOÇOES E EVENTOS LTDA, no montante de R$ 

99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), sendo este subscrito e não integralizado. 

 
– RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 
A empresa ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, obteve lucro  no montante de  

R$ 2.554.454,55 (dois milhões e quinhentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), após a apuração do resultado em consonância as 
práticas contábeis brasileiras, bem como a legislação societária regulada pela Lei 6.404/76. 

 
De acordo com a Resolução CFC 750/93, á ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS 

LTDA, registou as receitas e despesas de acordo com o regime de competência que estabelece que 
sejam incluídas na apuração de resultado dos períodos em que ocorrerem simultaneamente ou se 
correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

 
 
 
 

Natal, 02 de Março de 2023 
 
 
 
 
 
 
______________________________                                         
 
ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR                                                                                 
CPF: 915.849.574-68 
 
 
 
 
 
______________________________ 
 
Lyana Glecia Gurgel Melo 
Reg. No CRC – RN Sob o No. RN 009417/07 
CPF: 056.553.024-03 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LYANA GLECIA GURGEL MELO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 009417, inscrito no CPF n° 

05655302403, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05655302403 009417

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LYANA GLECIA GURGEL MELO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2023 10:27 SOB Nº 20230338232. 
PROTOCOLO: 230338232 DE 05/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306738435. CNPJ DA SEDE: 23626845000192. 
NIRE: 24600066967. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023. 
ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA - EPP

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

 

A EMPRESA ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 23.626.845/0001- 92, 

com sede à Rua Av. Amintas Barros, 3700, CTC, Torre Business, Sala 1803, Bloco B, Lagoa 

Nova, Natal-RN, neste ato, representada pelo Sr. ROGÉRIO MEDEIROS DE CABRAL JUNIOR, 

portador do CPF n° 915.849.574-68 e RG FM248034 DPF RN, empresa que representa o 

artista ZEZO: 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

DECLARA, Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e 

disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14133/2021, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 

 

DECLARA, sob as penas da legislação aplicável, por si, por seus sucessores e cessionários, 

que não se encontra em processo de falência, autofalência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, administração especial 

temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente. 

 

DECLARA, Que nenhum dos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do município de 

Coelho Neto/MA. 

 

DECLARA, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa 

não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública. 

 

DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos. 

 

DECLARA, Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte 

pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, e para que produzam todos os efeitos jurídicos, que os 

documentos enviados nos anexos deste processo são autênticos e íntegros, condizendo 

integralmente com o documento original. 

 

 

Natal - RN, 27 de Agosto de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 
ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI 

ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR 

CPF: 915.849.574-68 

 

ULTRA PROMOCOES E 
EVENTOS 
LTDA:23626845000192

Assinado de forma digital por ULTRA 
PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA:23626845000192 
Dados: 2024.08.28 15:52:32 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.626.845/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:01 do dia 15/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/11/2024.
Código de controle da certidão: 781C.AD13.3DB9.8F92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)
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 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 15/05/2024, com validade até 11/11/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.626.845/0001-92
Razão

Social: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

Endereço: AV AMINTAS BARROS 3700 S 1802 E 1803 BL B / LAGOA NOVA / NATAL / RN /
59075-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2024 a 15/09/2024

Certificação Número: 2024081702472825785909

Informação obtida em 28/08/2024 17:02:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 274



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 23.626.845/0001-92
Razão social: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS EIRELI EPP

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081702472825785909
28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072804102825785998
09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070908512825785990
20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062022082825785962
01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060104092825785935
13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051308022825785918
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042421473702121405
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040505235650952102
16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031603403647447530
26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022605280953351106
07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020720502635799917
19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011908353453530046
31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123102513699011002
12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121221021270681089
23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112309011491253901
04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110403301950610676
16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101607210851759607
27/09/2023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092710275834136260
08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090821300130762566
20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023 2023082003422680321850
01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 2023080121303335951287
13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023 2023071321282192578539
24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062403571314664906
05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060502440905996524
17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 2023051703424218329369
28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 2023042803224513529502
09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040902352733477298
21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032103144113007755
02/03/2023 02/03/2023 a 31/03/2023 2023030203411050254492
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021103115955340300
23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012303004373750910
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010403230640197800
16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121603382567115901
27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112703062897344727
08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110804065787715168
20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102017433546477202
30/09/2022 30/09/2022 a 29/10/2022 2022093003074758390174
11/09/2022 11/09/2022 a 10/10/2022 2022091102455896902377

Resultado da consulta em 28/08/2024 17:03:02

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.626.845/0001-92
Certidão nº: 53653554/2024
Expedição: 05/08/2024, às 17:21:07
Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.626.845/0001-92, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

* Informe o número do CNPJ / CPF:

23.626.845/0001-92

* Informe o número e ano da Certidão:

53653554  / 2024

* Campos Obrigatórios

Validar Certidão
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8924540
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.626.845/0001-92

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 05/08/2024 às 17:19:30 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.89.200.214.
Validade até 03/09/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 Menu anterior >  Autenticidade – Certidão Conjunta

Verificar Veracidade

Governo do Estado do Rio Grande do Norte - Secretaria de Estado da Tributação

HELP - Aprenda a usar a nova UVT 

Todos os Serviços Denúncia Telefones Fale Conosco

Autenticidade de Certidão Conjunta

Inscrição Estadual, Cnpj ou Cpf

23626845000192

Data de Emissão:

Hora de Emissão:

17:19:30

Número da Certidão:

8924540             

Verificar Validade Limpar Campos Reimprimir

O número da certidão é válido

05/08/2024 
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

23.626.845/0001-92 ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3647468 63471027982

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 216.678-5 - 23.626.845/0001-92 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 21 de agosto de 2024 1 de 1Página09:50:11às

Emitida pela sessão: 518736341 através do IP: 187.19.160.154

21 de agosto de 2024
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 

31 de outubro de 2024 na realização do evento do Aniversário da Cidade de 2024 deste 

município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

(SEMPG). 

 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21. 

 

CONSIDERANDO que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a 

inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta 

para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a 

consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto 

para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

O art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 assim dispõe:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública; 

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição, o administrador público 

não está inteiramente livre para a contratação, é preciso a observância de determinados 

requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um processo de 

inexigibilidade. 
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Assim, pela redação do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, para a contratação de 

profissional do setor artístico é preciso a formalização do respectivo processo para a 

aferição e comprovação das exigências, quais sejam: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou dessa 

obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo demonstrados 

nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os fundamentos 

legais trazidos pela doutrina e jurisprudência, vejamos: 

DA EXCLUSIVIDADE 

Em cumprimento as determinações legais, qual se refere expressamente à contratação de 

profissional de setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu 

empresário exclusivo que é aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, 

a empresa  ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP, comprovou deter a 

exclusividade para comercializar o show do artista preterida pela população do município 
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de Coelho Neto, apresentando, conforme consta, o CONTRATO DE 

REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, devidamente registrado em cartório do qual 

comprova que a empresa é  empresário exclusivo do artista que se apresentará no evento. 

A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma é a 

empresária exclusiva do artista, tendo em vista que o mesmo assim a declarou, sendo essa 

exclusividade permanente, e não temporária, ou seja, não estando limitada apenas ao dia 

do evento e para um determinado município, sendo, portanto, inviável a competição por 

meio de um processo licitatório, porquanto que somente com está empresa poderá ocorrer 

a contratação, pois nenhuma outra empresa do ramo de produção e comercialização de 

shows artísticos detém a exclusividade desse artista. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA 

Conforme relato da Secretaria de Planejamento e Gestão do município nos autos do 

processo administrativo do qual decorrerá essa inexigibilidade, a razão da escolha do 

artista, se deu em comemoração a festas já realizadas com repercussão positiva pela 

opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, 

gozando de excelente conceito e aceitação popular, não paira nenhuma dúvida que o 

artista, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 

evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao munícipio de Coelho Neto, 

para comemoração dia Aniversário da Cidade de 2024.  

DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

Apurando os fatos trazidos pela Secretaria de Planejamento e Gestão do município em 

relação a escolha do artista, observamos que o artista é muito conhecida pelo show que 

realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando devidamente 

comprovada a consagração desse artista pelo público local e regional, mediante a juntada 

de noticiários veiculados pelas mídias sociais, demonstrando contratações pretéritas 

desses artistas, CD’s gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentação em 

eventos festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de Coelho 

Neto, estando os mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade. 
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Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, 

em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina 

que: 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, 

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, 

é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto 

popular.  

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser 

excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura 

existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, 

o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, 

isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, 

assim, na sua região a licitação é inexigível”. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista no art. 72, inciso 

VII da Lei 14.133/21, e pelo princípio da razoabilidade a administração utilizou para este 

evento o critério semestral para a estimativa dos preços, visando fundamentar o valor da 

contratação com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo profissional do 

setor artístico nos últimos meses. 

Assim sendo, o valor proposto pelo artista é compatível com os preços praticados 

no mercado de shows artísticos para eventos similares ao que será contratado pelo 

município de Coelho Neto, neste processo de inexigibilidade. Isto porque, à primeira 

vista, observamos pela documentação acostada no processo a consagração e 

conhecimento do artista no mercado artístico e musical, portanto, verificou-se através de 

notas juntadas aos autos que possui valor costumeiramente semelhante nos municípios 

pesquisados. 

DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO E PARCELAMENTO 

Conforme se pode constatar através da confrontação dos preços apresentados pelo 

artista para outros shows, ainda que individualizado o serviço, e da proposta apresentada 
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pelo profissional, por intermédio da empresa, para esse show, verifica-se facilmente 

serem estes compatíveis com os praticados no mercado.  

O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, 

parece que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado', mas observar quanto o 

mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração 

Pública. Regra que se coaduna com o art. 40, inciso I, da Lei 14.133/21." 

Nesse liame, quanto ao parcelamento do pagamento, com a previsibilidade do 

estipêndio ser transferido preteritamente à execução contratual, do cotejo dos diplomas 

legais vigentes, vê-se que, com fito nas práticas mercadológicas intrínsecas ao feito, o 

parcelamento na figura explicitada in fine, é escorreita, pois por também existir uma 

espécie de "garantia contratual" quando da celebração deste, conforme constará em 

contrato as seguintes cláusulas: 

6.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos 

valores recebidos de forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

6.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 

1% (um por cento) ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral 

da contratação 

Ademais, a certeza de execução dos serviços se dá pela efetiva apresentação 

artística e a concreta importância de seu cumprimento para reputação do artista, que terá 

seu nome em ascensão em virtude de tal apresentação. É certo que o entendimento 

exposto acima estará sujeito à apreciação pelo setor jurídico competente para que, caso a 

opinião técnica seja favorável pela concordância da tese aqui apresentada seja possível a 

finalização do processo pertinente. Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação 

que se nos apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, 

tipicamente, de inexigibilidade de Licitação. Por fim, diante da fundamentação fático-

jurídica, e: Considerando a Idealização do Aniversário da Cidade de 2024. 

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível a 

contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, 
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amparada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, uma vez que preenchidos os requisitos 

legais e constitucionais, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO.  

Coelho Neto/MA, 28 de agosto de 2024. 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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MINUTA DE CONTRATO Nº ___/20__ 
INEXIGIBILIDADE Nº ___/____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/20____ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO/MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________ 

E A EMPRESA _____________________. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________, situada à____________________, ____, 

COELHO NETO-MA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representada pelo 

Secretário(a) Municipal de _______________, a/o Sr._________________, residente e domiciliada 

nesta cidade, portadora do CPF nº ______________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ____________, situada na Rua __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a.) __________________, portadora do CPF nº 

_________________, a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo 

firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no 

Processo _________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Processo de 

inexigibilidade em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a _________________________. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1  Show 1 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula 

terceira.  

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 289

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 
 
6.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação 

das sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data 

para a apresentação do Show. 

6.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

6.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) 

ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação 

6.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não 

efetivação do pagamento; 

6.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 

6.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento ajustado. 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente. 
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8.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

8.4. Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 

Setor responsável. 

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 

das normas do contrato. 

8.6. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos 

a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

9.2. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

9.3. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

9.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas 

e exigidas pela Administração Pública. 

9.5. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados 

ou em conexão com eles, independentes do local do evento. 

9.6. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

9.7. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade 

para a realização dos eventos. 
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9.8. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

9.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

9.10. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE. 

9.11. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

9.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços. 

9.13. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

9.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação. 

9.15. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

9.16. Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas 

da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

9.17. Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

9.18. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

9.19. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo 

de Referência. 
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9.20. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada 

para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços. 

9.21. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

9.22. Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter 

à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 

9.23. Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem 

dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

9.24. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 

serviços executados. 

9.25. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante. 

9.26. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em 

seu nome agir. 

9.27. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

9.28. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

3% a 5% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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 12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  
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Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Coelho Neto/MA, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________  CPF:____________________________ 

2.___________________________  CPF:____________________________ 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 02/09/2024 às 17:23
Código de validação: d950f8d9-6db2-43a1-8d60-e7733b2096f9
Token: MYZE27TH

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-03922

Data de abertura:
02/09/2024 17:23:34

Data de transação:
02/09/2024 17:23:34

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
14/10/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
14/10/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 03/09/2024 às 18:25
Código de validação: ddfdb1ac-fdc9-4234-bd19-dbaecd233769
Token: KO8W7XH4

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-03944

Data de abertura:
03/09/2024 18:25:21

Data de transação:
03/09/2024 18:25:21

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
04/10/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
04/10/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER	JURÍDICO	Nº	0130/2024	
PROCESSO:	PR2024.08/CLHO-00457	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DA	 ATRAÇÃO	 MUSICAL	 “ZEZO	 POTIGUAR”	 PARA	 APRESENTAÇÃO	
DURANTE	 O	 ANIVERSÁRIO	 DA	 CIDADE	 NO	 DIA	 31	 DE	 OUTUBRO	 DE	 2024,	 CONFORME	
SOLICITAÇÃO	 EM	 ANEXO	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 CULTURA,	 PARA	 ATENDER	 AS	
NECESSIDADES	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO.	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ARTIGO	74,	II,	DA	LEI	Nº	14.133/2021	
EMPRESA:		Ultra	Promoções	e	Eventos	Ltda,	inscrita	no	CNPJ	nº	23.626.845/0001-92	
VALOR	ESTIMADO	TOTAL:	R$	250.000,00	(duzentos	e	cinquenta	mil	reais)	
	
1	–	RELATÓRIO	

	
Trata-se	 de	 análise	 jurídica	 de	 processo	 administrativo	 em	 epígrafe,	 que	 visa	 a	

Contratação	da	Atração	musical	“Zezo	Potiguar”,	por	inexigibilidade	de	licitação,	com	fulcro	no	
artigo	74,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021,	para	apresentação	durante	o	Aniversário	da	Cidade	
no	 dia	 31	 de	 outubro	 de	 2024,	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	
Planejamento	e	Gestão	(SEMPG).	

	
Destarte,	 ressalta-se	 que	 o	 exame	 da	matéria	 posta	 em	 debate	 restringe-se	 aos	 seus	

aspectos	exclusivamente	jurídicos,	excluídos	da	análise	qualquer	questão	técnica	ou	econômica,	
notadamente	 quanto	 à	 conveniência	 e	 oportunidade	 inerentes	 a	 qualquer	 acordo/ajuste,	
devendo	 a	 autoridade	 competente	 se	 municiar	 de	 todas	 as	 cautelas	 para	 que	 os	 atos	 do	
processo	sejam	prestados	apenas	por	quem	de	direito.	

	
O	processo	encontra-se	instruído	com	os	seguintes	documentos:		

	
(i) MEMO	2024/SEMPG	(Pág.	01/02);		
(ii) Documento	de	Oficialização	de	Demanda	(Págs.	03/05);		
(iii) Estudo	Técnico	Preliminar	(Págs.	08/21	;	24/38);		
(iv) Termo	de	aprovação	do	ETP	(Pág.	39/40);		
(v) Termo	de	referência	(Págs.	42/49);	
(vi) Autorização	para	contratação	e	aprovação	do	termo	de	referência	(Pág.	51);		
(vii) Proposta	e	comprovação	de	preços	(Págs.	58/69);		
(viii) Dotação	orçamentária	(Págs.	70/71);		
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(ix) Autorização	para	contratação,	aprovação	do	termo	de	referência	e	Declaração	de	
Adequação	Orçamentária	e	Financeira	(Pág.	229);	

(x) Justificativa	para	contratação	(Págs.	282/287);		
(xi) Minuta	de	contrato	(Págs.	288/301);	
(xii) Documentos	de	habilitação	(Págs.	230/281);	
	
No	caso	em	análise,	vem	a	Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	 requerer	a	

contratação	em	 tela,	 nos	 termos	 acima	expostos,	motivo	pelo	qual	 aportam	os	 autos	nesta	
Diretoria	 Jurídica	 para	 análise	 jurídica,	 nos	 termos	 do	 parágrafo	 único	 do	 art.	 53	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021.	

	
É	o	relatório.	
	

2	–	DA	CARACTERIZAÇÃO	DA	HIPÓTESE	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA	POR	INEXIGIBILIDADE	DE	
LICITAÇÃO	PREVISTA	NO	ART.	74,	INCISO	II,	DA	LEI	FEDERAL	N.	14.133/2021	

	
Nessa	 seara,	 o	 artigo	 37,	 XXI,	 CF	 que	 norteia	 a	 forma	 como	 a	 Administração	 pública	

contratará	 com	 o	 setor	 privado,	 já	 deduz	 que	 em	 algumas	 situações	 haverá	 ressalva	 e	
tratamento	diferenciado,	a	seguir	mostrado:		

	
Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	
Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios	
obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	
publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:		
(...)		
XXI	 -	 ressalvados	 os	 casos	 especificados	 na	 legislação,	 as	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	
licitação	 pública	 que	 assegure	 igualdade	 de	 condições	 a	 todos	 os	
concorrentes,	 com	 cláusulas	 que	 estabeleçam	 obrigações	 de	
pagamento,	mantidas	as	condições	efetivas	da	proposta,	nos	termos	da	
lei,	 o	 qual	 somente	 permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	
econômica,	indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações.		

		
Cumpre	mencionar,	inicialmente,	que	é	vasto	o	entendimento	doutrinário,	sendo	pacífica	

a	posição	jurisprudencial	acerca	do	tema	que	então	se	busca	justificar.	
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No	entanto,	o	próprio	dispositivo	constitucional	admite	a	ocorrência	de	casos	específicos,	
expressamente	previstos	pela	legislação,	em	que	se	permitem	exceções	à	regra	geral	da	prévia	
licitação	 como	 requisito	 à	 celebração	 de	 contratos	 com	 a	 Administração.	 Tais	 exceções	
encontram-se	 previstas	 atualmente	 nos	 arts.	 74	 e	 75	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 que	 tratam,	
respectivamente,	de	inexigibilidade	e	de	dispensa	de	licitação.	

	
A	 leitura	dos	dispositivos	 constitucionais	e	 legais	 sobre	o	 tema	permite	concluir	que	a	

validade	 da	 contratação	 direta	 está	 igualmente	 condicionada	 à	 observância	 dos	 princípios	
fundamentais	 norteadores	 da	 licitação	 –	 legalidade,	 impessoalidade,	moralidade,	 igualdade,	
publicidade,	probidade	administrativa	e	julgamento	objetivo.	

	
Especificamente	 acerca	 das	 hipóteses	 de	 inexigibilidade,	 a	 contratação	 direta	 será	

possível	quando	houver	inviabilidade	de	competição,	que	decorre	da	falta	de	um	pressuposto	
lógico	 da	 licitação:	 a	 própria	 concorrência.	 Ou	 seja,	 não	 se	 mostra	 razoável	 exigir	 da	
Administração	Pública	a	realização	de	um	procedimento	licitatório	se	desde	já	é	sabido	a	quem	
será	direcionada	a	contratação.	

	
No	que	 interessa	 por	 ora,	 objetiva-se	 a	 elaboração	de	 Parecer	 jurídico	 que	 abarque	 a	

inexigibilidade	de	licitação	prevista	no	art.	74,	inciso	II,	da	Lei	n.	14.133/2021,	in	verbis:	
	

Art.	 74.	 É	 inexigível	 a	 licitação	 quando	 inviável	 a	 competição,	 em	
especial	nos	casos	de:	(...)		
	
II	-	contratação	de	profissional	do	setor	artístico,	diretamente	ou	por	
meio	 de	 empresário	 exclusivo,	 desde	 que	 consagrado	 pela	 crítica	
especializada	ou	pela	opinião	pública;	

	
Essa	 situação	 de	 inviabilidade	 de	 competição	 se	 fundamenta	 na	 essencialidade	 das	

características	do	profissional	que	será	contratado,	ou	seja,	na	sua	individualidade,	para	fins	de	
atendimento	 do	 interesse	 público	 em	 uma	 dada	 situação.	 É	 que,	 embora	 haja	 diferentes	
alternativas	 para	 atender	 o	 interesse	 público,	 a	 natureza	 personalíssima	 da	 atuação	 do	
particular	almejada	 impede	que	se	realize	um	julgamento	objetivo	–	diferentemente	do	que	
sucede	nos	casos	de	licitação	na	modalidade	concurso,	por	exemplo.	

	
Diante	 da	 compreensão	 de	 que	 a	 discricionariedade	 na	 escolha	 pelo	 gestor	 não	

representa	mera	liberalidade,	é	oportuno	reiterar	que	os	atos	da	Administração	Pública	devem	
ser	 devidamente	 motivados,	 apontados	 os	 fundamentos	 que	 justificam	 a	 opção	 daquele	
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profissional,	 em	 específico,	 inclusive	 em	 detrimento	 de	 alternativas	 disponíveis	 e	 à	 luz	 da	
compatibilidade	entre	a	espécie	de	trabalho	artístico	a	ser	contratado	e	a	finalidade	cultural	
específica	do	evento.	

	
Outrossim,	 nota-se,	 ainda,	 que	 a	 nova	 lei	 de	 contratações	 públicas	 incorporou	

jurisprudência	 reiterada	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	acerca	do	significado	da	expressão	
“empresário	exclusivo”.	Veja-se	o	§	2º	do	referido	art.	74:	

	
§	2º	Para	fins	do	disposto	no	inciso	II	do	caput	deste	artigo,	considera-
se	 empresário	 exclusivo	 a	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 possua	
contrato,	 declaração,	 carta	 ou	 outro	 documento	 que	 ateste	 a	
exclusividade	permanente	e	contínua	de	representação,	no	País	ou	em	
Estado	 específico,	 do	 profissional	 do	 setor	 artístico,	 afastada	 a	
possibilidade	 de	 contratação	 direta	 por	 inexigibilidade	 por	meio	 de	
empresário	com	representação	restrita	a	evento	ou	local	específico.	

	
2.1	 -	Dos	 pressupostos/requisitos	 específicos	 a	 serem	observados	 à	 contratação	direta	 de	
profissional	do	setor	artístico	por	meio	de	inexigibilidade	
	

Para	que	se	efetive	contração	de	profissional	artista	por	meio	da	inexigibilidade,	há	de	se	
demonstrar	 de	 maneira	 robusta	 e	 inequívoca	 o	 preenchimento	 de	 todos	 os	 pressupostos	
estabelecidos	pelo	inciso	II	do	artigo	74	de	Lei	de	Licitações	c/c	as	exigências	contidas	em	seu	
§2º.	

	
Sobre	o	tema,	o	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	da	Bahia	–	TCM/BA,	por	

meio	da	Diretoria	de	Assistência	aos	Municípios	(DAM),	publicou	recentemente	(2023)	artigo	
do	projeto	nominado	Pílulas	Temáticas	de	Conhecimento	sobre	a	contratação	de	profissionais	
do	setor	artístico	e	enumerou	os	requisitos	que	devem	ser	observados	pelos	gestores	à	regular	
contratação.	Veja-se:	

	
O	primeiro	requisito	é	a	profissionalização	do	artista	a	ser	contratado;	a	redação	

do	inciso	II	do	artigo	74	menciona	somente	a	contratação	de	“profissional	do	setor	artístico”,	
silenciando	 sobre	 artistas	 amadores.	 Nesta	 esteira,	 a	 doutrina	 tece	 diversos	 comentários	 a	
respeito	dos	artistas	não-profissionais,	de	modo	que	explanamos	a	seguir	alguns	entendimentos	
de	grandes	autores.		
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Jorge	 Ulisses	 Jacoby	 Fernandes	 define	 o	 “profissional	 artista”	 como	
aquele	“inscrito	na	Delegacia	Regional	do	Trabalho”,	exigindo	o	mesmo	
registro	para	os	agenciadores	desses	profissionais,	 “constituindo	esse	
registro	 elemento	 indispensável	 à	 regularidade	 da	 contratação”,	
conforme	disciplina	a	Lei	nº	6.533/1978	–	que	regulamenta	as	profissões	
de	artista	e	técnico	em	espetáculos	de	diversões.	No	entanto,	o	autor	
ressalta	que,	após	a	publicação	da	Lei	nº	13.874/2019	–	Declaração	de	
Direitos	 de	 Liberdade	 Econômica	 –,	 a	 inscrição	 no	 órgão	 oficial	
competente	não	deveria	mais	ser	exigida,	uma	vez	que	o	artigo	3º	da	
mencionada	legislação	versa	da	seguinte	forma:		
	
“Art.	3º	São	direitos	de	toda	pessoa,	natural	ou	jurídica,	essenciais	para	
o	desenvolvimento	e	o	crescimento	econômicos	do	País,	observado	o	
disposto	no	parágrafo	único	do	art.	170	da	Constituição	Federal:		
I	 –	desenvolver	 atividade	 econômica	 de	 baixo	 risco,	 para	 a	 qual	 se	
valha	exclusivamente	de	propriedade	privada	própria	ou	de	terceiros	
consensuais,	sem	a	necessidade	de	quaisquer	atos	públicos	de	liberação	
da	atividade	econômica;	[…].”	(grifos	nossos)	

	
O	 segundo	 requisito	 é	 a	 contratação	 por	 meio	 de	 empresário	 exclusivo	 ou	

diretamente	com	o	artista	profissional.	Neste	sentido,	a	própria	Lei	nº	14.133/2021,	no	§2º	do	
artigo	74,	estabelece	o	conceito	de	“empresário	exclusivo”:	
	

(...)	Assim,	é	possível	que	a	Administração	Pública	busque	a	contratação	
pessoal	do	próprio	artista	profissional	ou	entre	em	contato	e	negocie	
com	empresário	exclusivo	do	profissional	do	setor	artístico,	sendo	esta	
a	situação	mais	comum.	Neste	segundo	caso,	para	que	seja	celebrada	a	
contratação	 com	 o	 empresário	 do	 artista,	 a	 legislação	 exige	 o	
atendimento	de	três	condições.		
	
A	 primeira	 é	 a	 existência	 de	 “contrato,	 declaração,	 carta	 ou	 outro	
documento”	que	demonstre	a	permanência	e	continuidade	da	relação	
de	 exclusividade	 entre	 o	 empresário	 e	 o	 profissional,	 ou	 seja,	 a	
exclusividade	 deverá	 ser	 comprovadamente	 não	 eventual,	 a	 fim	 de	
diminuir	 o	 risco	 de	 uma	 intermediação	 irregular	 por	 parte	 do	 dito	
empresário.		
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A	segunda	condição	é	a	de	que	a	exclusividade,	permanente	e	contínua,	
poderá	limitar-se	ao	território	nacional	–	um	único	empresário	exclusivo	
no	 Brasil,	 com	 quem	 a	 Administração	 Pública	 contratará	 –	 ou	 a	 um	
território	estadual	específico	–	o	empresário	específico	do	estado	em	
que	 se	 localiza	 o	 ente	 público	 contratante–,	 nunca	 a	 um	 território	
municipal	ou	a	um	conjunto	de	municípios.		
	
A	 terceira	 e	 última	 é	 a	 de	 que	 o	 documento	 que	 demonstre	 a	
exclusividade	permanente	e	contínua	não	se	restrinja	a	um	evento	ou	a	
um	local	específico,	o	que	inclui	ainda	datas	específicas,	caracterizando	
a	eventualidade	irregular	da	relação	entre	o	empresário	e	o	artista.	(...)	

	
O	 último	 requisito	 exigido	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021	 é	 a	 consagração	 pela	 crítica	

especializada	 ou	 pela	 opinião	 pública.	 Destaca-se	 que	 a	 consagração	 é	 alternativa:	 o	
profissional	do	setor	artístico	–	para	ser	contratado	diretamente	por	meio	do	inciso	II,	do	artigo	
74	 –	 poderá	 ser	 consagrado	 pela	 crítica	 especializada	 ou	 pela	 opinião	 pública,	 não	 sendo	
obrigatório	que	apresente	as	duas	aprovações	sociais	simultaneamente.	

	
Por	 sua	 vez,	 também	deve	 ser	 preenchido	 o	 requisito	 de	 a	 contratação	 ser	 celebrada	

diretamente	com	o	artista	e/ou	por	meio	de	empresário	exclusivo.	
	
Importante	compreender	que	este	requisito	busca	proteger	o	erário	público	e	impedir	

que	intermediadores	onerem	ainda	mais	a	contratação	direta.	Nessa	linha,	o	seguinte	julgado:	
	

“O	 contrato	 não	 firmado	 diretamente	 com	 o	 artista	 ou	 ajustado	
mediante	 empresário	 não	 exclusivo	 desatende	 o	 dispositivo	
precipitado,	 porquanto	 permite	 que	 intermediários	 tornem	 a	
contratação	 mais	 onerosa	 ao	 erário”.	 (Acórdão	 nº	 4.714/2018	 –	 2ª	
Câmara.,	Relator	Min.	Marcos	Bemquerer).	

	
Destaca-se,	especificamente	sobre	a	necessidade/imprescindibilidade	de	apresentação	

de	 contrato	 de	 exclusividade	 entre	 artista	 e	 empresário,	 acórdão	 recente	 do	 Tribunal	 de	
Contas	da	União	 (TCU)	que	asseverou	caracterizar	grave	 infração	à	norma	 legal,	ensejando,	
ainda	 que	 não	 configurado	 o	 dano	 ao	 erário,	 aplicação	 de	 multa	 e	 julgamento	 pela	
irregularidade	 das	 contas	 a	 apresentação	 de	 declarações	 de	 exclusividade	 restritas	 a	
temporadas,	datas	ou	localidades	específicas:	
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“Na	contratação	de	profissional	do	setor	artístico	por	inexigibilidade	de	
licitação,	a	apresentação	de	atestado	de	exclusividade	restrito	ao	dia	e	
à	localidade	do	evento,	em	vez	do	contrato	de	exclusividade	entre	o	
artista	e	o	empresário	contratado,	caracteriza	grave	infração	à	norma	
legal,	ensejando,	ainda	que	não	configurado	dano	ao	erário,	aplicação	
de	multa	e	julgamento	pela	irregularidade	das	contas,	haja	vista	que	o	
contrato	 de	 exclusividade	 é	 imprescindível	 para	 caracterizar	 a	
inviabilidade	 de	 competição	 de	 que	 trata	 o	 art.	 25,	 inciso	 III,	 da	 Lei	
8.666/1993.”	Acórdão	TCU	nº	1.341/2022	–	Segunda	Câmara.	Rel.	Min.	
Augusto	Nardes.	Data	da	sessão:	29/03/2022.	

	
Observa-se	que,	apesar	de	o	entendimento	do	TCU	basear-se	nas	normas	licitatórias	da	

Lei	 nº	 8.666/1993,	 aplica-se,	 do	 mesmo	 modo,	 aos	 dispositivos	 constantes	 na	 Lei	 nº	
14.133/2021.	

	
Por	fim,	em	relação	à	expressão	“artista	consagrado”,	nota-se	a	presença	da	conjunção	

“ou”	no	art.	74,	II,	da	Lei	n.	14.133/2021	(pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública),	a	
qual	demonstra	a	prescindibilidade	da	presença	de	ambas	as	formas	de	consagração	do	artista,	
bastando	apenas	uma.	

	
Assim,	 para	 fins	 de	 comprovação	 da	 consagração	 perante	 a	 crítica	 especializada	 e/ou	

opinião	pública,	faz-se	necessário	juntar	ao	processo	administrativo	que	antecede	a	contratação	
documentos	 probatórios	 e	 justificativa	 escrita	 pelo	 gestor	 de	 que	 a	 escolha	 do	 artista	 se	
coaduna	com	o	porte	e	o	tipo	de	evento	em	que	ocorrerá	a	apresentação.	

	
Também	 deve	 restar	 comprovado	 no	 processo	 que	 o	 artista	 a	 ser	 contratado	 possui	

alguma	forma	de	respaldo,	seja	perante	a	crítica	especializada	ou	perante	a	opinião	popular,	
por	meio	de	número	de	shows	e	eventos	de	grande	porte	já	realizados,	existência	de	perfil	
profissional	 em	 redes	 sociais	 e	 quantidade	 de	 seguidores	 etc.	 Além	desses,	 notas	 fiscais	 e	
contratos	de	shows	anteriores,	portfólios	de	trabalho,	banners,	flyers,	CD´s	também	devem	ser	
juntados	ao	processo.	

	
Especificamente	sobre	a	 justificativa	do	preço	 (pesquisa	de	preços),	para	esse	 tipo	de	

contratação,	 cite-se	o	que	dispõe	o	 art.	 23	da	 Lei	 n.	 14.133/2021	no	 tocante	 às	 contrações	
diretas	por	inexigibilidade	de	licitação:		
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Art.	 23.	 O	 valor	 previamente	 estimado	 da	 contratação	 deverá	 ser	
compatível	 com	os	 valores	praticados	pelo	mercado,	 considerados	os	
preços	 constantes	 de	 bancos	 de	 dados	 públicos	 e	 as	 quantidades	 a	
serem	 contratadas,	 observadas	 a	 potencial	 economia	 de	 escala	 e	 as	
peculiaridades	do	local	de	execução	do	objeto.		
(...)		
§	 4º	 Nas	 contratações	 diretas	 por	 inexigibilidade	 ou	 por	 dispensa,	
quando	não	for	possível	estimar	o	valor	do	objeto	na	forma	estabelecida	
nos	 §§	 1º,	 2º	 e	 3º	 deste	 artigo,	 o	 contratado	 deverá	 comprovar	
previamente	que	os	preços	estão	em	conformidade	com	os	praticados	
em	contratações	semelhantes	de	objetos	de	mesma	natureza,	por	meio	
da	apresentação	de	notas	fiscais	emitidas	para	outros	contratantes	no	
período	 de	 até	 1	 (um)	 ano	 anterior	 à	 data	 da	 contratação	 pela	
Administração,	ou	por	outro	meio	idôneo.		

	
Destaca-se	que	o	parâmetro	de	preço	a	ser	utilizado	deve	ser	o	praticado	pelo	próprio	

prestador	do	serviço	a	ser	contratado,	haja	vista	que	são	as	características	individuais	do	artista	
que	 justificam	sua	contratação	por	meio	de	 inexigibilidade	de	 licitação,	sendo	 inadequado	o	
comparativo	de	preços	com	outros	profissionais,	ainda	que	do	mesmo	ramo	artístico.	
	
3	–	DO	PROCEDIMENTO	
	

Os	casos	de	contratação	direta	não	dispensam	a	observância	de	um	procedimento	formal	
prévio,	com	a	apuração	e	comprovação	da	hipótese	de	dispensa	ou	inexigibilidade	de	licitação,	
mediante	procedimento	administrativo	que	atenda	o	art.	72	da	Lei	n.	14.133/21:	
	

Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	
inexigibilidade	e	de	dispensa	de	 licitação,	deverá	ser	 instruído	com	os	
seguintes	documentos:		
I	 -	 documento	 de	 formalização	 de	 demanda	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 estudo	
técnico	preliminar,	análise	de	riscos,	termo	de	referência,	projeto	básico	
ou	projeto	executivo;		
II	 -	 estimativa	 de	 despesa,	 que	 deverá	 ser	 calculada	 na	 forma	
estabelecida	no	art.	23	desta	Lei;		
III	 -	 parecer	 jurídico	 e	 pareceres	 técnicos,	 se	 for	 o	 caso,	 que	
demonstrem	o	atendimento	dos	requisitos	exigidos;		
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IV	 -	 demonstração	 da	 compatibilidade	 da	 previsão	 de	 recursos	
orçamentários	com	o	compromisso	a	ser	assumido;		
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	
habilitação	e	qualificação	mínima	necessária;		
VI	-	razão	da	escolha	do	contratado;		
VII	-	justificativa	de	preço;		
VIII	-	autorização	da	autoridade	competente.	Parágrafo	único.	O	ato	que	
autoriza	 a	 contratação	 direta	 ou	 o	 extrato	 decorrente	 do	 contrato	
deverá	 ser	 divulgado	 e	 mantido	 à	 disposição	 do	 público	 em	 sítio	
eletrônico	oficial.	

	
O	inciso	I	cita	o	“documento	de	formalização	de	demanda	(Págs.	03/05),	se	for	o	caso,	

estudo	técnico	preliminar	(Págs.	08/21	;	24/38),	análise	de	riscos,	termo	de	referência	(Págs.	
42/49),	projeto	básico	ou	projeto	executivo”	

	
O	primeiro	passo	na	instrução	do	processo	de	contratação	direta	é	oficializar	a	demanda,	

o	 que,	 s.m.j.,	 no	 Município	 de	 Coelho	 Neto/MA,	 pode	 ser	 equiparado	 à	 elaboração	 da	
Justificativa.	Nesse	 ponto,	 cabe	 ao	 setor	 requisitante	 formalizar	 a	 necessidade	 em	 torno	da	
contratação,	indicando	a	justificativa	pertinente,	o	quantitativo	necessário	de	bens/serviços	e	
indicar	a	data	limite	para	o	atendimento	da	necessidade.	

	
Especificamente	sobre	a	contratação	direta	de	artista	com	fulcro	no	art.	74,	II,	da	Lei	nº	

14.133/2021,	mostra-se	pertinente	que	a	descrição	do	objeto	contenha	detalhamento	do	bem	
ou	serviço	artístico,	relacionando	itens	como	material	de	confecção	do	bem,	roteiro,	figurino,	
cenário,	 equipamentos	 técnicos	 especializados,	 integrantes	 de	 grupo	 artístico,	 tempo	 de	
execução	do	serviço,	repertório	ou	outros	elementos,	de	acordo	com	o	objeto	do	contrato.	

	
Prosseguindo,	 os	 incisos	 II	 e	 IV	 do	 artigo	 supracitado	 tratam,	 respectivamente,	 da	

estimativa	 de	 despesa	 e	 da	 demonstração	 da	 compatibilidade	 da	 previsão	 de	 recursos	
orçamentários	com	o	compromisso	a	ser	assumido	(Pág.	229).	

	
Referente	à	pessoa,	física	ou	jurídica,	a	ser	contratada,	deve	a	Administração	se	certificar	

de	 que	 a	 futura	 contratada	 possui	 a	 necessária	 aptidão	 jurídica	 para	 a	 ser	 contratada,	 nos	
termos	da	lei.		
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A	 verificação	 quanto	 à	 possibilidade	 jurídica	 de	 se	 contratar	 determinada	 pessoa	 é	
realizada	por	meio	de	aferição	quanto	aos	 requisitos	de	habilitação	dispostos	em	 lei.	Nesse	
sentido,	no	que	tange	aos	processos	de	contratação	direta,	a	Lei	nº	14.133/2021	assim	dispõe:	

	
Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	
inexigibilidade	e	de	dispensa	de	 licitação,	deverá	ser	 instruído	com	os	
seguintes	documentos:		
[...]		
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	
habilitação	e	qualificação	mínima	necessária;(grifei)	

	
O	art.	62	da	Lei	nº	14.133/2021,	por	sua	vez,	esclarece	o	conceito	de	habilitação:	

	
Art.	62.	A	habilitação	é	a	fase	da	licitação	em	que	se	verifica	o	conjunto	
de	 informações	 e	 documentos	 necessários	 e	 suficientes	 para	
demonstrar	a	capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	
dividindo-se	em:		
I	–	Jurídica;	
II	-	técnica;		
III	-	fiscal,	social	e	trabalhista;		
IV	–	econômico-financeira.	

	
Nesse	 ponto,	 registre-se,	 por	 relevante,	 que	 a	 habilitação	 jurídica	 deve	 ser	 limitada	 à	

comprovação	 de	 existência	 jurídica	 da	 pessoa	 e,	 quando	 for	 o	 caso,	 de	 autorização	 para	 o	
exercício	da	atividade	que	se	pretende	dela	contratar.	

	
Nessa	toada,	importante	destacar	que,	via	de	regra,	a	atividade	artística	não	poderá	ser	

objeto	de	licenciamento	ou	exigência	de	atos	públicos	de		liberação,	por	força	do	que	dispõe	a	
Resolução	nº	51/2019	do	Comitê	para	Gestão	da	Rede	Nacional	para	Simplificação	do	Registro	
e	da	Legalização	de	Empresas	e	Negócios	-	CGSIM,	que	inclui	a	as	atividades	artísticas	(produção	
musical,	 produção	 teatral,	 agenciamento	 de	 artistas	 etc)	 como	 de	 baixo	 risco,	 a	 dispensar	
quaisquer	atos	públicos	para	liberação	da	atividade	econômica,	nos	termos	do	art.	3º,	inc	I,	da	
Lei	nº	13.874/2019	(Lei	da	Liberdade	Econômica).	

	
Lado	 outro,	 imprescindível,	 em	 regra,	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 social	 e	

trabalhista	da	contratada,	nos	termos	do	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.	Vejamos:	
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Art.	 68.	 As	 habilitações	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista	 serão	 aferidas	
mediante	a	verificação	dos	seguintes	requisitos:		
I	 -	 a	 inscrição	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 (CPF)	 ou	 no	 Cadastro	
Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);		
II	–	a	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	
houver,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	
ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;		
III	-	a	regularidade	perante	a	Fazenda	federal,	estadual	e/ou	municipal	
do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;		
IV	-	a	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	
cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;		
V	-	a	regularidade	perante	a	Justiça	do	Trabalho;		
VI	 -	 o	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 inciso	 XXXIII	 do	 art.	 7º	 da	
Constituição	Federal.	

	
Acerca	dos	requisitos	de	habilitação	(inciso	V),	parece	não	haver	maiores	dificuldades.	São	

aqueles	exigidos	de	todo	aquele	que	opta	por	participar	de	uma	licitação/contratação	pública	e	
que	se	encontram	previstos	nos	arts.	62	e	ss.	da	Lei	nº	14.133/2021	e	encontram-se	juntados	
ao	processo	em	questão.	

	
Ainda	quanto	aos	 requisitos	de	habilitação,	deve-se	atentar,	 também,	para	o	 requisito	

negativo	que	consta	no	art.	12	da	Lei	nº	8.429/1992	(Lei	de	Improbidade	Administrativa):	
	

Art.	 12.	 Independentemente	 do	 ressarcimento	 integral	 do	 dano	
patrimonial,	 se	 efetivo,	 e	 das	 sanções	 penais	 comuns	 e	 de	
responsabilidade,	 civis	 e	 administrativas	 previstas	 na	 legislação	
específica,	 está	 o	 responsável	 pelo	 ato	 de	 improbidade	 sujeito	 às	
seguintes	 cominações,	 que	 podem	 ser	 aplicadas	 isolada	 ou	
cumulativamente,	de	acordo	com	a	gravidade	do	fato:		
I	-	na	hipótese	do	art.	9º	desta	Lei,	perda	dos	bens	ou	valores	acrescidos	
ilicitamente	 ao	 patrimônio,	 perda	 da	 função	 pública,	 suspensão	 dos	
direitos	 políticos	 até	 14	 (catorze)	 anos,	 pagamento	 de	 multa	 civil	
equivalente	ao	valor	do	acréscimo	patrimonial	e	proibição	de	contratar	
com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	
creditícios,	 direta	 ou	 indiretamente,	 ainda	 que	 por	 intermédio	 de	
pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário,	pelo	prazo	não	superior	
a	14	(catorze)	anos;		
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II	-	na	hipótese	do	art.	10	desta	Lei,	perda	dos	bens	ou	valores	acrescidos	
ilicitamente	 ao	 patrimônio,	 se	 concorrer	 esta	 circunstância,	 perda	 da	
função	 pública,	 suspensão	 dos	 direitos	 políticos	 até	 12	 (doze)	 anos,	
pagamento	de	multa	civil	equivalente	ao	valor	do	dano	e	proibição	de	
contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	
fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	ainda	que	por	intermédio	
de	 pessoa	 jurídica	 da	 qual	 seja	 sócio	 majoritário,	 pelo	 prazo	 não	
superior	a	12	(doze)	anos;		
III	-	na	hipótese	do	art.	11	desta	Lei,	pagamento	de	multa	civil	de	até	24	
(vinte	e	quatro)	vezes	o	valor	da	remuneração	percebida	pelo	agente	e	
proibição	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	
incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	ainda	que	por	
intermédio	de	pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário,	pelo	prazo	
não	superior	a	4	(quatro)	anos;	(grifei)	

	
Sob	tal	influxo,	deve	ser	complementada	a	documentação	com	a	juntada	da	certidão	do	

Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 –	 CNJ	 dando	 conta	 quanto	 à	 ausência	 de	 condenações	 por	
improbidade	administrativa	da	pretensa	pessoa	contratada,	conforme	determina	o	art.	12	da	
Lei	nº	8.429/1992.	

	
Consta	nos	autos	a	autorização	da	autoridade	competente	para	a	contratação	e	realização	

da	despesa	por	inexigibilidade	(Pág.	229),	instruída	com	despacho	motivado	e	mantida,	e	deverá	
ficar	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	oficial	(art.	72,	VIII	e	parágrafo	único,	da	Lei	n.	
14.133/21).	

	
Por	fim,	é	necessário	conferir	a	devida	publicidade	ao	ato	da	autoridade	competente	que	

autoriza	a	contratação	direta	ou	o	extrato	decorrente	do	contrato.	E	o	meio	eleito	pela	Lei	nº	
14.133/2021	para	 instrumentalizá-la	compreende	o	sítio	eletrônico	oficial	 (art.	72,	parágrafo	
único).	

	
Assim,	conforme	todo	o	exposto,	é	certo	que,	desde	que	cumpridos	os	requisitos	exigidos	

pela	lei,	a	contratação	poderá	ser	enquadrada	enquanto	hipótese	de	inexigibilidade	de	licitação,	
nos	termos	do	caput,	do	artigo	74,	da	Lei	nº	14.133/2021.	
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6	–	DA	CONCLUSÃO	
	

Por	todo	exposto,	observados	os	preceitos	da	legislação	vigente,	os	apontamentos	acima	
enumerados,	opina-se	pela	viabilidade	jurídica	de	contratação	direta	de	profissional	do	setor	
artístico,	 com	 fundamento	 no	 art.	 74,	 II,	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 desde	 que	 respeitadas	 as	
condicionantes	jurídicas	apresentadas	neste	Parecer	Jurídico.	

	
De	 todo	 modo,	 salienta-se	 que	 o	 presente	 exame	 limitou-se	 aos	 aspectos	 jurídicos,	

tomando	por	base	exclusivamente,	os	elementos	constantes	dos	autos	até	a	presente	data,	não	
competindo	adentrar	na	análise	de	aspectos	técnicos	e	da	conveniência	e	oportunidade	que	
ficam	a	cargo	dos	órgãos	competentes	deste	Município.	

	
Cumpre	anotar	que	o	“parecer	não	é	ato	administrativo,	sendo,	quando	muito,	ato	de	

administração	consultiva,	que	visa	a	informar,	elucidar,	sugerir	providências	administrativas	a	
serem	estabelecidas	nos	atos	de	administração	ativa”.	(Celso	Antônio	Bandeira	de	Mello,	“Curso	
de	Direito	Administrativo”,	Malheiros	Ed.,	13ª.	ed.,	p.	377).	Ou	seja,	trata-se	de	ato	meramente	
opinativo.	

	
É	o	parecer.	Isto	posto,	submeto	a	presente	manifestação	à	apreciação	superior.		
	

Coelho	Neto	(MA),	03	de	setembro	de	2024.	
	
	
	

	
Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	
Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita o parecer técnico competente.

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 09/09/2024 às 10:42
Código de validação: ced1bddd-980e-4bbf-92d6-b9f95467d366
Token: UZUGM4W3

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-03986

Data de abertura:
09/09/2024 10:42:41

Data de transação:
09/09/2024 10:42:41

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
09/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 19PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 317



Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-03986

Data de abertura:
09/09/2024 10:42:41

Data de transação:
10/09/2024 05:46:23

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
09/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Fernanda Pereira de Sousa, de perfil Gestor Geral, conforme justificativa abaixo:

Desbloqueado para continuidade.

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 11/09/2024 às 11:48
Código de validação: 0a327097-b6d5-4ce3-ade1-efad8be82827
Token: SO7YTXWL

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-03986

Data de abertura:
11/09/2024 11:48:49

Data de transação:
11/09/2024 11:48:49

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.08/CLHO-00457

PARECER Nº 320/2024/CGM

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL

 
EMENTA: PR2024.08/CLHO-00457 –ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO

MUSICAL “ZEZO POTIGUAR” PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O ANIVERSÁRIO DA CIDADE NO DIA 31 DE OUTUBRO DE
2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.
PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE. ANÁLISE PELA CGM DE COELHO NETO-MA:
CONFORMIDADE REGULAR.

 

 

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.08/CLHO-00457, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação da Atração musical “Zezo Potiguar” para apresentação durante o Aniversário da Cidade no dia 31 de outubro

de 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão  na modalidade  INEXIGIBILIDADE, para
exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da
Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07 de março de 2022,
especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial
das entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das
subvenções e renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos
praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e
administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a
seguir.

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-04008

Data de abertura:
11/09/2024 16:35:02

Data de transação:
11/09/2024 16:35:02

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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II – ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos.
Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

 

II.I – FORMALIZAÇÃO

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta
Controladoria embasada no art. 72 e art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 085/2023 - CC:

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2024.08/CLHO-
00457;

 

·         Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão através do
Memo 2024/SEMUC;

·         Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão através do
Memo 2024/SEMPG;

·         Documento de Formalização da Demanda;

·         Estudo Técnico Preliminar - ETP em opinando pela viabilidade da contratação desejada;

·         Termo de Aprovação do ETP;

·         Termo de Referência;

·         Termo de Aprovação do TR;

·         Solicitação de proposta de preço;

·         Proposta de preço no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta  mil reais) acompanhada de release do artista e
contrato que comprova o preço ofertado;

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e
financeira;

·         Justificativa da Contratação;

·         Minuta do contrato;

·         Parecer nº130/2024 da Procuradoria Geral do Município, opina-se pela viabilidade jurídica de contratação direta de
profissional do setor artístico.

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 23PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 321



II.II – DOCUMENTOS DO ARTISTA

 

Em conformidade com o que preceitua os artigos 62 a 69 da Lei 14.133/21, que tratam dos documentos de habilitação da
empresa, estes foram os anexados aos autos:

·         Contrato social: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS

·         Identificação do representante legal e do cantor;

·         Contrato de exclusividade;

·         Comprovação Técnica;

·         Balanço patrimonial;

·         Cartão CNPJ;

·         Declaração conjunta;

·         Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Recuperação extrajudicial com validade até
19/09/2024;

·         Certificado de Regularidade do FGTS - com validade até 15/09/2024;

·         Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 01/02/2025;

·         Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com validade até 25/09/2024;

·         Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e à dívida ativa do Estado, com validade até 03/09/2024;

·         Certidão negativa Municipal com validade até 21/09/2024;

 

 

II.III – MODALIDADE ADOTADA

        

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico emitido sobre tal
procedimento.

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de inexigibilidade da
licitação, no caso concreto. Assim dispõe o art. 74, inciso II da Lei 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Resta tratar ainda que na mesma lei encontra-se disposto o que segue

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
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empresário com representação restrita a evento ou local específico.

 

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação do Cantor “ZEZO POTIGUAR”, representante legal Srº. ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL

JUNIOR, CNPJ: 23.626.845/0001-92, no valor global de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta  mil reais), para apresentação  durante o  aniversário da

cidade no dia 31 de outubro de 2024, no Município de Coelho Neto – MA.

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Foi
apresentado REALESE da artista “ZEZO POTIGUAR”, com histórico artístico, devidamente justificado pelo secretário. Neste diapasão,
ficou comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e divulgações acostadas aos autos.

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente pela ratificação da
inexigibilidade de licitação, à luz da norma vigente.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas
ato contratual advindo da inexigibilidade em tela, em prestígio ao art. 92, inciso XVI (a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta) da Lei 14.133/2021 e que atenda ao princípio da publicidade,
promovendo as publicações de praxe e exigidas em lei, inclusive nos meios de transparência municipal, Portal Nacional de
Contratações Públicas e TCE/MA. 

Ressalte-se, por sua vez, o caráter opinativo deste parecer lastreado pelos princípios da legalidade, da impessoalidade e da
moralidade, respeitando o poder decisório do Ordenador de Despesa, caso entenda de forma diversa, para melhor atender ao
interesse público.

 

 

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

Coelho Neto/MA, 11 de setembro de 2024

 

 

 

 

 
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Subcontroladora Geral

Portaria n° 012/2022 - SEMPG

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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                              Prefeitura Municipal de Coelho Neto -MA

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 11/09/2024 às 16:35
Código de validação: f22740d7-a705-43db-b164-33ca9f9ced02
Token: 5OHT2MRY

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.08/CLHO-00457 

PARECER Nº 320/2024/CGM 

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL 

 

EMENTA: PR2024.08/CLHO-00457 –ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL 

“ZEZO POTIGUAR” PARA APRESENTAÇÃO DURANTE 

O ANIVERSÁRIO DA CIDADE NO DIA 31 DE OUTUBRO 

DE 2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA; INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE. ANÁLISE PELA CGM 

DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.08/CLHO-00457, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é Contratação da Atração musical “Zezo 

Potiguar” para apresentação durante o Aniversário da Cidade no dia 31 de outubro de 2024, atendendo 

as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão  na modalidade  INEXIGIBILIDADE, 

para exame dos aspectos técnicos e formais. 
Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07 de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  
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II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 72 e art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 

nº 085/2023 - CC: 

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número 

PR2024.08/CLHO-00457; 

 

 Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão através do Memo 2024/SEMUC; 

 Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão através do Memo 2024/SEMPG; 

 Documento de Formalização da Demanda; 

 Estudo Técnico Preliminar - ETP em opinando pela viabilidade da contratação desejada; 

 Termo de Aprovação do ETP; 

 Termo de Referência;  

 Termo de Aprovação do TR; 

 Solicitação de proposta de preço; 

 Proposta de preço no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta  mil reais) acompanhada 

de release do artista e contrato que comprova o preço ofertado; 

 Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

 Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

 Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

 Justificativa da Contratação; 

 Minuta do contrato; 

 Parecer nº130/2024 da Procuradoria Geral do Município, opina-se pela viabilidade jurídica 

de contratação direta de profissional do setor artístico. 

 

II.II – DOCUMENTOS DO ARTISTA 

 

Em conformidade com o que preceitua os artigos 62 a 69 da Lei 14.133/21, que tratam dos documentos 

de habilitação da empresa, estes foram os anexados aos autos: 

 Contrato social: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS 

 Identificação do representante legal e do cantor; 
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 Contrato de exclusividade; 

 Comprovação Técnica; 

 Balanço patrimonial;  

 Cartão CNPJ; 

 Declaração conjunta; 

 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Recuperação extrajudicial 

com validade até 19/09/2024; 

 Certificado de Regularidade do FGTS - com validade até 15/09/2024; 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 01/02/2025; 

 Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com 

validade até 25/09/2024; 

 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e à dívida ativa 

do Estado, com validade até 03/09/2024; 

 Certidão negativa Municipal com validade até 21/09/2024; 

 

 

II.III – MODALIDADE ADOTADA 

  

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico 

emitido sobre tal procedimento. 

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de 

inexigibilidade da licitação, no caso concreto. Assim dispõe o art. 74, inciso II da Lei 14.133/21: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Resta tratar ainda que na mesma lei encontra-se disposto o que segue 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

 

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação do Cantor “ZEZO POTIGUAR”, representante legal 
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Srº. ROGÉRIO MEDEIROS CABRAL JUNIOR, CNPJ: 23.626.845/0001-92, no valor global de R$ 

250.000,00 (Duzentos e cinquenta  mil reais), para apresentação  durante o  aniversário da cidade no dia 

31 de outubro de 2024, no Município de Coelho Neto – MA. 

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. Foi apresentado REALESE da artista “ZEZO POTIGUAR”, com histórico artístico, 

devidamente justificado pelo secretário. Neste diapasão, ficou comprovada a consagração pela crítica ou opinião 

pública com fotos e divulgações acostadas aos autos. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente 

pela ratificação da inexigibilidade de licitação, à luz da norma vigente. 

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que 

estejam vencidas ato contratual advindo da inexigibilidade em tela, em prestígio ao art. 92, inciso XVI (a 

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta) da Lei 14.133/2021 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de 

praxe e exigidas em lei, inclusive nos meios de transparência municipal, Portal Nacional de Contratações 

Públicas e TCE/MA.   

Ressalte-se, por sua vez, o caráter opinativo deste parecer lastreado pelos princípios da legalidade, da 

impessoalidade e da moralidade, respeitando o poder decisório do Ordenador de Despesa, caso entenda de 

forma diversa, para melhor atender ao interesse público. 

 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 11 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos 

Subcontroladora Geral 

Portaria n° 012/2022 - SEMPG 

                                                   Prefeitura Municipal de Coelho Neto -MA 
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-04008

Data de abertura:
11/09/2024 16:35:02

Data de transação:
26/09/2024 06:01:12

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Sergio Ricardo Viana Bastos , de perfil Gestor Geral e departamento/secretaria Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,
conforme justificativa abaixo:

Para continuidade

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 08/10/2024 às 12:13
Código de validação: e8e4ec0b-5fce-476f-8453-0763d3fddeb8
Token: LSAO1OGL

Protocolo:
PT2024.09/CLHO-04008

Data de abertura:
08/10/2024 12:13:05

Data de transação:
08/10/2024 12:13:05

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
15/10/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
14/10/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Ratificação e publicação

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 08/10/2024 às 12:23
Código de validação: 649f823f-4b08-42f3-ba06-fbf63aba5f9a
Token: NWHFF0SA

Protocolo:
PT2024.10/CLHO-04247

Data de abertura:
08/10/2024 12:23:02

Data de transação:
08/10/2024 12:23:02

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
15/10/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
14/10/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

                        RATIFICO a Inexigibilidade nº 030/2024 de Licitação fundamentada no  art. 74, 

inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes do processo administrativo nº 

PR2024.08/CLHO-00457 em especial, parecer favorável da Assessoria Jurídica do Município de 

Coelho Neto - MA, para a Contratação de ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.626.845/0001-92, referente a Contratação da Atração musical 

“ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização do 

Aniversário da Cidade deste município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão (SEMPG), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

 

Coelho Neto (MA), 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Sérgio Ricardo Viana Bastos  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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Página 2 Diário Oficial Volume 3 N° 1329/2024 Publicação: 07/10/2024

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/866 - Volume 3 N°1329/2024

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa jurídica. Valor total  de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais). Coelho Neto (MA).
PUBLIQUE-SE.

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

                        RATIFICO a Inexigibil idade nº
030/2024  de  Licitação  fundamentada  no   art.  74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2024.08/CLHO-00457  em  especial,  parecer
favorável  da  Assessoria  Jurídica  do  Município  de
Coelho Neto -  MA,  para a  Contratação de ULTRA
PROMOCOES  E  EVENTOS  LTDA,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº 23.626.845/0001-92, referente a
Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR”
para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na
realização do Aniversário da Cidade deste município,
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  (SEMPG),  no
valor  de R$ 250.000,00 (duzentos  e  cinquenta mil
reais).

Coelho Neto (MA), 01 de outubro de 2024.

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

 

                
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

Autorização de Adesão à Ata de Registro de Preços e
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

Em obediência ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, e
demais legislação aplicável, e manifestação positiva
através  de  parecer  da  Assessoria  Jurídica  deste

Município,  e  comprovação  de  vantajosidade,
AUTORIZO a adesão a Ata de Registro de Preços nº
20230465, oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2023,
realizada  pela  Prefeitura  Municipal  de  São
Mateus/MA,  na  condição  “Carona”.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Le i  Comp lementar  n º  101 /2000  (Le i  de
Responsabil idade  Fiscal)  que  as  despesas
especificadas  no  Processo  possuem  adequação
orçamentária e financeira com a Lei  Orçamentária
Anual  (LOA)  e  compatibilidade  com  o  Plano
Plurianual  (PPA)  e  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária  (LDO).

Coelho Neto – MA, 01 de outubro de 2024

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

    
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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Informações gerais

Despacho
Em anexo contrato e publicação

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 08/10/2024 às 12:25
Código de validação: a5159f8f-b087-4181-8ee2-4f98dd304131
Token: XU3LT1NG

Protocolo:
PT2024.10/CLHO-04248

Data de abertura:
08/10/2024 12:25:35

Data de transação:
08/10/2024 12:25:35

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
30/12/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
27/12/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTRATO Nº 388/2024  

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.08/CLHO-00457 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO/MA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA ULTRA 

PROMOCOES E EVENTOS LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, com 

sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal 

de Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF Nº 470.606.543-72, residente e domiciliado 

nesta cidade, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ULTRA PROMOCOES E EVENTOS 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.626.845/0001-92, situada na Av. Amintas Barros, 3700, CTC, 

Torre Business, Sala 1803, Bloco B, Lagoa Nova, Natal-RN, neste ato representada pelo Sr. Rogério Medeiros 

de Cabral Junior, CPF: 915.849.574-68, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 

presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no Processo PR2024.08/CLHO-00457 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Processo de inexigibilidade em epígrafe mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para 

apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização do Aniversário da Cidade deste município, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG). 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Und Qtd Valor Unit Valor total 

1 

Contratação da Atração musical “ZEZO 

POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de 

outubro de 2024 na realização do Aniversário 

da Cidade deste município, com duração de 

90 minutos de show, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão (SEMPG). 

Show 1  R$ 250.000,00   R$ 250.000,00  

Valor total  R$ 250.000,00  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula terceira. 

6.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação das 

sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data para a 

apresentação do Show. 

6.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

6.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao mês, 

bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação 

6.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de regularidade 

em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não efetivação do pagamento; 

6.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 

6.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento ajustado. 
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8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente. 

8.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

8.4. Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor 

responsável. 

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das 

normas do contrato. 

8.6. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que 

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

9.2. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

9.3. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

9.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e 

exigidas pela Administração Pública. 

9.5. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes do 

trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com 

eles, independentes do local do evento. 

9.6. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

9.7. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade para a 

realização dos eventos. 

9.8. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE. 

9.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à CONTRATANTE 

ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

9.10. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE. 

9.11. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

9.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços. 

9.13. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos solicitados. 

9.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 
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9.15. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

9.16. Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

9.17. Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

9.18. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, 

que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

9.19. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

9.20. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal 

fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas 

durante a execução dos serviços. 

9.21. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

9.22. Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter à sua 

aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 

9.23. Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem dos 

eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

9.24. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos serviços 

executados. 

9.25. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante. 

9.26. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em 

razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 

9.27. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

9.28. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, 

qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc 

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados 

em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Coelho Neto/MA, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

CONTRATADO 
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA

Criado pela Lei N° 709/2018 N° 1329/2024 Coelho Neto - MA, 07/10/2024

EXPEDIENTE
Criado pela Lei  N° 709/2018 ,  é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br.  Para  realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br  .  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ:  05.281.738/0001-98,  Prefeito  Bruno  José
Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
T e l e f o n e :  ( 9 8 )  3 4 7 3 - 1 1 2 1  e - m a i l :
diar io@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

SUMÁRIO

1 - LICITAÇÃO
  - EXTRATOS DE CONTRATO
  - RATIFICAÇÃO
2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO
  - AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO A ATA

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 387/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  387/2024  da  Adesão  Nº
009/2024.  Contratante:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  inscrita  no

CNPJ /MF  sob  o  nº  05 .281 .738 /0001 -98 ,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  CPF  Nº  470.606.543-72.  Contratada:  MIX
GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 27.896.522/0001-70. Representante
da  Contratada:  Welligton  Lima  Bacelar  Júnior,
portador  do  CPF  Nº  604.315.263-03.  Fundamento
Legal:  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e
alterações.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  em  serviços  de  manutenção  e
perfuração  de  poços  artesianos  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão  do  Município  de  Coelho
Neto/MA. Data da Assinatura: 01 de outubro de 2024.
Prazo de vigência: 01 de outubro de 2024 a 01 de
outubro de 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Valor total de
R$ 2.055.929,64 (dois milhões, cinquenta e cinco mil,
novecentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro
centavos). Coelho Neto - MA. PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 388/2024

Extrato do Contrato Nº 388/2024 da Inexigibilidade
Nº 030/2024. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL
DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  Estado  do
Maranhão,  inscr i to  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF  sob  o  nº
470.606.543-72. Contratada: ULTRA PROMOCOES E
EVENTOS LTDA,  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o  nº
23.626.845/0001-92,  Representante  da  Contratada:
Rogério  Medeiros  de  Cabral  Junior,  CPF:
915.849.574-68. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021. OBJETO: Contratação da Atração
musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia
31 de outubro de 2024 na realização do Aniversário
da  Cidade  deste  município,  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão (SEMPG). Data da Assinatura:
01 de outubro de 2024.  Prazo de vigência:  01 de
outubro  de  2024  a  30  de  dezembro  de  2024.
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa jurídica. Valor total  de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais). Coelho Neto (MA).
PUBLIQUE-SE.

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

                        RATIFICO a Inexigibil idade nº
030/2024  de  Licitação  fundamentada  no   art.  74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2024.08/CLHO-00457  em  especial,  parecer
favorável  da  Assessoria  Jurídica  do  Município  de
Coelho Neto -  MA,  para a  Contratação de ULTRA
PROMOCOES  E  EVENTOS  LTDA,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº 23.626.845/0001-92, referente a
Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR”
para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na
realização do Aniversário da Cidade deste município,
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  (SEMPG),  no
valor  de R$ 250.000,00 (duzentos  e  cinquenta mil
reais).

Coelho Neto (MA), 01 de outubro de 2024.

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

 

                
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

Autorização de Adesão à Ata de Registro de Preços e
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

Em obediência ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, e
demais legislação aplicável, e manifestação positiva
através  de  parecer  da  Assessoria  Jurídica  deste

Município,  e  comprovação  de  vantajosidade,
AUTORIZO a adesão a Ata de Registro de Preços nº
20230465, oriunda do Pregão Eletrônico nº 036/2023,
realizada  pela  Prefeitura  Municipal  de  São
Mateus/MA,  na  condição  “Carona”.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Le i  Comp lementar  n º  101 /2000  (Le i  de
Responsabil idade  Fiscal)  que  as  despesas
especificadas  no  Processo  possuem  adequação
orçamentária e financeira com a Lei  Orçamentária
Anual  (LOA)  e  compatibilidade  com  o  Plano
Plurianual  (PPA)  e  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária  (LDO).

Coelho Neto – MA, 01 de outubro de 2024

____________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

    
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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Despacho
Em anexo recibos

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 08/10/2024 às 17:23
Código de validação: 5a516beb-e00e-444c-bbfd-4f062c0f1985
Token: XQVIVCSN

Protocolo:
PT2024.10/CLHO-04252

Data de abertura:
08/10/2024 17:23:46

Data de transação:
08/10/2024 17:23:46

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação da Atração musical no dia 31 de outubro de 2024.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
30/12/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
27/12/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Última atualização 08/10/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização
do Aniversário da Cidade deste município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG).

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 030/2024
Acessar Contratação

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000056/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 250.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Contratação da Atração
musical “ZEZO POTIGUAR”
para apresentação no dia 31
de outubro de 2024 na
realização do Aniversário da
Cidade deste município, com
duração de 90 minutos de
show, para atender as
necessidades da Secretaria
Municipal de Planejamento e
Gestão (SEMPG).

1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9
de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço
conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações
e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas
no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05281738000198/2024/56

1 of 2 08/10/2024, 16:05
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05281738000198/2024/56

2 of 2 08/10/2024, 16:05

PR2024.08/CLHO-00457 - Pág 348

https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 388/2024
Última atualização 08/10/2024

Objeto:

Contratação da Atração musical “ZEZO POTIGUAR” para apresentação no dia 31 de outubro de 2024 na realização do Aniversário da Cidade
deste município, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG).

   Contratos

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 030 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2024 Data de assinatura: 01/10/2024 Vigência: de 01/10/2024 a 30/12/2024

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000302/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000056/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 250.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 23.626.845/0001-92
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: ULTRA PROMOCOES E EVENT

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

CONTRATO 388 2024 Cantor Zezo.pdf 08/10/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9
de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço
conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações
e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas
no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2024/302

1 of 2 08/10/2024, 16:06
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 08/10/2024 - 08/10/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 08/10/2024 16:44:44
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 00547db4-3749-4bc9-a694-841013a139ce

página 1 de 1

                                             

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 IN3882024SEMPG 03722169356 08/10/2024 - - ENVIADO

05281738000198 AA3872024SEMPG 03722169356 08/10/2024 - - ENVIADO

Total Contrato: 2
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		2024-08-13T14:44:58-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372


		2024-08-13T15:05:18-0300
	DANNIELE ALMEIDA MARQUES:00844442313


		2024-08-14T14:53:57-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372


		2024-08-14T15:05:30-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372


		2024-08-16T11:51:51-0300
	GLEYBSON AMORIM MARQUES:04605119396


		2024-08-28T16:49:07-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372


		2024-09-03T18:23:58-0300
	INGRID GISELLI NUNES PEREIRA


		2024-09-11T16:33:17-0300


		2024-10-01T10:17:14-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372


		2024-10-01T10:40:04-0300
	ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA:23626845000192


		2024-10-01T11:21:53-0300
	SERGIO RICARDO VIANA BASTOS:47060654372




